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  LEI N.º 880 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2008 - Denomina oficial-
mente de Rua José Machado de Albuquerque, a artéria que indi-
ca. A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei: Art. 1º - Fica denominada oficialmente de Rua José 
Machado de Albuquerque, a artéria conhecida por rua Bela Vista, que 
inicia-se em frente a praça José Honório de Brito e termina no comér-
cio do Francinildo, que fica no bairro Alto Alegre, distrito de Jaibaras, 
Sobral-CE. Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.  PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 
03 de dezembro de 2008. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRIS-
TINO - Prefeito Municipal.   

LEI N.º 881 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2008 - Denomina oficial-
mente de Rua Francisco José de Sousa (José de Sousa), a artéria 
que indica.  A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: Art. 1º - Fica denominada oficialmente de Rua 
Francisco José de Sousa (José de Sousa), a artéria conhecida por Rua 
Dr. Aragão,  que inicia-se no depósito de construção São Francisco  e 
termina  no campo Sete de Setembro, bairro Alto Alegre, distrito de Jai-
baras, Sobral -CE. Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 
03 de dezembro de 2008. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRIS-
TINO - Prefeito Municipal.

LEI N.º  882 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2008 - Denomina ofi-
cialmente de Rua João Lourenço de Melo, a artéria que indica.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: Art. 1º - Fica denominada oficialmente de Rua João 
Lourenço de Melo, a artéria sem denominação oficial, que inicia-se 
na Rua Antônio Moésio de Siqueira e termina na Rua Marina Dou-
rado Félix (D. Vênus), distrito de Jaibaras, Sobral-CE. Art. 2º - Esta 
Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EU-
CLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 03 de dezembro de 
2008. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito 
Municipal.

LEI N.º  883 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2008 - Denomina ofi-
cialmente de Rua Francisco Alves Pessoa (Vereador Pessoa), 
a artéria que indica.  A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1º - Fica denominada 
oficialmente de Rua Francisco Alves Pessoa (Vereador Pessoa), a 
artéria sem denominação oficial, que inicia-se na  Rua do Açude  e 
termina na Rua da Felicidade, distrito de Jaibaras, Sobral-CE. Art. 
2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 03 de de-
zembro de 2008. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO 
- Prefeito Municipal.

LEI N.º  884 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2008 - Denomina oficial-
mente de Rua Santa Terezinha, a artéria que indica.  A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 
1º - Fica denominada oficialmente de Rua Santa Terezinha, a artéria sem 
denominação oficial, que inicia-se próximo a residência do Sr. Ovídio e 
termina na Rua do Açude, distrito de Jaibaras, Sobral-CE. Art. 2º - Esta 
Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 03 de dezembro de 2008. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal. 

 LEI N.º 885 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2008 - Denomina oficial-
mente de Rua Maria Vanda Rodrigues Linhares, a artéria que indica. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a se-
guinte Lei: Art. 1º - Fica denominada oficialmente de Rua Maria Vanda 
Rodrigues Linhares, a artéria conhecida por Rua Santa Clara, que inicia 
-se na quadra de esporte com término no Condomínio Jaibaras, no bairro 
Alto Alegre, distrito de Jaibaras, Sobral-Ce. Art. 2º - Esta Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 03 de dezembro de 2008. JOSÉ LEÔNIDAS 
DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.  

LEI N.º  886 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2008 - Denomina oficial-
mente de Rua Maria Salete Silva Cipriano, a artéria que indica. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: Art. 1º - Fica denominada oficialmente de Rua Maria Sa-
lete Silva Cipriano, a artéria conhecida por Rua Beta, que inicia-se na 
avenida Aldo Viturino com término na Ra Guarany, bairro Alto Alegre, 
distrito de Jaibaras, Sobral-Ce. Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 03 de dezembro de 2008. JOSÉ LEÔNIDAS DE ME-
NEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.  

LEI N.º  887 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2008 - Denomina oficialmen-
te de Rua Valdemiro Pontes, a artéria que indica. A CÂMARA MUNI-
CIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1º - Fica 
denominada oficialmente de Rua Valdemiro Pontes, a artéria sem denomi-
nação oficial, que inicia-se na CE Deputado Elísio Aguiar, com término na 
Rua do Rosário, no distrito de Jaibaras, Sobral-Ceará. Art. 2º - Esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FER-
REIRA GOMES JÚNIOR, em 03 de dezembro de 2008. JOSÉ LEÔ-
NIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

LEI N.º  888 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2008 - Denomina oficial-
mente de Rua Miguel Ximenes do Prado a artéria que indica.  A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a se-
guinte Lei: Art. 1º - Fica denominada oficialmente de Rua Miguel Xi-
menes do Prado, a artéria conhecida por Rua do Rosário, que inicia-se 
na avenida Augusto Linhares (antiga rua do Comércio) com término na 
avenida Aldo Viturino, no distrito de Jaibaras, Sobral-CE. Art. 2º - Esta 
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- Prefeito
    JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO 
- Vice-Prefeito
    JOSÉ  CLODOVEU DE  ARRUDA  COELHO  NETO  
- Chefe do Gabinete do Prefeito
    JOSÉ CARLOS MAGALHÃES MARTINS 
- Procurador Geral do Município
     JOSÉ  CLITO  CARNEIRO 
- Secretário de Governo
   LUÍS  EDÉSIO  SOLON 
- Secretário da  Gestão
    RAMIRO CÉSAR  DE PAULA BARROSO 
- Secretário da Educação
     JÚLIO  CÉSAR  DA  COSTA  ALEXANDRE 
- Secretário da Saúde e Ação Social
   CARLOS  HILTON  ALBUQUERQUE  SOARES   
- Secretário da Infra-Estrutura
    RAIMUNDO IRISMAR DE AZEVEDO FILHO 

- Secretária da Habitação e Saneamento Ambiental
    MARIA  JURACI  NEVES  DUARTE 
- Secretário do Planejamento e Desenv. Urbano e Meio Ambiente      
    ANTÔNIO  CARLOS  CAMPELO  COSTA 
- Secretário da Tecnologia e Desenvolvimento Econômico     
    PEDRO JOSINO  PONTES 
- Secretário da Agricultura e Pecuária
    OSMANY  MENDES  PARENTE 
- Secretário  da Cidadania  e Segurança
    JOSÉ  SÉRGIO  DE  ARAÚJO  CAVALCANTE 
- Secretária  da Cultura e Turismo
    MARIA  REJANE  REINALDO 
- Secretário do Esporte e Juventude
     ANTÔNIO  GILVAN  SILVA  PAIVA  
- Presidente da Imprensa  Oficial  do  Município
    JOSÉ  GERARDO  AGUIAR  NOGUEIRA

Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 03 de dezembro de 2008. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

LEI N.º  889 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2008 - Denomina oficial-
mente de Rua Manoel Oliveira Gomes (Sr. Mano), a artéria que in-
dica. A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei: Art. 1º - Fica denominada oficialmente de Rua Manoel 
Oliveira Gomes (Sr. Mano), a artéria conhecida por Rua das Viúvas, que 
inicia-se nos fundos da Rua do Rosário e termina nos fundos do campo 
Sete de Setembro, distrito de Jaibaras, Sobral-CE. Art. 2º - Esta Lei en-
trará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FER-
REIRA GOMES JÚNIOR, em 03 de dezembro de 2008. JOSÉ LEÔ-
NIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

LEI N.º  890 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2008 - Denomina oficial-
mente de Rua Antônio Moésio de Siqueira, a artéria que indica. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: Art. 1º - Fica denominada oficialmente de Rua Antonio 
Moésio de Siqueira, a artéria sem denominação oficial, que inicia-se 
na avenida Augusto Linhares (antiga Rua do Comércio), em frente a 
residência da D. Lourdes do Caxias, com término na casa do Sr. Emídio, 
dsitrito de Jaibaras, Sobral-CE. Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 03 de dezembro de 2008. JOSÉ LEÔNIDAS DE ME-
NEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

LEI N.º  891 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2008 - Denomina oficial-
mente de Rua Marina Dourado Félix (D. Vênus), a artéria que indi-
ca. A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei: Art. 1º - Fica denominada oficialmente de Rua Marina 
Dourado Félix (D. Vênus) a artéria conhecida por Rua do Açude, que 
inicia-se no comércio do Francinildo, com término na margem do Açu-
de, distrito de Jaibaras, Sobral-CE. Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 03 de dezembro de 2008. JOSÉ LEÔNIDAS DE ME-
NEZES CRISTINO - Prefeito Municipal. 

LEI N.º  892 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2008 - Denomina oficial-
mente de Rua Abílio Bento de Albuquerque, a artéria que indica. A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a se-
guinte Lei: Art. 1º - Fica denominada oficialmente de Rua Abílio Bento 
de Albuquerque, a artéria conhecida por Rua da Felicidade, que inicia-se 
na Rua Santa Terezinha, com término na margem do Açude, localizada 
no distrito de Jaibaras, Sobral-CE. Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 03 de dezembro de 2008. JOSÉ LEÔNIDAS DE ME-
NEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

LEI N.º  893 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2008 - Institui o “DIA DO 
ASSESSOR PARLAMENTAR” no dia 20 de setembro de cada ano e dá 
outras providências. A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1º - Fica instituído o “DIA DO ASSESSOR 
PARLAMENTAR” no dia 20 de setembro de cada ano. Art. 2º - Esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 03 de dezembro de 2008. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

LEI N.º  894 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2008 - Denomina oficial-
mente de Rua Bernardo Ximenes Prado, a artéria que indica.  A CÂ-
MARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: Art. 1º - Fica denominada oficialmente de Rua Bernardo Ximenes 
Prado, a artéria sem denominação oficial, que inicia na Rua Santa Clara e 
termina na Rua das Viúvas, distrito de Jaibaras, Sobral-CE. Art. 2º - Esta 
Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 03 de dezembro de 2008. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

LEI N.º  895 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2008 - Considera de utili-
dade pública a Associação Comunitária da Localidade de Santo An-
tonio, no Sítio Santo Antonio - Jordão.  A CÂMARA MUNICIPAL 
DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1º - Fica con-
siderada de utilidade pública a Associação Comunitária da Localidade de 
Santo Antonio, no sítio Santo Antonio, no distrito de Jordão, criada em 
24 de novembro de 1996, e sediada no distrito de Jordão do município 
de Sobral, na localidade de Santo Antonio, zona rural, Ceará; é composta 
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pelos moradores da comunidade; sem fins lucrativos, com duração inde-
terminada. Encontra-se inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
- CNPJ sob o nº 02.129.212/0001-07. Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 03 de dezembro de 2008. JOSÉ LEÔNIDAS DE ME-
NEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

LEI N.º 896 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2008 - Denomina oficial-
mente de “Largo dos Bombeiros” a praça existente na confluência 
da Av. Dr. Guarany com a Av. Dom José.  A CÂMARA MUNI-
CIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1º 
- Fica denominada oficialmente de “Largo dos Bombeiros” a praça 
existente na confluência da Av. Dr. Guarany com a Av. Dom José. Art. 
2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 03 de dezembro 
de 2008. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito 
Municipal.

LEI N.º 897 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2008 - Denomina oficial-
mente de Rua Manoel Luiz de Carvalho (Manoel Faz Tudo), a ar-
téria que indica.  A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1º - Fica denominada oficialmente 
de Rua Manoel Luiz de Carvalho (Manoel Faz Tudo), a artéria sem 
denominação oficial, que inicia-se na entrada do campo do Atlético 
e termina no bueiro do Açude, bairro Barragem, distrito de Jaibaras, 
Sobral-CE. Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 
10 de dezembro de 2008. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRIS-
TINO - Prefeito Municipal.

LEI N.º 898 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2008 - Denomina ofi-
cialmente de Rua Dom José, a artéria que indica. A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica denominada oficialmente de Rua Dom José, a artéria 
sem denominação oficial que inicia na Rua Santa Clara e termina ao 
lado do Condomínio Jaibaras, bairro Alto Alegre, distrito de Jaibaras, 
Sobral-CE. Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 
10 de dezembro de 2008. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRIS-
TINO - Prefeito Municipal.

LEI N.º 899 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2008 - Denomina oficial-
mente de Rua Miguel Ferreira Lima, a artéria que indica. A CÂMA-
RA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica denominada oficialmente de Rua Miguel Ferreira Lima, 
a artéria conhecida por Rua Bela Vista, que inicia-se na residência do 
Sr. Francisco (conhecido como Bodó), passa na Igreja São Pedro, vai 
até a casa do Sr. José Pedro, no bairro Barragem, distrito de Jaibaras, 
Sobral-CE. Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEI-
TO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 10 de 
dezembro de 2008. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO 
- Prefeito Municipal.

LEI N.º 900 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2008 - Denomina ofi-
cialmente de Rua Ermes Ferreira da Ponte, a artéria que indica. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei: Art. 1º - Fica denominada oficialmente de Rua Er-
mes Ferreira da Ponte, a artéria conhecida como Rua Bela Vista, que 
inicia no Sr. Firmino Miguel, passa pelo Sr. Demontier e termina 
na casa do Sr. Jorge Ferreira, bairro Barragem, distrito de Jaibaras, 
Sobral-CE. Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 
em 10 de dezembro de 2008.  JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO - Prefeito Municipal. 

LEI N.º 901 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2008 - Denomina oficial-
mente de Rua Raimundo Santana, a artéria que indica. A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 
1º - Fica denominada oficialmente de Rua Raimundo Santana, a artéria 
sem denominação oficial, que inicia no comércio do Sr. Antônio San-
tana, e vai até a casa do Sr. Francisco (conhecido como Bodó), bairro 
Barragem, distrito de Jaibaras, Sobral-CE. Art. 2º - Esta Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 10 de dezembro de 2008. JOSÉ LEÔNIDAS 
DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

LEI N.º 902 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2008 - Denomina ofi-
cialmente de Rua Manoel Messias de Andrade, a artéria que 
indica. A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: Art. 1º -Fica denominada oficialmente de 
Rua Manoel Messias de Andrade, a artéria conhecida por Rua Bela 
Vista que inicia-se na lateral da escola Raimundo Santana e termina 
no bueiro do Açude, bairro Barragem, distrito de Jaibaras, Sobral-
CE. Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 
em 10 de dezembro de 2008. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO - Prefeito Municipal.

LEI N.º 903 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2008 - Denomina oficial-
mente de Rua José Felipe dos Santos, a artéria que indica.  A CÂ-
MARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei: Art. 1º - Fica denominada oficialmente de Rua José Felipe dos 
Santos, a artéria conhecida por rua Bela Vista, que incia-se no bueiro do 
Açude e termina na residência do Sr. Edilson Zacarias, bairro Barragem, 
distrito de Jaibaras, Sobral-CE. Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 10 de dezembro de 2008.  JOSÉ LEÔNIDAS DE ME-
NEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.    

LEI N.º 904 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2008 - Denomina oficial-
mente, Manuel Vicente Pereira, a quadra esportiva localizada  no 
distrito de Boqueirão, Sobral. A CÂMARA MUNICIPAL DE SO-
BRAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1º - Fica denominada 
oficialmente, Manuel Vicente Pereira, a quadra esportiva localizada no 
distrito de Boqueirão, Sobral. Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 10 de dezembro de 2008. JOSÉ LEÔNIDAS DE ME-
NEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

LEI N.º 905  DE 10 DE DEZEMBRO DE 2008 - Denomina oficial-
mente de Rua “Dona Maria Motão”, a artéria que indica. A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 
1º - Fica denominada oficialmente de Rua “Dona Maria Motão”, a artéria 
conhecida por Rua do Curtume, tendo início na Rua Nova, com término no 
posto de saúde ao lado do CENTRESUM, Sumaré, Sobral. Art. 2º - Esta 
Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FER-
REIRA GOMES JÚNIOR, em 10 de dezembro de 2008. JOSÉ LEÔ-
NIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

LEI N.º 906 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2008 - Denomina oficial-
mente, Patriolino Ribeiro Parente, a praça localizada no distrito de 
Pedra de Fogo, Sobral. A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1º - Fica denominada oficial-
mente, Patriolino Ribeiro Parente, a praça localizada ao lado da quadra 
esportiva Benedito Adauto Machado Portela, no distrito de Pedra de 
Fogo, Sobral. Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 
10 de dezembro de 2008. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRIS-
TINO - Prefeito Municipal. 
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LEI N.º 907 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2008 - Denomina oficial-
mente de Jacinto Ferreira da Ponte Filho, a estrada que indica.  A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a se-
guinte Lei: Art. 1º - Fica denominada oficialmente de Jacinto Ferreira da 
Ponte Filho, a estrada municipal sem denominação oficial, que inicia na 
Rua Santa Clara (ao lado da quadra de esporte) e vai até a localidade de 
Ipueirinhas, distrito de Jaibaras, Sobral-CE. Art. 2º - Esta Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 10 de dezembro de 2008. JOSÉ LEÔNIDAS 
DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

LEI N.º  908 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2008 - Denomina oficial-
mente de Gerardo Ferreira da Ponte, a estrada que indica.  A CÂMA-
RA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica denominada oficialmente de Gerardo Ferreira da Ponte, a 
estrada municipal sem denominação oficial, que inicia no Setor I, passa 
pelo Setor III e vai até a BR 222, distrito de Jaibaras, Sobral-CE. Art. 
2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EU-
CLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 10 de dezembro de 2008. 
JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

LEI N.º 909 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2008 - Denomina oficial-
mente, Antônio Araújo Frota, a rodovia municipal que liga o distrito 
de Caioca a CE estadual Sobral a Santana do Acaraú. A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 
1º - Fica denominada oficialmente, Antônio Araújo Frota, a rodovia mu-
nicipal que liga o distrito de Caioca a CE estadual Sobral a Santana do 
Acaraú. Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEI-
TO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 10 de 
dezembro de 2008. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO 
- Prefeito Municipal.

LEI  N.º  910 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2008 - Institui o abono 
que indica para os Profissionais do Magistério e dá outras providên-
cias. A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei: Art. 1º - Fica instituído um abono remuneratório para os 
Profissionais do Magistério, que estejam em efetivo exercício da sala de 
aula, o qual será aplicado, uma única vez, no mês de dezembro do ano 
de 2008, segundo os critérios definidos nesta Lei. § 1º – O abono poderá 
alcançar até 2,5 (duas vírgula cinco) vezes o salário base percebido pelo 
Profissional do Magistério, fazendo cumprir o disposto no item XII, do 
art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constitui-
ção Federal de 1988. § 2º - Os critérios referidos no “caput” deste artigo, 
serão os seguintes: I – Freqüência em sala de aula; II – Desenvolvimento 
profissional; III – Alcance de índice razoável de aproveitamento dos alu-
nos; IV – Exercício de planejamento e apoio pedagógico. Art. 2º - Esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 12 de dezembro de 2008. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.  JÚ-
LIO CÉSAR DA COSTA ALEXANDRE - Secretário da Educação.

LEI N.º  911 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2008 - Denomina oficial-
mente de Raimundo Ximenes de Azevedo o Conjunto Habitacional 
do distrito de Pedra de Fogo.  A CÂMARA MUNICIPAL DE SO-
BRAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1º - Fica denominado 
oficialmente de Raimundo Ximenes de Azevedo o Conjunto Habitacio-
nal do distrito de Pedra de Fogo, em Sobral. Art. 2º - Esta Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 12 de dezembro de 2008. JOSÉ LEÔNIDAS 
DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

LEI N.º 912 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2008 - Denomina oficial-
mente de José Olavo de Aguiar o novo Conjunto Habitacional do 
distrito de Aprazível.  A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1º - Fica denominado oficial-

mente de José Olavo de Aguiar o novo Conjunto Habitacional do distri-
to de Aprazível, em Sobral-CE. Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 12 de dezembro de 2008. JOSÉ LEÔNIDAS DE ME-
NEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

LEI N.º 913 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2008 - Denomina oficial-
mente de Francisco Edvar Ponte o posto de saúde da vila de Pau 
D’Arco, distrito Pedra de Fogo. A CÂMARA MUNICIPAL DE SO-
BRAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1º - Fica denominado 
oficialmente de Francisco Edvar Ponte o posto de saúde da vila de Pau 
D’Arco, distrito Pedra de Fogo, Sobral-CE. Art. 2º - Esta Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 12 de dezembro de 2008.  JOSÉ LEÔNIDAS 
DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

LEI N.º  914 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2008 - Denomina oficial-
mente de Álvaro Alfredo Cavalcante, o posto de saúde da localidade 
de Beira do Rio, distrito de Torto. A CÂMARA MUNICIPAL DE SO-
BRAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1º - Fica denominado 
oficialmente de Álvaro Alfredo Cavalcante, o posto de saúde da localidade 
de Beira do Rio, distrito de Torto, em Sobral-CE. Art. 2º - Esta Lei entrará 
em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá-
rio. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 12 de dezembro de 2008. JOSÉ LEÔNIDAS 
DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

LEI N.º 915 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2008 - Denomina oficial-
mente de Luis Domingos Dias, o novo Conjunto Habitacional do 
distrito de Rafael Arruda. A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1º - Fica denominado oficial-
mente de Luis Domingos Dias, o novo Conjunto Habitacional do distrito 
de Rafael Arruda, em Sobral. Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 12 de dezembro de 2008. JOSÉ LEÔNIDAS DE ME-
NEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

LEI N.º 916 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2008 - Denomina oficial-
mente de Maria Jocileide da Silva, o novo Conjunto Habitacional de 
São José do Torto.  A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1º - Fica denominado oficialmen-
te de Maria Jocileide da Silva, o novo Conjunto Habitacional de São 
José do Torto, em Sobral-CE. Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 12 de dezembro de 2008. JOSÉ LEÔNIDAS DE ME-
NEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

LEI N.º 917 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2008 - Denomina oficial-
mente de Rodovia Antônio Fernandes da Costa o percurso que liga o 
distrito de Rafael Arruda a vila de Ouro Branco.  A CÂMARA MU-
NICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1º - 
Fica denominada oficialmente de Rodovia Antônio Fernandes da Costa, 
o percurso que liga o distrito de Rafael Arruda a vila de Ouro Branco, 
em Sobral-CE. Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 
12 de dezembro de 2008. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRIS-
TINO - Prefeito Municipal.

LEI N.º 918 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2008 - Denomina oficial-
mente as vias públicas do distrito de São José do Torto.  A CÂMA-
RA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º - Ficam denominadas, na forma da legislação vigente, as VIAS 
PÚBLICAS situadas no distrito de São José do Torto, de conformidade 
com os itens abaixo: I – a rua que se inicia na estrada de acesso a BR 222 
(rua José Lacerda de Azevedo), finalizando na estrada para Boa Vista, 
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paralela a rua Raimundo Aguiar Ribeiro, fica oficializada com o nome 
de rua Espírito Santo. II – a rua que se inicia na rua José Lacerda de 
Azevedo, finalizando na rua Terezinha Ribeiro Parente Aguiar, paralela 
a rua José Chagas, fica oficializada de rua Raimundo Aguiar Ribeiro. 
III – a rua que se inicia na rua Justina Neves da Ponte, finalizando na rua 
Terezinha Ribeiro Parente Aguiar, paralela a rua Raimundo Ribeiro da 
Silva, fica oficializada de rua José Chagas. IV – a rua que se inicia na bi-
furcação em frente ao cemitério Santa Luzia, finalizando na rua Agenor 
Ribeiro, paralela a rua José Chagas, fica oficializada de rua Raimundo 
Ribeiro da Silva. V – a rua que se inicia na estrada Sobral Mucambo, 
finalizando no entroncamento da rua Raimundo Ribeiro da Silva, com 
a rua Antônio Vieira Lira, paralela a rua Espírito Santo, fica oficializada 
de rua Agenor Ribeiro. VI – a rua que se inicia no terreno baldio por trás 
do cemitério Santa Luzia, finalizando na rua Vicente Bernadino, paralela 
a rua Raimundo Ribeiro da Silva, fica oficializada de rua Olavo Ribeiro 
da Silva. VII – a rua que se inicia na bifurcação da rua Olavo Ribeiro da 
Silva, com a rua Vicente Bernadino, finalizando com um terreno baldio, 
paralela a rua Raimundo Ribeiro da Silva, fica oficializada de rua João 
Inácio. VIII – a rua que se inicia na rua Vicente Bernadino, finalizando 
com a rua Antônio Vieira Lira, por trás da igreja São José, fica oficiali-
zada de rua Raimundo Matias. IX – a rua que se inicia na rua Raimundo 
Ribeiro da Silva, depois do cemitério Santa Luzia, finalizando com um 
terreno baldio, fica oficializada de rua José de Alencar. X – a rua que se 
inicia na rua Olavo Ribeiro da Silva, finalizando na rua José Chagas, 
paralela a rua José Lacerda de Azevedo, fica oficializada de rua Justina 
Neves da Ponte. XI – a rua que se inicia em frente a igreja São José, fina-
lizando na estrada de acesso a BR 222, paralela a rua Terezinha Ribeiro 
Parente Aguiar, fica oficializada de rua José Lacerda de Azevedo. XII 
– a rua que se inicia no entroncamento com a rua Raimundo Ribeiro da 
Silva, finalizando com a rua Espírito Santo, paralela a rua José Lacerda 
de Azevedo, fica oficializada de rua Terezinha Ribeiro Parente Aguiar. 
XIII – a rua que se inicia no entroncamento da rua Terezinha Ribeiro Pa-
rente Aguiar, finalizando na estrada para Olho D’Água, fica oficializada 
de rua Antônio Vieira Lira. XIV – a rua que se inicia na rua Raimundo 
Aguiar Ribeiro, finalizando na rua Espírito Santo, paralela a rua José 
Lacerda de Azevedo, fica oficializada de rua Antônio Gomes Parente. 
XV – a rua que se inicia na rua Olavo Ribeiro da Silva, ao lado da igreja 
São José, finalizando com a rua Raimundo Matias, fica oficializada de 
rua Vicente Bernadino. XVI – a rua que se inicia na rua João Inácio, 
ao lado da igreja São José, finalizando com a rua Raimundo Matias, 
fica oficializada de rua Miguel Reinaldo. Art. 2º - Esta Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 12 de dezembro de 2008. JOSÉ LEÔNIDAS 
DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

LEI COMPLEMENTAR Nº 028 DE 15 DE  DEZEMBRO DE 2008 - 
Dispõe sobre o Plano Diretor Participativo do Município de Sobral, e 
dá outras providências. A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL apro-
vou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: TÍTULO I - DAS DIS-
POSIÇÕES PRELIMINARES - Art. 1º- A presente Lei Complementar 
institui o Plano Diretor Participativo do Município de Sobral e estabelece a  
política urbana do municipal, obedecendo aos preceitos da Constituição Fe-
deral, da Constituição Estadual e da Lei Orgânica do Município de Sobral e, 
em especial, da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da 
Cidade), objetivando o desenvolvimento da cidade, com justiça social, me-
lhoria das condições de vida de seus habitantes e usuários, proteção e pre-
servação do patrimônio natural e cultural da Cidade e a execução contínua 
de planejamento participativo. Art. 2º - O Plano Diretor, que abrange a to-
talidade do território, é o instrumento básico da política urbana do Municí-
pio e integra o sistema de planejamento municipal. Parágrafo Único - A 
elaboração do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei do 
orçamento municipal deve orientar-se pelas diretrizes e prioridades contidas 
neste Plano. TÍTULO II - DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS, DAS 
ESTRATÉGIAS, DAS DIRETRIZES E DOS OBJETIVOS - GERAIS 
DA POLÍTICA DE GESTÃO URBANA - CAPÍTULO I - DOS PRIN-
CÍPIOS FUNDAMENTAIS - Art. 3º São princípios fundamentais para a 
execução da política urbana do Município de Sobral: I - função social da 
cidade, que compreende os direitos à terra urbanizada, à moradia, ao sanea-
mento ambiental, à infra-estrutura e serviços públicos, ao transporte coleti-

vo, à mobilidade e acessibilidade, ao emprego, trabalho e renda, à assistên-
cia social, bem como aos espaços públicos e ao patrimônio ambiental e 
cultural do Município; II - função social da propriedade urbana, abrangen-
do: a) habitação, especialmente habitação de interesse social; b) atividades 
econômicas geradoras de emprego, trabalho e renda e que contribuam para 
o desenvolvimento da cidade; c) utilização adequada dos recursos naturais 
disponíveis e preservação do meio ambiente; d) preservação do patrimônio 
histórico, cultural e ambiental do Município; e) preservação da seguridade; 
III - justiça social e redução das desigualdades sociais e regionais; IV - in-
clusão social, compreendida como garantia de acesso a bens, serviços e 
políticas sociais a todos os munícipes; V - direito universal à moradia digna; 
VI - universalização da mobilidade e acessibilidade; VII - prioridade ao 
transporte coletivo público; VIII - sustentabilidade, que consiste no desen-
volvimento local socialmente justo, ambientalmente equilibrado, economi-
camente viável, culturalmente diversificado, e política e institucionalmente 
democrático; IX - transferência para a coletividade de parte da valorização 
imobiliária inerente à urbanização; X - fortalecimento do setor público, re-
cuperação e valorização das funções de planejamento, articulação e contro-
le; XI - descentralização da administração pública; XII - gestão democráti-
ca, garantindo a participação da população em todas as decisões de interesse 
público, por meio dos instrumentos de gestão democrática previstos na Lei 
Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade). Parágrafo 
Único - Para garantir a função social da propriedade urbana, o uso e a ocu-
pação do solo deverão ser compatíveis com a oferta de infra-estrutura, sane-
amento e serviços públicos e comunitários, e levar em conta o respeito ao 
direito de vizinhança, a segurança do patrimônio público e privado, a preser-
vação e recuperação do ambiente natural e construído. CAPÍTULO II - 
DAS ESTRATÉGIAS - Art. 4º - Para a viabilização da política urbana, 
atendimento dos seus objetivos e definição do modelo de desenvolvimento 
municipal serão adotadas as seguintes estratégias: I – Estratégias de Desen-
volvimento, tais como: a) adoção de políticas que tenham como objetivos e 
metas dinamizar a economia da cidade, melhorar as condições de vida da 
população e aprofundar a cidadania, através de ações diretas com a comuni-
dade e com os setores produtivos, assim como de articulação com outras   
esferas de poder.  b) fortalecimento e valorização de Sobral como pólo de 
influência regional na Zona Norte do Estado; c) estímulo à geração de opor-
tunidades de trabalho próximo à moradia; d) geração de emprego e renda de 
forma sustentável com apoio às iniciativas das micro, pequenas e médias 
empresas e dos trabalhadores autônomos e às atividades econômicas de 
maior vocação da Cidade de Sobral; e) capacitação da Cidade para promo-
ver o seu desenvolvimento com base num conjunto de políticas, planos, 
projetos, ações e instrumentos de gestão do uso do solo urbano que envolva 
a diversidade dos agentes produtores e incorpore as oportunidades empresa-
riais aos interesses do desenvolvimento urbano como um todo; f) promoção, 
por parte da Prefeitura Municipal de Sobral, de Parcerias Público-Privadas 
– PPP através do estímulo e gerenciamento de propostas negociadas com 
vistas à consolidação do desenvolvimento urbano; g) apoio à educação pro-
fissional, ao desenvolvimento de habilidades implícitas ou adquiridas com a 
experiência de vida e a iniciativas empreendedoras dos munícipes, conjuga-
das com ações básicas de educação, como mecanismo de promoção do seu 
talento; h) implementação de uma política que articule, integre e regule os 
agentes econômicos informais de acesso à terra e capacite o Município para 
a produção pública de habitação de interesse sócio-ambiental; i) estímulos e 
incentivos à produção de habitação, em particular a implementação de uma 
política habitacional de interesse sócio-ambiental, segundo as seguintes di-
retrizes: 1. a regularização fundiária e a urbanização específica dos assenta-
mentos populares com integração à malha urbana; 2. a democratização do 
acesso à terra e a ampliação da oferta de moradias para as populações de 
baixa e média renda; 3. a redistribuição da renda urbana e do solo na cidade, 
recuperando para a coletividade a valorização decorrente da ação do Poder 
Público. j) racionalização do uso e ocupação do solo, considerando como 
prioritária a preservação dos recursos ambientais, visando a promoção do 
desenvolvimento urbano com maior equilíbrio na distribuição de infra-es-
trutura, acesso ao transporte público, à moradia digna e aos equipamentos 
sociais públicos; k) promoção de programas habitacionais que visem a 
transferência das populações que ocupam áreas de risco ou faixas de preser-
vação de recursos hídricos; l) compreensão da cidade como resultado de 
uma construção conjunta, na qual o Município dará condições e orientações 
para que os agentes privados contribuam para o desenvolvimento urbano 
reduzindo o desequilíbrio social. m) adoção de projetos especiais cujas in-
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tervenções tanto pela multiplicidade de agentes envolvidos como por seu 
processo de produção ou por suas especificidades ou localização, carecem 
de critérios especiais e acordos programáticos estabelecidos com o Poder 
Público; n) implantação de um programa de gestão dos instrumentos de 
planejamento, monitorando o desenvolvimento urbano, potencializando a 
aplicação dos mesmos, bem como sistematizando procedimentos para a ela-
boração de projetos que viabilizem a captação de recursos; o) compreensão 
da habitação como a moradia provida de infra-estrutura básica, de serviços 
urbanos e equipamentos comunitários, sendo a habitação de interesse social 
aquela destinada à população residente em núcleos de habitabilidade precá-
ria ou desprovida de poder aquisitivo familiar suficiente para adquiri-la no 
mercado. p) adoção de um programa de habitação de interesse social no qual 
a implementação de ações, projetos e procedimentos incidam no processo 
de ocupação informal do solo urbano através da regulamentação, da manu-
tenção e da produção habitacional, viabilizando o acesso dos setores sociais 
de baixa renda ao solo urbano legalizado, adequadamente localizado, consi-
derando, entre outros aspectos, áreas de risco, compatibilização com o meio 
ambiente, posição relativa aos locais estruturados da cidade, em especial os 
locais de trabalho, e dotado dos serviços essenciais; q) implantação de pro-
grama que priorize a habitação para baixa e média renda através de parcerias 
entre o poder público e a iniciativa privada, mediante a adoção de incentivos 
fiscais, financiamentos especiais e oferta de solo criado, dentre outros bene-
fícios. II – Estratégias Ambientais - a) valorização do patrimônio natural e 
cultural com base na promoção de suas potencialidades garantindo a preser-
vação e superação dos conflitos referentes à poluição e degradação do meio 
ambiente, saneamento e desperdício energético, visando a qualificação do 
território e melhoria das condições sócio-ambientais da Cidade; b) qualifi-
cação do território da Cidade destacando o que é peculiar a cada lugar, de 
forma a manter as tradições culturais, a sua paisagem e os valores naturais 
como atributos do desenvolvimento urbano; c) fortalecimento da identidade 
da Cidade através da valorização do patrimônio cultural, aí incluídos os 
bens de valor significativo - ambiências, parques urbanos e naturais, praças, 
sítios históricos, conjuntos artísticos e paisagens – e as manifestações do 
patrimônio imaterial – saberes e fazeres, formas de expressão, celebrações e 
lugares - que conferem identidade ao espaço urbano; d) conservação, prote-
ção e preservação do patrimônio natural e cultural da Cidade incentivando 
atividades econômicas apropriadas à ocupação e manutenção urbanas eco-
logicamente equilibradas e sustentáveis; e) renovação e revitalização de 
áreas urbanas degradadas ou em processo de degradação. III – Estratégias 
Urbanísticas - a)implementação da estruturação urbana a partir da conceitu-
ação, identificação e classificação dos elementos referenciais do espaço ur-
bano, existentes ou potenciais, e das suas conexões, valorizando prioritaria-
mente o espaço público e os projetos articulados com os municípios da Zona 
Norte do Estado; b) articulação e integração das macrozonas, microzonas, 
bairros, avenidas, ruas, praças, parques, lagoas e rios na perspectiva de va-
lorizar os espaços existentes e estimular a criação de outros; c) implementa-
ção de um sistema de espaços referenciais, edificados ou não, articulados e 
integrados em âmbito urbano e/ou regional caracterizados pelo uso coletivo 
e pela promoção da interação social, visando a potencializar a legibilidade 
da cidade por meio do fortalecimento das centralidades e da valorização do 
patrimônio ambiental; e) ampliação de espaço público e de área verde por 
habitante, com base em parâmetros internacionalmente estabelecidos; f) im-
plantação de todos os elementos que equipam o espaço público e são apa-
rentes na paisagem, tais como os de infra-estrutura, os de mobiliário urbano 
e os engenhos de publicidade e propaganda, normatizados por lei específica; 
g) operação de sistema de transporte público de forma eficiente e integrado 
a outras modalidades de transporte e promoção da racionalidade, da fluidez 
e da segurança na circulação de pedestres e veículos.  h) qualificação da 
circulação e do transporte urbano de modo a proporcionar os deslocamentos 
urbanos em consonância com as necessidades da população; i) prioridade 
aos pedestres, às bicicletas e ao transporte coletivo; j) redução das distâncias 
a percorrer, dos tempos de viagem, dos custos operacionais, das necessida-
des de deslocamento, do consumo energético e do impacto ambiental; l) 
estímulo à implantação de garagens e estacionamentos com vista à recon-
quista dos logradouros públicos como espaços abertos para interação social 
e circulação; m) garantia da acessibilidade de pessoas portadoras de defici-
ência quanto às obras de construção de praças, vias públicas, loteamentos e 
espaços urbanos em geral, sejam projetos da iniciativa privada ou do Poder 
Público, conforme as normas técnicas brasileiras; IV – Estratégias de Plane-
jamento e Gestão:  a) adoção de processo de planejamento dinâmico e con-

tínuo com  instrumentos de acompanhamento e avaliação do desenvolvi-
mento urbano e ambiental, capaz de articular e integrar as políticas públicas 
com diversos interesses e organizações da sociedade; b) estímulo à criação 
de mecanismos de participação dos sujeitos políticos e sociais no planeja-
mento, na execução de projetos públicos e na avaliação das ações do Poder 
Público Municipal; c) fortalecimento e valorização dos Conselhos Munici-
pais e fóruns que têm como finalidade acompanhar, avaliar e contribuir com 
o desenvolvimento urbano e ambiental da cidade; d) elaboração de estudos 
econômicos, ambientais e urbanísticos nas unidades de planejamento; e) 
elaboração de projetos urbanísticos de área ou setores urbanos de natureza e 
porte estruturantes; f) implementação de um sistema de informações, para o 
desenvolvimento urbano e ambiental; g) implantação de um sistema de 
acompanhamento e avaliação do desempenho do desenvolvimento urbano 
e ambiental; h) implantação de um sistema de divulgação com o objetivo de 
dar suporte ao desenvolvimento urbano sustentável e promover uma cultura 
participativa no planejamento urbano e ambiental. CAPÍTULO III - DAS 
DIRETRIZES GERAIS - Art. 5º - São diretrizes gerais de desenvolvi-
mento do Município de Sobral: I - potencializar a integração do Município 
de Sobral à Zona Norte do Estado, articulando as suas infra-estruturas físi-
cas, recursos naturais e determinados serviços, com os dos municípios a ele 
adjacentes; II - promover as condições básicas de habitabilidade por meio 
do acesso de toda a população à terra urbanizada, à moradia e ao saneamen-
to ambiental, bem como garantir a acessibilidade aos equipamentos e servi-
ços públicos; III - implementar estratégias de ordenamento da estrutura es-
pacial da cidade, com a valorização dos elementos naturais, a garantia do 
acesso à infra-estrutura, equipamentos e políticas sociais, e promoção do 
equilíbrio ambiental; IV - elevar a qualidade do ambiente urbano por meio 
da proteção dos ambientes natural e construído; V - ordenar e controlar o 
uso e a ocupação do solo, com vistas a respeitar e valorizar a diversidade 
espacial e cultural do Município de Sobral, com as suas diferentes paisa-
gens, formadas pelo patrimônio natural e construído; VI - proibir a utiliza-
ção inadequada e controlar a retenção especulativa de imóveis urbanos, bem 
como o parcelamento do solo, o adensamento populacional e o uso das 
edificações de forma incompatível com a infra-estrutura urbana; VII - ga-
rantir a efetiva participação da sociedade no processo de formulação, imple-
mentação, controle e revisão do Plano Diretor do Município de Sobral, as-
sim como nos planos setoriais e leis específicas necessárias à sua aplicação; 
VIII - atuar na promoção da dinâmica econômica mediante regulação da 
distribuição espacialmente equilibrada, e o estímulo à implantação e manu-
tenção de atividades que promovam e ampliem o acesso ao emprego, traba-
lho e renda. CAPÍTULO IV - DOS OBJETIVOS GERAIS - Art. 6º - São 
objetivos gerais da Política Urbana: I - integrar as infra-estruturas físicas, 
recursos naturais e serviços comuns aos dos municípios circunvizinhos ao 
Município de Sobral; II - reconhecer a diversidade espacial como elemento 
da identidade urbanística; III - reconhecer a importância dos espaços públi-
cos, como áreas insubstituíveis para a expressão da vida coletiva; IV - pro-
mover o desenvolvimento econômico, de forma social e ambientalmente 
sustentável; V - integrar o planejamento local às questões regionais, por 
meio da articulação com os demais municípios vizinhos ou com interesses 
afins; VI - manter e ampliar os programas de preservação do patrimônio 
natural e construído; VII - garantir o direito à moradia digna, por meio de 
programas e instrumentos adequados às populações de baixa renda; VIII - 
promover o acesso aos equipamentos e serviços urbanos e às políticas públi-
cas; IX - garantir a acessibilidade universal, entendida como a possibilidade 
de acesso de todos os cidadãos a qualquer ponto do território, por meio da 
rede viária e do sistema de transporte público; X - reconhecer e integrar os 
diversos fóruns de participação na gestão da cidade; XI - assegurar e estimu-
lar parcerias entre o Poder Público e o setor privado quanto à realização de 
obras e serviços no Município de Sobral. XII - consolidar a Cidade de So-
bral como centro regional na Zona Norte do Estado, sede de atividades pro-
dutivas e geradoras de emprego e renda; XIII - elevar a qualidade de vida da 
população, particularmente no que se refere à saúde, à educação, à cultura, 
às condições habitacionais, à infra-estrutura e aos serviços públicos, de for-
ma a promover a inclusão social, reduzindo as desigualdades que atingem 
diferentes camadas da população e regiões da Cidade; XIV - promover o 
desenvolvimento sustentável, a justa distribuição das riquezas e a eqüidade 
social no Município; XV - garantir a todos os habitantes da Cidade acesso a 
condições seguras de qualidade do ar, da água e de alimentos, química e 
bacteriologicamente seguros, de circulação e habitação em áreas livres de 
resíduos, de poluição visual e sonora, de uso dos espaços abertos e verdes;  
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XVI - promover e tornar mais eficientes, em termos sociais, ambientais, 
urbanísticos e econômicos, os investimentos dos setores públicos e priva-
dos; XVII - democratizar o acesso à terra e à habitação, estimulando os 
mercados acessíveis às faixas de baixa renda; XVIII - prevenir distorções e 
abusos no desfrute econômico da propriedade urbana e coibir o uso especu-
lativo da terra como reserva de valor, de modo a assegurar o cumprimento 
da função social da propriedade; XIX - aumentar a eficácia da ação gover-
namental, promovendo a integração e a cooperação com os governos fede-
ral, estadual e com os municípios da Zona Norte do Estado, no processo de 
planejamento e gestão das questões de interesse comum. CAPÍTULO V - 
DAS DEFINIÇÕES - Art. 7º - Para os efeitos desta Lei, consideram-se as 
definições constantes no glossário que integra o ANEXO I. TÍTULO III - 
DOS OBJETIVOS E DAS DIRETRIZES SETORIAIS DA POLÍTI-
CA DE GESTÃO URBANA - CAPÍTULO I - DA POLÍTICA DE DE-
SENVOLVIMENTO ECONÔMICO - Art. 8º - A política de desenvolvi-
mento econômico do Município de Sobral, sintonizada com a dinâmica 
econômica da cidade, articula-se com o desenvolvimento social, cultural e 
tecnológico, com a proteção do meio ambiente, com as políticas de desen-
volvimento  das outras esferas de poder, objetivando a redução das desigual-
dades sociais e espaciais, e a melhoria das condições de vida da população. 
Art. 9º-  São diretrizes da Política de Desenvolvimento Econômico do Mu-
nicípio: I - garantir o equilíbrio entre os interesses, sociais, culturais, am-
bientais e tecnológicos no desenvolvimento econômico; II - consolidar o 
Município de Sobral como pólo regional de aglomeração de comércio e 
serviço; III - estimular o empreendedorismo, valorizando o associativismo e 
o cooperativismo, como alternativas para a geração de emprego, trabalho e 
renda; IV - fomentar políticas de geração de emprego, trabalho e renda, por 
meio da qualificação e requalificação profissional, bem como a intermedia-
ção de mão-de-obra; V - apoiar a indústria de transformação de produtos 
regionais e o artesanato; VI - apoiar a criação e a implementação de redes de 
cooperação empresarial de micros, pequenas e médias empresas nos vários 
setores e segmentos das cadeias produtivas locais e regionais; VII - criar 
mecanismos para inserção de Sobral nas principais cadeias produtivas do 
Ceará; VIII - estabelecer parcerias com o setor privado na implementação da 
política de desenvolvimento econômico do Município de Sobral; IX - apoiar 
a criação e a consolidação de um pólo de ciência e tecnologia X - incentivar 
a interação das instituições de ciência e tecnologia com a comunidade; XI - 
fomentar, orientar e capacitar as atividades econômicas do setor primário, 
agregando valor às cadeias produtivas e respeitando a proteção do meio 
ambiente; XII - estabelecer políticas de incentivos fiscais para o setor produ-
tivo, em especial as micros e pequenas empresas, para a promoção do de-
senvolvimento econômico local; XIII - ampliar e disponibilizar linhas de 
crédito, prioritariamente aos micros e pequenos empreendimentos formais e 
informais, com ênfase na economia popular; XIV - criar mecanismos para 
redução progressiva da situação de informalidade nas atividades econômi-
cas no Município de Sobral, por meio de política própria que transforme os 
trabalhadores informais em empreendedores populares; XV – desenvolver 
mecanismos de atração prioritariamente de indústrias social e ambiental-
mente responsáveis; XVI - melhorar as condições de funcionamento dos 
corredores de comércio e serviços; XVII - melhorar as condições de funcio-
namento das atividades econômicas do centro comercial principal da cida-
de; XVIII – priorizar as atividades de cunho sócio-econômico e que tenham 
os usos compatíveis com o desenvolvimento humano e a proteção e preser-
vação do meio ambiente; XIX - criação de centros de negócios integrados 
para compras, cultura, lazer e serviços; XX - viabilizar a implantação do 
Parque de Exposição; XXI - melhorar as condições de funcionamento e de 
gestão das feiras e mercados; XXII - promover e incentivar o turismo como 
atividade estratégica de desenvolvimento econômico, cultural e social do 
Município de Sobral, por meio do fomento, capacitação e adequação de re-
cursos; XXIII - promover os produtos turísticos dos diversos segmentos 
específicos e prioritários, como história e cultura, esporte e aventura, negó-
cios e eventos profissionais, turismo de natureza, de entretenimento e lazer 
urbano, contemplando as diversidades culturais e naturais da cidade; XXIV 
- constituir parcerias com os municípios da região do Vale do Acaraú con-
forme propostas do plano de desenvolvimento regional; XXV - fomentar 
políticas para dinamização e reabilitação sócio-econômica, cultural e turís-
tica no Centro Histórico de Sobral, e nas áreas com potencial acervo cultu-
ral. XXVI - fomentar políticas de estímulo e apoio à agricultura familiar, 
garantindo aos pequenos produtores rurais o escoamento da produção e es-
paços para sua comercialização. XXVII – facilitar o acesso aos distritos de 

forma a contribuir na disseminação de projetos e ações que visem a desen-
volvê-los financeira e economicamente; Art. 10 - O Poder Público Munici-
pal deverá elaborar e encaminhar à Câmara Municipal de Sobral projeto de 
lei instituindo o Plano de Desenvolvimento Econômico de Sobral, que defi-
nirá as diretrizes específicas para o desenvolvimento municipal, entre outras 
disposições. CAPÍTULO II - DAS POLÍTICAS SOCIAIS - Seção I - Da 
Política de Educação - Art. 11 - A Política Municipal de Educação tem 
como fundamento legal o Plano Nacional de Educação, sancionado por 
meio da Lei nº 10.172 de 9 de janeiro de 2001, a Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação nº 9.394/1996 de 20 de dezembro de 1996, o Estatuto da Crian-
ça e do Adolescente Lei nº 8069 de 13 de julho de 1990 e normativos corre-
latos em âmbito federal, estadual e municipal. Art. 12 - A Política Munici-
pal de Educação orienta-se pelos seguintes eixos: I - expansão com qualida-
de da oferta da Educação Infantil; II - requalificação do ensino público mu-
nicipal, com investimentos na formação continuada dos servidores e na in-
formatização do sistema; III - promoção e desenvolvimento da política da 
educação inclusiva. Art. 13 - A Política Municipal de Educação tem como 
objetivos: I - estimular a educação como direito inalienável de todos, por 
meio da formação dos profissionais envolvidos e dos alunos na perspectiva 
do desenvolvimento humano sustentável; II - inserir, prioritariamente, as 
populações residentes na periferia nas oportunidades oferecidas; III - capa-
citar a escola e demais organizações educacionais públicas para promover 
um atendimento gerencial e pedagógico de qualidade; IV - universalizar a 
educação básica de qualidade em todo o Município de Sobral, com ênfase 
na efetividade administrativa e pedagógica dos poderes públicos e do setor 
privado, na modernização da infra-estrutura e capacitação e ampliação do 
corpo técnico, contribuindo para o desenvolvimento humano sustentável, 
especialmente em áreas precárias. V - adotar medidas incisivas de correção 
do fluxo escolar na educação básica, especialmente na educação infantil, 
ampliando o número de vagas e o tempo de permanência do educando na 
escola; VI - reduzir os déficits de vagas, especialmente na educação infantil; 
VII - ampliar o tempo de permanência do educando na escola, por meio de 
atividades educativas complementares, entre outras, de esporte, arte e lazer 
e de desenvolvimento profissional; VIII - erradicar o analfabetismo funcio-
nal em todo o território municipal. Art. 14 - O Poder Público Municipal 
deverá atuar, prioritariamente, na educação infantil (compreendendo creche 
e pré-escola), no ensino fundamental, evoluindo para o ensino médio, para 
atender plenamente em quantidade e qualidade a demanda escolar conforme 
disposto no Plano Municipal de Educação. Art. 15 - A Política Municipal de 
Educação tem como diretrizes: I - garantir a educação básica nos níveis e 
modalidades específicas a todos, indistintamente, em condições de igualda-
de, de gratuidade, de obrigatoriedade, de oportunidade de acesso e aprovei-
tamento escolar; II - assegurar a finalidade social do ensino, por meio da 
formação essencial associada ao respeito aos valores culturais, às diferenças 
étnico-raciais e aos valores éticos universalmente aceitos; III - garantir a 
função social da escola como patrimônio cultural, espaço de aprendizagem, 
formação para a cidadania, transformação e interação com a cidade, o país e 
o mundo, por meio da comunidade escolar; IV - ofertar sistematicamente 
programas e projetos de Educação Ambiental nas escolas e comunidade de 
seu entorno com vistas à consideração das necessidades ambientais da cida-
de, sob a perspectiva da interdisciplinaridade; V - garantir a gestão democrá-
tica no sistema de ensino no Município de Sobral, por meio da participação 
de representantes dos educadores e da sociedade civil, em especial da comu-
nidade escolar, nos conselhos de caráter deliberativo e fiscalizador; VI - va-
lorizar os profissionais de educação mediante adequadas condições de tra-
balho, aprimoramento profissional e remuneração condigna; VII - garantir a 
formação dos profissionais, gestores e conselheiros da área educacional, de 
forma sistemática e contínua, visando ao melhor desempenho das escolas do 
Município de Sobral – especialmente para professores – articulada com as 
instituições de ensino superior; VIII - assegurar o pluralismo de idéias e 
concepções pedagógicas nas instituições de ensino do Município de Sobral; 
IX - garantir o processo de construção da educação inclusiva no Município 
de Sobral, com atendimento especializado para alunos com necessidades 
educativas especiais, preferencialmente na rede regular de ensino, dotando 
as escolas de recursos humanos, espaços físicos, equipamentos, materiais e 
redes de apoio adequadas; X - construir, adequar, ampliar e manter os pré-
dios escolares, respeitando as condições ambientais locais e as normas de 
acessibilidade necessárias para o atendimento da educação inclusiva e da 
educação infantil, de acordo com a espacialização da demanda; XI - valori-
zar a pesquisa científica e tecnológica e as iniciativas educacionais, que via-
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bilizem a criação do saber; XII - garantir a interação contínua entre a prática 
pedagógica e a produção de estudos, de pesquisas e de informações gerais; 
XIII - implementar sistema de informação e de avaliação em todos os níveis 
e modalidades de ensino; XIV - integrar a educação física curricular às 
ações efetivas desenvolvidas no ambiente escolar, respaldadas nas políticas 
públicas de esporte e lazer, compreendidas pelo esporte-educação, esporte-
participação e esporte-competitivo, respeitando as peculiaridades regionais 
e culturais; XV - fomentar a promoção da educação profissional, articulada 
com as políticas públicas de desenvolvimento sustentável do Município de 
Sobral, considerando a vocação econômica, ecológica e cultural da comuni-
dade do entorno das unidades escolares; XVI - estimular o uso de novas 
tecnologias educacionais nas escolas, facilitando o acesso da população; 
XVII - construir centos de educação infantil, para atender à sua demanda, 
conforme os parâmetros do Plano de Desenvolvimento da Educação;  XVIII 
- universalizar o Ensino Fundamental, através da construção de novas esco-
las e da requalificação da estrutura já existente, garantindo o acesso e a 
permanência na escola;  XIX – garantir a alfabetização infantil na faixa 
etária adequada e melhorar os indicadores de escolarização da população; 
XX- ampliar e consolidar as autonomias administrativas, financeiras e peda-
gógicas das unidades educacionais, garantindo agilidade na viabilização de 
projetos pedagógicos e qualidade no atendimento; XXI – promover progra-
mas de acompanhamento familiar da vida escolar dos filhos estudantes com 
o desenvolvimento de competências familiares; XXII - promover a articula-
ção e a integração das ações voltadas à criação de ambientes de aprendiza-
gem;  XXIII - promover programas de inclusão e de atendimento a educan-
dos portadores de necessidades especiais, preferencialmente na rede regular 
de ensino; XXIV - Garantir a qualidade mínima e necessária do transporte 
escolar, com obrigatoriedade de uso de equipamentos como o tacógrafo e a 
definição de um percentual de vagas para acessibilidade de pessoas portado-
ras de deficiência; XXV - promover ações que motivem a permanência das 
crianças e adolescentes no ambiente escolar, em especial aquelas em situa-
ção de risco ou vulnerabilidade social. Seção II - Da Política de Saúde - 
Art. 16 - A Política Municipal de Saúde, entendida como um conjunto in-
tersetorial, articulado e contínuo, nas ações e serviços voltados para a pro-
moção, proteção e recuperação da saúde individual e coletiva, objetiva a 
universalização do acesso, a integralidade e a eqüidade da atenção à saúde 
humanizada, para melhoria das condições de vida da população e garantia 
do direito à cidadania. Art. 17 - As diretrizes da Política Municipal de Saú-
de estão pautadas no pacto da saúde, por meio dos três componentes estabe-
lecidos na Política Nacional de Saúde: I - pacto em Defesa do Sistema Úni-
co de Saúde - SUS; II - pacto pela Vida; III - pacto de Gestão. Art. 18- São 
diretrizes da Política Municipal de Saúde: I - promover a saúde da popula-
ção pela gestão e regulação dos serviços próprios e conveniados, pelo moni-
toramento de doenças e agravos e pela vigilância sanitária, integrada a polí-
ticas de controle da qualidade ambiental, do ar e das águas, dos resíduos 
orgânicos e inorgânicos;  II - promover a saúde, reduzir a mortalidade e au-
mentar a expectativa de vida da população;  III - implementar o Sistema 
Único de Saúde – SUS, através de ações como:  a) fortalecer os sistemas de 
gestão e regulação dos serviços próprios e conveniados ao SUS; b) promo-
ver a melhoria do quadro epidemiológico, reduzindo os principais agravos, 
danos e riscos à saúde da população sobralense;  c) promover ações estraté-
gicas de atenção à mulher, à criança, ao adolescente, ao adulto, ao idoso e ao 
portador de deficiência; d) consolidar a distritalização das ações, tendo 
como modelo um sistema integrado de serviços de saúde; e) promover a 
ampliação da participação de representantes de entidades organizadas e das 
comunidades em conselhos e conferências; f) promover a educação na área 
de saúde, visando ao auto-cuidado, à prevenção e à co-responsabilidade da 
população por sua saúde; g) consolidar as unidades básicas de saúde como 
porta de entrada do Sistema de Saúde Municipal;  h) viabilizar ações de 
prevenção, promoção, proteção e atenção à saúde, no âmbito municipal; i) 
promover a melhoria dos índices de morbidade e mortalidade no município, 
especialmente das patologias de enfrentamento contínuo;j) consolidar o mu-
nicípio como sede de pólo em educação permanente em saúde.IV - promo-
ver a melhoria constante da infra-estrutura pública dos serviços de saúde; V 
– intensificar o acesso universal ao programa de saúde da família;VI - forta-
lecer os centros de especialidades;VII - elaborar o Código Sanitário Muni-
cipal, através de lei específica;VIII – fornecer toda a infra-estrutura necessá-
ria para a implantação de Policlínicas e do Hospital Regional;IX – fomentar 
parcerias com as universidades, em especial com os cursos de odontologia, 
medicina, enfermagem, psicologia, educação física, assistência social, fisio-

terapia, medicina veterinária e outros. X - fortalecer a promoção à saúde, 
prevenção, proteção de risco aos agravos, por meio do exercício da interse-
torialidade das políticas públicas nas áreas de saneamento, educação, segu-
rança, urbanismo, habitação, assistência social e outras; XI - priorizar a 
saúde da família, como estratégia da atenção básica de saúde nas ações de 
promoção à saúde e de proteção de risco aos agravos na população; XII - 
modernizar e incorporar novas tecnologias ao Sistema Único de Saúde; XIII 
- prover de serviços básicos e especializados, ambulatorial e hospitalar, de 
forma a promover, proteger e recuperar a saúde da população, nos níveis da 
atenção básica, de média e alta complexidade atendendo às necessidades do 
Município e dos grupos populacionais de risco. Seção III - Da Política de 
Assistência Social - Art. 19 - A Política Municipal de Assistência Social 
fundamenta-se nos arts. 203 e 204, da Constituição Federal de 1988, na Lei 
Federal nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica da Assistência 
Social), na Política Nacional de Assistência Social, aprovada pelo Conselho 
Nacional de Assistência Social, tendo como objetivos: I - desenvolver a 
Assistência Social como política pública estruturante e integrante da Segu-
ridade Social, direito do cidadão e dever do Estado; II - garantir proteção 
social básica e especial, de alta e média complexidade, a indivíduos e famí-
lias em situação de vulnerabilidade social e violação de direitos; III - garan-
tir aos seus usuários o acesso ao conhecimento dos direitos sócio-assisten-
ciais e sua defesa, por meio de ouvidorias, centros de referência, centros de 
apoio sócio-jurídico, conselhos, entre outros; IV - garantir que a Política de 
Assistência Social se realize de forma integrada às políticas setoriais do 
Município, visando a prevenção e a superação das desigualdades sócio-ter-
ritoriais e a universalização dos direitos sociais. Art. 20 - São diretrizes da 
Política Municipal de Assistência Social: I - reconhecer pessoas em situação 
de risco e vulnerabilidade social como sujeitos de direitos, promovendo sua 
reinserção social. II - organizar o Sistema Único de Assistência Social por 
meio da provisão de programas, projetos, serviços e benefícios operaciona-
lizados em rede sócio-assistencial, sob o comando do órgão gestor da Polí-
tica Municipal de Assistência Social de forma descentralizada, participativa 
e transparente; III - centralizar na família a concepção e implementação dos 
benefícios, serviços, programas e projetos; IV - garantir os direitos sociais 
de acolhida, convívio, eqüidade, protagonismo, autonomia, rendimento e 
inclusão produtiva;V - implementar ações que possibilitem a criação de 
oportunidades de trabalho e renda à população em situação de risco ou vul-
nerabilidade social, através do incentivo à educação profissional; VI - garan-
tir a participação da população, por meio de organizações representativas, 
na formulação, execução e controle das ações;VII - garantir a multisetoria-
lidade na efetivação da Política Municipal de Assistência Social;VIII - qua-
lificar e integrar as ações da rede de atendimento, sob o enfoque de temas 
como ética, cidadania plena, gênero, raça, respeito ao ambiente e à plurali-
dade sócio-cultural; IX - implementar programas de prevenção e de comba-
te a toda e qualquer violência e formas de preconceito contra a mulher, a 
criança, o adolescente, o jovem, o idoso, a pessoa portadora de deficiência e 
a outros grupos sociais; X – facilitar a acessibilidade e a mobilidade das 
pessoas portadoras de deficiências e dos idosos através da implantação de 
transportes sanitários;  XI - promover e incentivar a convivência familiar, a 
autonomia e a integração dos idosos e dos portadores de deficiência na fa-
mília e na comunidade;  XII- fortalecer e ampliar a rede de responsabilidade 
solidária para a ação social;  XIII - desenvolver junto ao jovem uma cultura 
de protagonista de participação e de co-responsabilidade para com a comu-
nidade;  XIV - promover, no âmbito da assistência social, o enfrentamento à 
violência, à exploração e abuso sexual, e o atendimento à população de rua, 
à vitimizada e àquela em conflito com a lei. XV - garantir a segurança ali-
mentar e nutricional, especialmente em áreas de risco social; XVI - distri-
buir de forma equânime os equipamentos sócio-assistenciais; XVII - esti-
mular e manter política de capacitação de recursos humanos para profissio-
nais, gestores e conselheiros da área, de forma sistemática e continuada; 
XVIII - assegurar o direito ao atendimento social à população vitimada por 
situações de emergência ou de calamidade pública, em ação conjunta com a 
defesa civil. Seção IV - Da Política de Patrimônio Cultural - Art. 21 - A 
Política Municipal de Patrimônio Cultural, entendida como força social de 
interesse coletivo e direito social básico, visa a garantir a cidadania como 
vetor de desenvolvimento econômico e de inclusão social, e tem como ob-
jetivos: I - estabelecer e consolidar a gestão integrada do patrimônio cultu-
ral; II - assegurar a livre expressão das diversidades culturais, garantindo aos 
cidadãos igualdade básica dos direitos sociais e culturais, inclusive o direito 
à criação e fruição das obras do pensamento e das artes; III - universalizar as 
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informações culturais; IV - desenvolver e fortalecer o potencial turístico, de 
forma sustentável, com base no patrimônio histórico, cultural e natural do 
Município; V - registrar, documentar, proteger e promover a preservação, a 
conservação, a revitalização, a reabilitação e a divulgação dos bens culturais 
materiais, naturais ou construídos, assim como dos bens imateriais conside-
rados patrimônios ou referenciais históricos, paisagísticos e culturais; VI - 
sensibilizar a sociedade para o valor da preservação do patrimônio histórico-
cultural e da memória do Município. Art. 22 - Para a consecução dos obje-
tivos da Política Municipal de Patrimônio Cultural, o Poder Público deve 
obedecer às seguintes diretrizes: I - identificar e registrar a produção cultural 
do Município, por meio de inventários dos bens culturais de natureza mate-
rial e imaterial, sistematizando e disponibilizando as informações; II - uni-
versalizar e democratizar o acesso à produção cultural; III - descentralizar as 
atividades culturais; IV - fomentar o desenvolvimento de atividades cultu-
rais a partir de organizações populares; V - revisar, ampliar, regulamentar e 
fortalecer os mecanismos e instrumentos de incentivo à preservação cultu-
ral, em especial, a legislação municipal de preservação de bens culturais, do 
patrimônio ambiental e referências urbanas; VI - identificar e delimitar no-
vas áreas de interesse à preservação; VII - fomentar parcerias público-priva-
das, especialmente na captação de recursos; VIII - ampliar e garantir a par-
ticipação e o controle social nas instâncias decisórias, por meio de conse-
lhos, fóruns, conferências e outros; IX - fortalecer o processo econômico-
cultural como fonte de geração e distribuição de renda; X - elaborar e imple-
mentar Plano de Reabilitação e Conservação de áreas degradadas, em espe-
cial a área do Centro Histórico de Sobral e seu entorno; XI - garantir a cria-
ção e a ampliação da oferta de equipamentos e espaços culturais no território 
municipal; XII - desenvolver e fortalecer o potencial turístico, garantindo a 
sustentabilidade sócioeconômica, cultural e ambiental do Município; XIII - 
implantar programas e projetos de Educação Patrimonial.  Art. 23 - O Poder 
Público Municipal deverá elaborar em conjunto com representantes da so-
ciedade civil, e, encaminhar à Câmara Municipal de Sobral projeto de lei 
instituindo o Plano Municipal de Patrimônio Cultural. Art. 24 - Constituem 
diretrizes para a manutenção e preservação do Patrimônio Histórico: I – 
criar o Conselho da Cidade, bem como o Conselho do Patrimônio Histórico; 
II – desenvolver políticas de geração de renda baseada no patrimônio cultu-
ral; III – regulamentar a proteção do Sítio Histórico Urbano de Sobral, atra-
vés de leis, portaria e outros atos normativos; IV – mapear os sítios arqueo-
lógicos na sede e nos distritos; V – realizar o tombamento municipal dos 
monumentos registrados pelo IPHAN, no Inventário de Bens Arquitetôni-
cos – IBA; VI – implementar projetos de renovação urbana para as áreas do 
sítio histórico;  VII – definir políticas de remoção de interferências no Sítio 
Histórico. Seção V - Da Política de Esporte e Lazer - Art. 25 - A Política 
Municipal de Esporte e Lazer, entendida como direito social básico à garan-
tia da cidadania e de inclusão social, tem como objetivos: I - atender as 
crescentes necessidades e demandas da população por esporte e lazer; II - 
consolidar e implementar o esporte e o lazer como direitos sociais e dever 
do Estado, promovendo o bem-estar e melhoria das condições de vida; III - 
viabilizar acordos de cooperação e intercâmbio institucionais; IV - promo-
ver, planejar, coordenar, controlar e avaliar as atividades desportivas e de 
lazer; V - manter em funcionamento pleno as áreas livres municipais desti-
nadas ao esporte e ao lazer; VI - apoiar e fomentar as iniciativas populares 
voltadas ao esporte e lazer. Art. 26 - São diretrizes da Política Municipal de 
Esporte e Lazer: I - integrar a Política Municipal de Esporte e Lazer às de-
mais políticas setoriais; II - elaborar programas e projetos para promover a 
melhoria da política de desporto e lazer; III - formular, planejar, implemen-
tar e fomentar práticas de esporte, lazer e atividades físicas para o desenvol-
vimento das potencialidades do ser humano e de seu bem estar;  IV - promo-
ver ações que possibilitem a utilização do tempo livre, a prática esportiva, a 
melhoria e conservação da saúde por meio da atividade física e a sociabili-
zação;  V - garantir acesso das pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida a todos os equipamentos esportivos municipais; VI - 
assegurar a valorização da memória do esporte; VII - desenvolver cultura 
esportiva e de lazer junto à população, com práticas cotidianas baseadas em 
valores de integração do homem com a natureza e da sua identificação com 
a cidade de Sobral; VIII - ampliar a rede municipal de equipamentos para o 
esporte, lazer e atividades físicas, de acordo com as necessidades atuais e 
projetadas. IX - promover atividades de lazer que proporcionem oportunida-
des de integração e equilíbrio à criança, aos jovens e aos adultos; X - ampliar 
e consolidar programas nos segmentos de esporte, educação e rendimento 
como fator de promoção social;  XI - ampliar e consolidar programas desti-

nados à disseminação de práticas saudáveis junto à comunidade;  XII - pro-
porcionar atividades de esporte e lazer àqueles que se encontram em situa-
ção de risco social, prioritariamente os envolvidos com a criminalidade; 
XIII - incentivar a participação e a cooperação das associações de bairros, 
integrando-as às atividades de esporte e lazer promovidas pelo Poder Públi-
co. XIV – atender aos padrões necessários para a construção de equipamen-
tos esportivos, bem como realizar estudo prévio para avaliar a viabilidade 
desses equipamentos nos locais implantados; XV – promover a gestão dos 
equipamentos esportivos, para garantir a sua permanente conservação e as-
segurar o uso coletivo através de uma gestão compartilhada; Art. 27 - O 
Poder Público Municipal deverá elaborar e encaminhar à Câmara Municipal 
de Sobral projeto de lei instituindo o Plano Municipal do Desporto e Lazer, 
que deverá contemplar: I - a implantação e recuperação de equipamentos de 
esportes, adequados à realização de eventos e espetáculos esportivos;    II - a 
implantação de um sistema regionalizado de administração dos equipamen-
tos das atividades de esporte e lazer; III - a realização de levantamentos e a 
manutenção atualizada do registro das áreas com potencialidades para a 
prática de lazer; IV - o acompanhamento e a orientação quanto à utilização 
de espaços públicos e particulares, que possibilitem a realização de progra-
mações de caráter cívico, social e esportivo, planejadas pela comunidade. V 
- assegurar a implantação de equipamentos de esportes, adequados as pesso-
as portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. Seção VI - Da 
Política de Habitação - Art. 28-  A Política Municipal de Habitação visa à 
universalização do acesso à moradia com condições adequadas de habitabi-
lidade, assegurando a transparência das ações relacionadas à gestão habita-
cional, tendo como objetivos: I - reduzir o déficit habitacional do Município; 
II - respeitar as formas tradicionais de organização social e as necessidades 
de reprodução espacial e cultural; III - priorizar a permanência das famílias 
em área objeto de intervenções urbanas ou em áreas próximas às mesmas; 
IV - promover a requalificação urbanística e a regularização fundiária dos 
assentamentos precários existentes; V - integrar a política habitacional às 
outras políticas públicas municipais, compatibilizando-a às políticas públi-
cas estadual e federal; VI - promover a assistência jurídica e técnica, de 
forma gratuita, à população de menor poder aquisitivo; VII - estabelecer 
instrumentos de desenvolvimento das condições de moradia para promover 
a produção habitacional no Município; VIII - estruturar um sistema de infor-
mação, acompanhamento, avaliação e monitoramento da política de habita-
ção; IX - promover a otimização das redes de infra-estrutura urbana. Art. 29 
- São diretrizes para a Política Municipal de Habitação: I - utilizar priorita-
riamente terras de propriedade do Poder Público, desde que não sejam de 
interesse à preservação ambiental, para implantação de projetos habitacio-
nais de interesse social, a partir da aplicação de instrumentos previstos no 
Estatuto da Cidade; II - estimular a utilização dos vazios urbanos, inserindo-
os no âmbito de uma política habitacional de interesse social; III - criar 
condições para participação da iniciativa privada na produção de habitação 
de interesse social, por meio de incentivos normativos e mediante projetos 
integrados; IV - subsidiar a definição de normas urbanísticas adequadas às 
condições sócio-econômicas da população, promovendo o acesso à habita-
ção de interesse social; V– criar programas e projetos de melhorias habita-
cionais, de forma a aperfeiçoar e ampliar as redes de infra-estrutura básica 
(limpeza, drenagem e esgotamento)  VI - incentivar projetos em parceria 
com organizações não governamentais, movimentos sociais, entidades pri-
vadas, organismos internacionais e outras esferas de governo, para viabilizar 
a política habitacional; VII - garantir a participação efetiva da população nos 
processos participativos locais, que envolvam os beneficiários de programas 
de melhoria de habitabilidade e regularização fundiária;   VIII - criar e estru-
turar o Sistema Municipal de Habitação de Interesse Social, para viabilizar 
a cooperação entre o Município, o Estado e a União; IX - criar e estruturar a 
política de subsídios que inclua empréstimos, incentivos, isenção ou redu-
ção de tributos para aquisição da casa própria, a qual deve estar vinculada às 
condições sócio-econômicas do beneficiário; X - incentivar a pesquisa que 
promova a utilização de tecnologias construtivas e de formas alternativas de 
produção habitacional, visando ao baixo custo e à racionalização da produ-
ção de habitação de interesse social; XI - estimular parcerias com institui-
ções técnicas para viabilizar assessoramento às comunidades para a melho-
ria de habitabilidade da moradia em assentamentos atendidos com obras 
de urbanização; XII - articular a política habitacional com as diretrizes 
estabelecidas nos planos de desenvolvimento urbano; XIII- promover a 
ocupação das edificações desocupadas ou subutilizadas; XIV - realizar 
ações de regularização fundiária com subsídios à população de baixa renda. 
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Art. 30 - O Poder Público Municipal deverá elaborar e encaminhar à Câma-
ra Municipal de Sobral projeto de lei instituindo o Plano Municipal de Ha-
bitação de Interesse Social, a partir de diretrizes traçadas neste Plano Dire-
tor. Art. 31 -  Lei específica deverá criar instrumento próprio para garantir o 
direito à moradia da população que habita áreas onde não for viável a regu-
larização urbanística e jurídico-fundiária, como as áreas de preservação am-
biental, de risco, destinadas a usos públicos imprescindíveis e non aedifi-
candi, como o leito de cursos d’água, além de instituir um plano de reassen-
tamento, prevendo: I - as etapas necessárias à recuperação do ambiente de-
socupado e o processo de reassentamento desta população para áreas próxi-
mas ao assentamento original, assegurando os laços sócio-econômicos e de 
vizinhança da população afetada; II - a participação dos reassentados em 
todo o processo de planejamento e implementação da intervenção; III - a 
instituição de Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS). Seção VII - Da 
Política de Segurança Social - Art. 32-  Constituem diretrizes básicas para 
a Política de Segurança Social: I - desenvolver e implantar medidas que 
promovam a proteção do cidadão, articulando e integrando os organismos 
governamentais e a sociedade, para organizar e ampliar a capacidade de 
defesa da comunidade e dos próprios municipais;  II - potencializar as ações 
e os resultados de segurança pública mediante a articulação com as instân-
cias públicas federal e estadual e com a sociedade organizada;  III - articular 
as instâncias responsáveis pela proteção da população, dos bens, dos servi-
ços e dos próprios do Município;  IV - ampliar a capacidade de defesa social 
da comunidade;  V - coordenar as ações de defesa civil no Município, arti-
culando os esforços das instituições públicas e da sociedade. VI - estimular 
a parceria e a co-responsabilidade da sociedade com o poder público nas 
ações de defesa comunitária e proteção do cidadão;  VII - promover a edu-
cação e a prevenção na área de segurança social;  VIII - intervir em caráter 
preventivo e preditivo nos ambientes e situações potencialmente geradores 
de transtornos sociais;  IX - manter quadro efetivo adequado para a manu-
tenção da segurança dos próprios públicos e para colaboração aos progra-
mas emergenciais de defesa civil.  X - instituir um Plano Municipal de Se-
gurança e defesa social.CAPÍTULO III - DA POLÍTICA DE INFRA-
ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE - Seção I - Do Saneamento Am-
biental Integrado - Art. 33 - A Política Municipal de Saneamento Ambien-
tal Integrado tem como objetivos manter o meio ambiente equilibrado, al-
cançando níveis crescentes de salubridade, e promover a sustentabilidade 
ambiental do uso e ocupação do solo, visando à melhoria das condições de 
vida da população. Parágrafo único. O modelo de intervenção adotado pela 
Política Municipal de Saneamento Ambiental Integrado deve associar as 
atividades da gestão ambiental, o abastecimento de água potável, o uso ra-
cional da água, a coleta e o tratamento de águas residuárias, a drenagem de 
águas pluviais, o manejo dos resíduos sólidos e a educação sanitária e am-
biental. Art. 34 -  São diretrizes da Política Municipal de Saneamento Am-
biental Integrado: I - criar sistema de acompanhamento que caracterize e 
avalie a situação de salubridade ambiental no Município, por meio de indi-
cadores sanitários, epidemiológicos e ambientais; II - compatibilizar, inte-
grar e coordenar a elaboração, e a implementação de planos de redução dos 
níveis de poluição do ar, visual e sonora; III - compatibilizar, integrar e co-
ordenar a elaboração e implementação de planos setoriais de abastecimento 
de água potável, esgotamento sanitário, drenagem, resíduos sólidos, contro-
le de riscos ambientais e gestão ambiental; IV - adotar as bacias hidrográfi-
cas do Município como Unidades de Planejamento da Política Municipal de 
Saneamento Ambiental Integrado; V - ampliar as medidas de saneamento 
básico para as áreas deficitárias, por meio da criação, complementação ou 
ativação dos sistemas necessários; VI - buscar a implantação dos serviços de 
saneamento ambiental em todo o território municipal; VII - controlar o uso 
e a ocupação de margens de cursos d’água, áreas sujeitas à inundação, áreas 
de mananciais, áreas de recargas e áreas de alta declividade e cabeceiras de 
drenagem; VIII - garantir a manutenção das áreas permeáveis no território 
do Município; IX - garantir um ambiente saudável por meio de um geren-
ciamento integrado de resíduos sólidos; X - implementar programas de con-
trole de produção e circulação de resíduos perigosos; XI - garantir que a 
prestação dos serviços de saneamento ambiental seja de interesse local, de-
vendo ser prestado pelo Município direta ou indiretamente. Art. 35 - O Po-
der Executivo do Município de Sobral deverá articular-se com os governos 
federal e estadual para: I - garantir a oferta dos serviços de saneamento 
ambiental, necessários ao Município, dentro dos padrões e das normas téc-
nicas previstos na legislação federal; II - resolver conjuntamente os proble-
mas de saneamento ambiental de interesse comum; III - criar ou participar 

de estruturas de regulações e controle de serviços públicos de saneamento 
ambiental. Subseção I - Do Abastecimento de Água - Art. 36 - O serviço 
de abastecimento de água deverá assegurar oferta domiciliar de água para 
consumo residencial e outros usos com regularidade, a todo habitante do 
Município, em quantidade suficiente para atender às necessidades básicas e 
qualidade compatível com os padrões de portabilidade estabelecidos pelo 
Ministério da Saúde. Art. 37- Para garantir a eficiência dos serviços de 
abastecimento de água, o Município de Sobral deverá: I - reduzir os riscos 
ambientais, por meio da elaboração e implementação do Plano Municipal 
de Abastecimento de Água; II - definir política de utilização racional de 
água subterrânea visando a preservar os aqüíferos e evitar futuros acidentes 
ambientais provocados pela desordenada abertura de poços fora das reco-
mendações técnicas da legislação em vigor; III - realizar campanhas de de-
sestímulo ao desperdício e reduzir as perdas de água nas unidades dos siste-
mas de tratamento; IV - desenvolver alternativas de utilização de águas 
pluviais e reuso da água, para fins potáveis e não potáveis; V - divulgar e 
difundir políticas de conservação e uso da água nas bacias hidrográficas do 
Município; VI - articular os critérios de ampliação e de implantação dos 
sistemas de abastecimento de água com os de uso e ocupação do solo urba-
no; VII - adotar mecanismos para financiar os custos dos serviços que viabi-
lizem o acesso da população de baixa renda ao abastecimento de água do-
miciliar; VIII - adotar mecanismos de gestão dos resíduos gerados nos siste-
mas de abastecimento de água, visando à proteção e preservação dos ma-
nanciais de abastecimento de água; IX - realizar cadastro georeferenciado 
dos sistemas de abastecimento de água; X - adotar indicadores de desempe-
nho de serviços no sistema de abastecimento de água consagrados nacional-
mente. Subseção II - Do Esgotamento Sanitário - Art. 38 - O serviço de 
esgotamento sanitário deverá assegurar à população do Município o acesso 
à coleta, transporte e tratamento adequado dos esgotos, de modo a: I - redu-
zir os riscos ambientais, por meio da elaboração e implementação do Plano 
Municipal de Esgotamento Sanitário; II - diminuir os altos índices de doen-
ças de veiculação hídrica, ou relacionadas ao saneamento; III - priorizar os 
investimentos para a implantação de coleta de esgotos nas áreas desprovidas 
de redes, especialmente naquelas servidas por fossas rudimentares ou cujos 
esgotos são lançados na rede pluvial; IV - ampliar a cobertura espacial dos 
serviços de esgotamento sanitário por meio da promoção da implantação de 
novos sistemas, da otimização da capacidade e da recuperação das estrutu-
ras de esgotamento sanitário existentes, dando a destinação adequada aos 
resíduos; V - criar programa de controle e tratamento especial de efluentes 
de empreendimentos potencialmente geradores de cargas poluidoras; VI - 
realizar cadastro georeferenciado dos sistemas de esgotamento sanitário; 
VII - desenvolver alternativas para a utilização do lodo gerado pela estação 
de tratamento de esgoto. Subseção III - Da Drenagem Urbana - Art. 39 - 
A política de drenagem do Município tem como objetivo permitir o geren-
ciamento, considerando toda rede hídrica que interfere no território munici-
pal. Parágrafo Único - O sistema físico de drenagem constitui-se dos sub-
sistemas de microdrenagem e macrodrenagem: I - o subsistema de micro-
drenagem é constituído por galerias, valetas revestidas ou valas naturais, 
poços de visita e bocas de lobo, por onde escoam as águas pluviais com 
destino aos cursos d’água. II - o subsistema de macrodrenagem é constituído 
por cursos d’água naturais ou canalizados, barragens e comportas para con-
trole de inundações. Art. 40 - Para a consecução da Política Municipal de 
Drenagem deverão ser elaborados Planos Diretores de Drenagem para todas 
as bacias hidrográficas do Município e um Plano de Controle de Águas 
Pluviais e Enchentes, que deverão estabelecer: I - sistemas de drenagem 
pluvial que permitam o escoamento das águas pluviais em toda a área ocu-
pada do Município, propiciando a recarga dos aqüíferos, a segurança e o 
conforto aos seus habitantes; II - diretrizes para a criação de parâmetros de 
impermeabilização do solo construído ou pavimentado por metros quadra-
dos aplicados ao parcelamento, desmembramento e construção de edifica-
ção em lotes, devendo o usuário compensar a área impermeabilizada, me-
diante implantação de sistema de drenagem que garanta a percolação ou 
escoamento superficial para áreas permeáveis; III - ampliação da capacida-
de de escoamento e regularização das vazões dos rios, canais e estruturas 
hidráulicas que compõem o sistema de drenagem urbana, considerando as 
vocações sócio-econômicas e ambientais das áreas; IV - a concepção geral 
do controle de cheias no Município; V - ações prioritárias no manejo das 
águas pluviais, tais como: a) definir mecanismos de fomento para usos do 
solo compatíveis com áreas de interesse para drenagem, como parques, área 
de recreação e lazer, hortas comunitárias e manutenção da vegetação nativa; 
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b) implantar medidas de prevenção de inundações, incluindo controle de 
erosão, especialmente em movimentos de terra, controle de transporte, de-
posição de resíduos sólidos, e combate ao desmatamento; c) investir nas 
melhorias das calhas fluviais e na recuperação dos sistemas de macro e mi-
crodrenagem; d) realizar cadastro georeferenciado dos sistemas de drena-
gem. VI - a elaboração do manual de drenagem, contendo as diretrizes, pa-
râmetros e metodologias a serem empregadas nos projetos de drenagem 
para o Município de Sobral; VII - estudos de viabilidade para implantação 
de bacias de amortecimento de águas pluviais.Subseção IV - Dos Resíduos 
Sólidos - Art. 41 - A Política Municipal de Resíduos Sólidos tem como 
objetivos: I - proteger a saúde humana por meio do controle de ambientes 
insalubres derivados de manejo e destinação inadequados de resíduos sóli-
dos; II - promover um ambiente saudável em áreas de acumulação de resí-
duos sólidos por meio de gerenciamento com recuperação paisagística e 
ambiental; III - erradicar o trabalho infantil pela inclusão social da família 
que sobrevive com a comercialização de resíduos; IV - promover oportuni-
dades de trabalho e renda para a população menos favorecida pelo aprovei-
tamento de resíduos domiciliares, comerciais e de construção civil, desde 
que aproveitáveis, em condições seguras e saudáveis; V - implantar meca-
nismos de controle social dos serviços contratados no Município; VI - con-
trolar a disposição inadequada de resíduos pela educação ambiental da po-
pulação, pela oferta de instalações para disposição de resíduos sólidos e pela 
fiscalização efetiva; VII - preservar a qualidade dos recursos hídricos pelo 
controle efetivo do descarte de resíduos em áreas de mananciais; VIII - mi-
nimizar a quantidade de resíduos sólidos por meio de programas de preven-
ção da geração excessiva, incentivo ao reuso e fomento à reciclagem; IX - 
recuperar áreas públicas degradadas ou contaminadas; X - repassar o custo 
dos excessos aos agentes responsáveis pela produção de resíduos que sobre-
carregam as finanças públicas. Art. 42 - São diretrizes da Política Municipal 
de Resíduos Sólidos: I - controlar e fiscalizar os processos de geração de 
resíduos sólidos, incentivando a busca de alternativas ambientalmente ade-
quadas; II - garantir o direito de toda a população à eqüidade na prestação 
dos serviços regulares de coleta de lixo e limpeza pública; III - promover a 
sustentabilidade ambiental, social e econômica na gestão dos resíduos; IV - 
desenvolver alternativas para o tratamento de resíduos que possibilitem a 
geração de energia; V - estimular a segregação integral de resíduos sólidos 
na fonte geradora e a gestão diferenciada; VI - recuperar ambiental e paisa-
gisticamente as áreas públicas degradadas ou contaminadas; VII - criar me-
canismos para promover a recuperação ambiental e paisagística em áreas 
particulares degradadas ou contaminadas; VIII - estimular o uso, reuso e 
reciclagem de resíduos em especial o reaproveitamento de resíduos inertes 
da construção civil;      IX - garantir o direito do cidadão de se informar a 
respeito dos custos e do potencial de degradação ambiental dos produtos e 
serviços ofertados pelo produtor e pelo Poder Público; X - responsabilizar 
civilmente o prestador de serviço, produtor, importador ou comerciante pe-
los danos ambientais causados pelos resíduos sólidos provenientes de sua 
atividade, de acordo com a legislação vigente; XII - estimular a pesquisa, o 
desenvolvimento e a implementação de novas técnicas de gestão, minimiza-
ção, coleta, tratamento e disposição final de resíduos sólidos. Seção II - Da 
Mobilidade Urbana - Art. 43-  A Política Municipal de Mobilidade Urba-
na tem como objetivo contribuir para o acesso amplo e democrático à cida-
de, por meio do planejamento e gestão do Sistema de Mobilidade Urbana. 
Art. 44 -  São diretrizes da Política Municipal de Mobilidade Urbana: I – 
elaborar um Plano Diretor de Transporte e Tráfego; II – implantar um Siste-
ma de Transporte Público intra-urbano de qualidade; III - promover o acesso 
amplo e democrático ao espaço urbano, com tarifas e equipamentos adequa-
dos à realidade local no Sistema de Transporte Público de Passageiro 
(STPP), e malha viária livre de obstáculos, contemplando as pessoas porta-
doras de deficiência ou com mobilidade reduzida, garantindo condições 
adequadas de conforto, segurança e confiabilidade; IV - garantir a prioriza-
ção do transporte coletivo mediante segregação espacial, controle eletrônico 
de tráfego e implementação de medidas que fortaleçam a integração física, 
operacional e tarifária. V - buscar inovações tecnológicas na implantação 
dos sistemas de transporte público, objetivando o desenvolvimento ecologi-
camente sustentável da cidade e o atendimento às necessidades e demanda 
de serviços da população; VI – promover a adaptação dos transportes públi-
cos para os portadores de deficiência; VII – implantar sistema viário adequa-
do entre distritos e sede e entre distritos e suas localidades; VIII – aperfeiço-
ar a sinalização do trânsito, de forma a proteger o pedestre e o motorista; IX 
– ampliar e recuperar o sistema viário no município; X - criar o programa 

municipal de qualidade dos serviços de transporte público de passageiros; 
XI - vedar a implantação de terminais urbanos de integração na área do 
Centro Histórico e seu entorno; XII - priorizar a circulação dos pedestres, 
das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida e dos 
veículos não motorizados sobre o transporte motorizado; XIII - priorizar a 
circulação dos veículos coletivos em relação aos veículos particulares; XIV 
- favorecer os deslocamentos não motorizados, por meio da ampliação da 
rede cicloviária, melhoria da qualidade das calçadas, paisagismo, ilumina-
ção e sinalização; XV - promover boas condições de acessibilidade aos sub-
centros de bairro, visando a  diminuir a necessidade de deslocamentos para 
a área central do Município; XVI - promover a integração das políticas de 
mobilidade urbana, uso e controle do solo urbano; XVII - aplicar requisitos 
quanto ao uso e ocupação do solo, normas edilícias, esquemas especiais de 
circulação, acesso e saída de veículos, estabelecidos em Estudo Prévio de 
Impacto de Vizinhança (EIV), para as atividades geradoras de interferência 
no tráfego; XVIII - garantir boas condições de conforto ambiental no Siste-
ma de Mobilidade Urbana por meio de programas e sistemas de controle, 
monitoramento e fiscalização de emissão de poluentes e ruídos em veículos 
automotores. Art. 45 - O Poder Público Municipal deverá elaborar o Plano 
Diretor de Transporte e Tráfego do Município de Sobral (PDTT), compatí-
vel com as diretrizes deste Plano Diretor. Seção III - Do Sistema de Mobi-
lidade Urbana - Art. 46 - O Sistema de Mobilidade Urbana (SMU) é o 
conjunto de infra-estrutura, veículos e serviços utilizados para o desloca-
mento e circulação de pessoas, bens e animais na cidade. Art. 47 - Integram 
o Sistema de Mobilidade Urbana (SMU): I - Sistema Viário (SV); II - Siste-
ma de Controle de Tráfego (SCT);       III - Sistema de Transporte Municipal 
(STM). Art. 48 - O Sistema Viário (SV) é constituído pela infra-estrutura 
física das vias que compõem a malha por onde circulam os veículos, pesso-
as e animais, compreendendo: I - calçadas, passarelas e faixas de pedestres; 
II - ciclovias e ciclofaixas; III - rede viária urbana (via, acostamento e can-
teiro central); IV - estacionamentos.  Art. 49 - O Sistema Viário (SV) subdi-
vide-se nos seguintes subsistemas: I – subsistema estrutural, composto pelas 
vias: a) expressa; b) arterial I; c) arterial II; III – subsistema de apoio, com-
posto pelas vias: a) coletora; b) comercial; c) local; d) paisagística.  Art. 50 
- O Sistema de Controle de Tráfego (SCT) é constituído pelo conjunto de 
elementos que propiciam a operação do sistema viário, a saber:  I - sinaliza-
ção viária horizontal, vertical e semafórica; II - fiscalização e controle de 
tráfego.  Art. 51 -  O Sistema de Transporte Municipal (STM) compreende: 
I - o Sistema de Transporte Público de Passageiros (STPP), constituído pela 
frota pública e privada de transporte de passageiros, coletivo e individual 
pelos terminais ou estações, inclusive de integração intra ou intermodos de 
transporte urbano, pelos abrigos e pontos de paradas para embarque e de-
sembarque de passageiros; II - o Sistema de Transporte de Carga (STC), 
constituído pelos veículos de carga, terminais de carga, depósitos e arma-
zéns.  Seção IV - Da Acessibilidade -  Art. 52-  O Poder Público Municipal 
deverá garantir acessibilidade a toda população, com segurança e autono-
mia, total ou assistida, dos espaços, mobiliários, edificações e equipamentos 
urbanos públicos, dos serviços de transporte públicos e dos dispositivos, 
sistemas e meios de comunicação e informação.  §1° - A garantia dos prin-
cípios da segurança e da autonomia deverá respeitar as diferenças urbanas 
de uso do tempo e espaço da pessoa portadora de deficiência ou com mobi-
lidade reduzida.  §2° - Os códigos, os sinais, os materiais e outros meios de 
comunicação, informação e visualização urbana devem se adaptar às pesso-
as portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.  Art. 53- Na pro-
moção da acessibilidade urbana deverão ser observadas as regras específi-
cas previstas na legislação federal, estadual e municipal, assim como as 
normas técnicas editadas pelos órgãos competentes, dentre as quais as de 
acessibilidade da ABNT.  Seção V - Do Meio Ambiente - Art. 54- A Polí-
tica Municipal de Meio Ambiente se fundamenta no art. 225 da Constituição 
Federal, na Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981 (Política Nacional de 
Meio Ambiente) e demais normas dos órgãos federados gestores da questão 
ambiental e seus respectivos conselhos. Art. 55 - A Política Municipal de 
Meio Ambiente tem como objetivo garantir o direito da coletividade ao 
meio ambiente sadio e ecologicamente equilibrado, promovendo a sustenta-
bilidade ambiental do uso do solo urbano e rural, de modo a compatibilizar 
a sua ocupação com as condições exigidas para a conservação, preservação 
e recuperação dos recursos naturais e a melhoria da condição de vida da 
população.  Art. 56-  A Política Municipal de Meio Ambiente articula-se às 
diversas políticas públicas e suas diretrizes serão estabelecidas em lei espe-
cífica.  Art. 57 - Deverá ser promovida a educação ambiental como instru-
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mento para a sustentação das políticas públicas ambientais, em todos os ní-
veis de ensino, inclusive quanto a educação informal da comunidade.  
Art.58 -  São diretrizes da Política Municipal de Meio Ambiente: I - organi-
zar e utilizar, de forma adequada, o solo municipal com vistas a compatibi-
lizar sua ocupação com as condições exigidas à conservação e melhoria da 
qualidade ambiental da cidade; II - viabilizar atividades sócio-econômicas 
compatíveis com o desenvolvimento sustentável, valorizando a paisagem e 
a proteção do meio físico, como elemento fundamental da paisagem urbana; 
III - recuperar áreas degradadas, livres ou ocupadas, potencializando as suas 
qualidades materiais e imateriais para que possam ser incorporadas a unida-
des de paisagem; IV - promover o manejo da vegetação urbana de forma a 
garantir a proteção das áreas de interesse ambiental e a diversidade biológi-
ca natural; V - considerar a paisagem urbana e os elementos naturais como 
referências para a estruturação do território; VI - implementar o Sistema 
Municipal de Áreas Verdes e de Lazer; VII - criar mecanismos de incentivo 
à manutenção de áreas particulares de patrimônio natural preservadas. VIII 
- oferecer o necessário suporte ao pleno funcionamento do Conselho Muni-
cipal de Defesa do Meio Ambiente – COMDEMA. IX – fiscalizar a preser-
vação do meio ambiente e estimular a proteção e conservação da fauna e da 
flora, através: a) da implantação de programas e projetos de educação am-
biental; b) do controle e fiscalização das unidades de conservação, e em es-
pecial as áreas de preservação permanente;  X – preservar os ambientes na-
turais sensíveis, evitando urbanizações inadequadas; XI – criar unidades de 
conservação nos diversos ecossistemas existentes no município, priorizando 
as de proteção integral, ficando criadas as seguintes: a) o Monumento Natu-
ral do Baracho; b) a Reserva Biológica das Umarizeiras; c) a Área de Rele-
vante Interesse Ecológico Olho d’Água do Pajé; d) o refúgio de Vida Silves-
tre Pedra da Andorinha; e) a Reserva de Desenvolvimento Sustentável da 
Serra Verde; f) a Área de Relevante Interesse Ecológico das Carnaúbas; g) o 
Jardim Botânico do Semi-Árido; h) o Refúgio de Fauna na Ilha de São Do-
mingos, no distrito de Jaibaras; i) o Corredor Ecológico, ligando as unidades 
de conservação circundantes à sede de Sobral; XII – efetivar as normas e 
regulamentos de controle ambiental no âmbito do Município, através da 
criação, por lei específica do: a) Código Ambiental de Sobral; b) Fundo 
Sócio-ambiental do Município de Sobral – Funsams; XIII – realização de 
projetos de urbanização das áreas lindeiras aos recursos naturais, como rios, 
riachos, lagoas e açudes, de forma a contribuir para a amenização climática 
e a criação de novas áreas de lazer para a população; XIV – criar unidades 
de conservação, sítios arqueológicos e áreas estruturadas para a prática do 
ecoturismo, de maneira a propiciar aos visitantes uma relação sustentável 
com a natureza e ao mesmo desenvolver esta atividade econômica em áreas 
naturais, através de ações como: a) mapeamento dos sítios arqueológicos, na 
sede e nos distritos da cidade; b) elaboração de mapa das áreas potenciais 
para a prática de ecoturismo; c) realização de diagnóstico das áreas favorá-
veis à criação de unidades de conservação compatíveis com o ecoturismo; 
XV – estimular a prática de esportes radicais e esportes de aventura, utili-
zando a biodiversidade local de maneira sustentável, como forma de criar 
mais um meio de desenvolver o turismo em Sobral, sendo necessário para 
tal: a) a instalação de equipamentos para a prática de esportes radicais e de 
aventura; b) criação de unidades de hospedagem nas comunidades próximas 
às áreas da prática do esporte; c) criação de rede de estruturas públicas para 
a prática de esportes radicais e de aventura, como rampas, pistas, trilhas, 
inclusive para a prática de esportes de aventura aéreos; d) realizar periodica-
mente eventos municipais e regionais de esportes radicais e de aventura 
normatizados; e) criação de um Programa de Esporte de Aventura, para in-
serir a cidade de Sobral no roteiro turístico de aventura; f) implantação da 
corrida de orientação nas escolas, bem como a construção de quadras cober-
tas e parques aquáticos. XVI - pesquisar, desenvolver e fomentar a aplicação 
de tecnologias orientadas ao uso racional e à proteção dos recursos naturais; 
XVII - incentivar a adoção de hábitos, costumes, posturas, práticas sociais e 
econômicas que visem à proteção e restauração do meio ambiente;  XVIII 
- estabelecer o zoneamento ambiental  compatível com as diretrizes para 
ocupação do solo; XIX – promover a orientação e o controle do manejo do 
solo nas atividades agrícolas; XX – fortalecer e aperfeiçoar o Plano Munici-
pal de Arborização Urbana. Subseção I - Do Sistema Municipal de Áreas 
Verdes e de Lazer - Art. 59 - Fica criado o Sistema Municipal de Áreas 
Verdes e de Lazer composto por: I - áreas verdes públicas ou privadas signi-
ficativas, parques e unidades de conservação; II - Áreas de Preservação Per-
manente (APP), assim definidas no artigo 2º da Lei nº 4.771, de 15 de setem-
bro de 1965, que institui o Código Florestal Brasileiro e suas alterações, e 

que integram as bacias hidrográficas do Município de Sobral; III - áreas 
públicas ou privadas, em situação de degradação ambiental; IV - áreas natu-
rais preservadas em função da existência de populações tradicionais. Art. 60 
- O Sistema Municipal de Áreas Verdes e de Lazer tem como objetivos:  I - 
assegurar usos compatíveis com a preservação e proteção ambiental nas 
áreas integrantes do sistema; II - adotar critérios justos e eqüitativos de pro-
visão e distribuição das áreas verdes e de lazer no âmbito municipal; III - 
definir critérios para a vegetação a ser empregada no paisagismo urbano, 
garantindo sua diversificação; IV - garantir a multifuncionalidade das unida-
des por meio do tratamento paisagístico a ser conferido às mesmas; V - am-
pliar os espaços de lazer ativo e contemplativo, criando parques lineares ao 
longo dos cursos d’água não urbanizados; VI - integrar as áreas verdes de 
interesse paisagístico, protegidas ou não, de modo a garantir e fortalecer sua 
condição de proteção e preservação; VII - ampliar e articular os espaços de 
uso público, em particular os arborizados e destinados à circulação e bem-
estar dos pedestres; VIII - garantir as formas tradicionais de organização 
social relacionada com recursos naturais preservados. Art. 61 - São diretri-
zes do Sistema Municipal de Áreas Verdes e de Lazer: I - a manutenção e 
ampliação da arborização no sistema viário, criando faixas verdes que co-
nectem praças, parques ou áreas verdes; II - o estímulo à parceria entre seto-
res públicos e privados; III - o disciplinamento do uso, nas praças, nos par-
ques e demais áreas verdes, das atividades culturais e esportivas, bem como 
dos usos de interesse turístico; IV - o estabelecimento de programas de re-
cuperação de áreas degradadas; V - o aprimoramento do Plano Municipal de 
Arborização Urbana; VI - a criação e implantação de unidades de conserva-
ção, a fim de assegurar amostras representativas dos ecossistemas e preser-
var os patrimônios genético, biológico, ecológico e paisagístico do Municí-
pio de Sobral. Art. 62 - Na viabilização do Sistema Municipal de Áreas 
Verdes e de Lazer, o Poder Público deverá: I - desenvolver estudos e diag-
nósticos para as áreas de proteção ambiental existentes; II - definir áreas que 
poderão ser integradas a um novo zoneamento especial dos espaços territo-
rialmente protegidos; III - caracterizar unidades de paisagem; IV - indicar 
áreas que deverão ser transformadas em unidades de conservação, de acordo 
com a Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho de 2000, que instituiu o Sistema 
Nacional de Unidades de Conservação (SNUC). Parágrafo único - O Mu-
nicípio deverá decretar como preemptas, as áreas privadas componentes do 
Sistema Municipal de Áreas Verdes ou, conforme o caso, estabelecer incen-
tivos para que o proprietário realize sua manutenção. Subseção II - Do 
Plano Municipal de Arborização Urbana - Art. 63 - O Plano Municipal 
de Arborização Urbana tem por objetivo estabelecer um processo de plane-
jamento permanente, diagnósticos, preservação, manejo e implantação da 
arborização no sistema viário e nas áreas verdes no Município de Sobral, 
visando:  I - monitorar a quantidade, qualidade, acessibilidade, oferta e dis-
tribuição de espaços livres e áreas verdes no tecido urbano; II - estabelecer 
critérios de distribuição e dimensionamento da arborização, por meio de 
diferentes escalas e funções do sistema de espaços livres; III - definir um 
conjunto de indicadores de planejamento e gestão ambiental de áreas urba-
nas, por meio de cadastro georeferenciado dos espaços livres. Art. 64 - O 
Plano Municipal de Arborização Urbana estabelecerá normas técnicas, mé-
todos e medidas, com o intuito de: I - promover a condição de vida urbana 
da população por meio de planos de ações, visando a proteção do patrimô-
nio natural; II - estabelecer procedimentos para a melhoria das condições 
bioclimáticas e do conforto ambiental, reduzindo o tempo de exposição so-
lar nos espaços públicos, as diferenças térmicas entre fragmentos urbanos e 
o controle da poluição atmosférica e sonora; III - utilizar a arborização urba-
na como instrumento para a melhoria da qualidade ambiental, para revitali-
zação cultural dos espaços urbanos e de seus elementos visuais; IV - conser-
var a diversidade das espécies arbóreas por meio do controle ao desmata-
mento das áreas com vegetação natural remanescentes no Município; V - 
implementar o inventário florestal urbano, com monitoramento informatiza-
do e georeferenciado da arborização urbana; VI - promover parcerias entre 
o Poder Público e a sociedade para o desenvolvimento e implementação da 
arborização; VII - incentivar programas e parcerias com a comunidade cien-
tífica e tecnológica, promovendo a sensibilização e educação ambiental para 
a preservação da paisagem e arborização urbana, e a formação de agentes 
multiplicadores para a sua preservação; VIII - implantar programas de capa-
citação de mão-de-obra para o trabalho de arborização e preservação da 
paisagem ambiental, voltadas preferencialmente à população de baixa ren-
da; IX - estimular e incentivar o uso de espécies frutíferas em áreas públicas, 
nativas e exóticas, em recantos protegidos, no interior de parques, praças e 
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áreas verdes institucionais, e espaços públicos de menor fluxo de veículos, 
promovendo a diversidade arbórea, bem como a atração da fauna em meio 
urbano; X - estabelecer procedimentos para a destinação e reutilização dos 
resíduos provenientes da poda de arborização urbana, estimulando a im-
plantação de unidades de tratamento e processamento com o reaproveita-
mento integral, como fertilizante e composto orgânico ou combustível. Art. 
65 - O Plano Municipal de Arborização Urbana estabelecerá, ainda, proce-
dimentos para a classificação de categorias e a classificação funcional dos 
espaços livres públicos arborizados existentes no Município de Sobral. Sub-
seção III - Da Rede Hídrica e dos Corredores de Integração Ecológica 
- Art. 66 - As bacias hidrográficas do Município de Sobral são formadas por 
lagos, rios e igarapés que entrecortam os ambientes urbano e natural.  Pará-
grafo único - Deverão ser realizados estudos técnicos socioambientais e 
econômicos para delimitar e classificar as bacias hidrográficas do Municí-
pio.  Art. 67 - Ao longo da rede hídrica que compõe o Município ficam 
instituídos Corredores de Integração Ecológica, que têm como objetivos:  I 
- propiciar e estimular transformações urbanas estruturais visando a um pro-
cesso de desenvolvimento sustentável; II - proteger e preservar a biodiversi-
dade, os recursos e os elementos de conservação natural; III - melhorar a 
qualidade ambiental do Município de Sobral, por meio da criação e implan-
tação dos Corredores de Integração Ecológica, como Parques Lineares, in-
tegrados ao Sistema Municipal de Áreas Verdes; IV - estimular a preserva-
ção das áreas de preservação permanente, das matas ciliares do Município 
de Sobral e a recuperação de áreas ambientalmente degradadas junto aos 
cursos d’água; V - ampliar progressiva e continuamente as áreas verdes 
permeáveis, de modo a diminuir os fatores causadores de alagamento e seus 
respectivos danos, aumentando a penetração das águas pluviais no solo; VI 
- ampliar os espaços de lazer ativo e contemplativo, criando progressiva-
mente Parques Lineares ao longo dos cursos d’água não urbanizados, de 
modo a atrair empreendimentos de baixo impacto ambiental para a vizi-
nhança de entorno; VII - integrar as áreas de vegetação de interesse paisa-
gístico, protegidas ou não, de modo a garantir e fortalecer sua condição de 
proteção e preservação; VIII - ampliar e articular os espaços de uso público, 
em particular os arborizados e destinados à circulação e bem estar dos pe-
destres; IX - motivar programas educacionais e mobilizar a população em 
cada projeto, de modo a obter sua participação e identificar as necessidades 
e anseios quanto às características físicas e estéticas do seu bairro de mora-
dia.  Art. 68 - Para a efetiva implementação dos programas de Corredores 
de Integração Ecológica, deve ser prevista uma faixa de domínio ao longo 
dos cursos d’água, determinando larguras mínimas e máximas, conforme as 
situações abaixo: I - cursos d’água com presença de vegetação ainda preser-
vada: a) considera-se área non aedificandi a faixa de trinta metros ao longo 
de cada uma das margens dos cursos d’água, destinada à implantação dos 
Corredores de Integração Ecológica; b) após a faixa delimitada na alínea 
“a”, considera-se uma faixa non aedificandi de setenta metros permitindo-se 
apenas o uso de áreas verdes provenientes de empreendimentos urbanísti-
cos, públicos ou privados, objeto de parcelamento do solo para a implanta-
ção de Parques Lineares. II - cursos d’água com presença de vegetação já 
modificada por ação antrópica, ou em processo de degradação: a) considera-
se área non aedificandi a faixa mínima de trinta metros, ao longo de cada 
uma das margens dos cursos d’água, destinada à implantação dos Corredo-
res de Integração Ecológica; b) após a faixa delimitada na alínea “a”, consi-
dera-se área destinada à implementação de empreendimentos residenciais e 
não-residenciais de baixo impacto ambiental, a serem executados pela ini-
ciativa privada ou pelo Poder Público.  Art. 69 - Para a implantação dos 
Corredores de Integração Ecológica, em áreas de interesse para interven-
ções urbanas, operações consorciadas e projetos estratégicos, poderão ser 
aplicados os instrumentos urbanísticos de preempção, transferência do di-
reito de construir, operações urbanas consorciadas, direito de superfície, 
outorga onerosa do direito de construir e outros instrumentos e incentivos 
previstos neste Plano Diretor.  Subseção IV Das Áreas de Risco Geológico  
Art. 70 - As áreas sujeitas a sediar evento geológico natural ou induzido, ou 
a serem por ele atingidas, dividem-se em categorias de risco: I - potencial: 
incidente em áreas não parceladas e desocupadas; II - efetivo: incidente em 
áreas parceladas ou ocupadas.  Art. 71 - São modalidades de risco geológi-
co: I - escorregamentos; II - alagamentos; III - erosão e assoreamento; IV - 
contaminação de lençol freático e de aqüíferos subterrâneos; V – abalos 
sísmicos.   Art. 72 - São diretrizes para a ocupação de áreas de risco poten-
cial: I - adoção de medidas mitigadoras, em conformidade com a natureza e 
a intensidade do risco declarado; II - destinação que impeça a ocupação nas 

áreas onde o risco não possa ser mitigado; III - restrição às atividades de 
terraplenagem no período das chuvas; IV - adoção de mecanismos de incen-
tivo à recuperação, pelos proprietários, das áreas degradadas; V - exigência 
de fixação, em projetos, de critérios construtivos adequados.  Art. 73 - São 
diretrizes para o controle de áreas de risco efetivo: I - monitoramento perma-
nente para verificação de mudanças das condições de estabilidade; II - exe-
cução de obras de consolidação de terrenos; III - fixação de exigências espe-
ciais para a construção, em conformidade com a natureza e a intensidade do 
risco declarado; IV - controle da ocupação e do adensamento; V - orientação 
periódica da população envolvida em situações de risco.  Art. 74 - Nas 
áreas de risco, deve-se estimular o plantio de espécies adequadas à consoli-
dação dos terrenos.  Subseção V Dos Instrumentos da Política Municipal 
de Meio Ambiente  Art. 75 - São considerados instrumentos necessários à 
implementação da Política Municipal de Meio Ambiente: I - constituição de 
normas, padrões, parâmetros e critérios relativos à qualidade ambiental; II 
- planejamento e zoneamento ambientais; III - Estudos de Impacto Ambien-
tal (EIA) e Relatórios de Impacto Ambiental (RIMA); IV - o licenciamento 
ambiental; V - controle, monitoramento e fiscalização de atividades efetiva 
ou potencialmente causadoras de impacto ambiental; VI - mecanismos de 
estímulo e incentivos que promovam a preservação e melhoria do meio 
ambiente; VII - sistema de cadastro municipal com respectivos indicadores 
ambientais; VIII - educação ambiental; IX - banco de dados sócio-ambien-
tais; X - Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança (EIV) e Relatório de Im-
pacto de Vizinhança (RIV).  TÍTULO IV DO ORDENAMENTO TER-
RITORIAL  Art. 76 - O ordenamento territorial do Município de Sobral 
visa ao planejamento e ao desenvolvimento da cidade e a distribuição espa-
cial da população e das atividades econômicas, de modo a evitar e corrigir 
as distorções do crescimento urbano e seus efeitos negativos sobre o meio 
ambiente, abrangendo os seguintes objetivos: I - atender à função social da 
cidade e da propriedade; II - promover uma cidade justa, fisicamente orde-
nada e economicamente sustentável; III - ampliar as possibilidades de aces-
so a bens, serviços e equipamentos públicos; IV - promover a melhoria das 
estruturas territoriais destinadas à dinamização das atividades econômicas; 
V - descentralizar as atividades terciárias; VI - melhorar as condições de 
mobilidade e acessibilidade; VII - preservar ecossistemas de relevante inte-
resse ambiental, promovendo o uso sustentável dos mesmos sempre que 
possível; VIII - ampliar e melhorar a infra-estrutura e os serviços de sanea-
mento básico.  Art.77 - São diretrizes do ordenamento territorial do Muni-
cípio de Sobral: I - garantir a multiplicidade de usos nas diversas partes do 
território municipal, visando a estimular a instalação de atividades econômi-
cas de comércio, serviço e indústria, compatíveis com a capacidade da infra-
estrutura urbana, contribuindo para a redução dos deslocamentos; II - reco-
nhecer e conservar espaços de uso predominantemente residenciais, assegu-
rando a manutenção de suas características funcionais e espaciais; III - pro-
mover a requalificação e a dinamização das áreas de centralidades, centros 
secundários e corredores de atividades múltiplas; IV - potencializar as infra-
estruturas e espaços públicos; V - adequar e direcionar as ofertas de infra-
estrutura e serviços urbanos à distribuição físico-espacial das diversas de-
mandas do uso habitacional e das atividades econômicas, garantindo a aces-
sibilidade, e co-responsabilizando os diversos segmentos envolvidos na 
produção da cidade, com a justa distribuição do processo de urbanização; VI 
- potencializar a ocupação de áreas para a instalação de empreendimentos 
habitacionais e de atividades econômicas, especialmente os indutores de 
urbanização, requalificação urbana ou desenvolvimento econômico, com 
base na infra-estrutura instalada e mediante a aplicação dos instrumentos 
previstos nesta Lei; VII - estimular a ocupação de imóveis não utilizados ou 
subutilizados, dotados de infra-estrutura urbana; VIII - ordenar a ocupação 
verticalizada nas orlas fluviais e nas áreas de baixadas; IX - regular ativida-
des incômodas e empreendimentos de impacto social, ambiental, econômi-
co e urbanístico.  Art. 78 - O ordenamento e o controle do uso e ocupação 
do solo deverá evitar: I - o uso inadequado dos imóveis urbanos; II - a pro-
ximidade ou conflito entre usos ou atividades incompatíveis e inconvenien-
tes; III - os usos ou o aproveitamento excessivos ou inadequados em relação 
à infraestrutura urbana; IV - a retenção especulativa de imóvel urbano, que 
resulte na sua subutilização ou não utilização; V - a deterioração das áreas 
urbanizadas e dotadas de infra-estruturas, especialmente as centrais; VI - o 
uso inadequado dos espaços públicos; VII - a poluição e degradação am-
biental.  § 1º - lei específica regulamentará o Uso e Ocupação do Solo, fixan-
do as normas que estabeleçam a conformidade com as respectivas zonas em 
que se divide o perímetro urbano, visando  equilibrar e harmonizar o interes-
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se geral da coletividade com o direito individual de seus membros no uso da 
propriedade particular, na localização,  no exercício das atividades urbanas 
e na utilização do domínio público.    § 2º - para consecução dos objetivos 
dispostos no § 1º deste artigo, além de outros estabelecidos nas leis de zone-
amento e parcelamento do solo, lei específica estabelecerá normas de impo-
sições estruturais da construção,  visando propiciar segurança, higiene e 
funcionalidade a cada obra individualmente considerada, segundo a sua des-
tinação e o ordenamento da cidade. CAPÍTULO I DA ESTRUTURA ES-
PACIAL  Art. 79 - A estrutura espacial do Município de Sobral se configu-
ra pela distribuição dos ambientes naturais e urbanos, caracterizada por seus 
diversos usos e funções, dos sistemas de infraestrutura e dos equipamentos 
públicos, considerando: I - a rede hídrica da cidade, formada pelos cursos e 
corpos d’água e entendida, no conjunto dos demais elementos naturais, 
como o mais importante sistema estruturador do ordenamento territorial da 
cidade; II - os maciços vegetais, como forma de assegurar o patrimônio na-
tural existente e promover o equilíbrio do ecossistema urbano; III - as carac-
terísticas morfológicas e tipológicas do ambiente urbano, em especial as 
áreas de ocupação espontânea fora dos padrões considerados formais, como 
modo de respeitar a diversidade sócio-cultural; IV - os sistemas de sanea-
mento ambiental, como elemento essencial para a melhoria das condições 
de habitabilidade; V - a rede viária, como infra-estrutura integradora das 
diversas partes do Município de Sobral, garantindo a mobilidade das pesso-
as e a circulação dos bens e serviços; VI - a distribuição dos espaços públi-
cos, equipamentos urbanos e serviços sociais, como meio de promoção de 
uma maior eqüidade social e espacial; VII - a distribuição das centralidades 
terciárias, como forma de potencializar a formação de novos pólos de co-
mércio e serviços na cidade; VIII - a localização dos assentamentos popula-
res; IX - a distribuição espacial dos usos e atividades urbanas.  CAPÍTULO 
II DA DIVISÃO TERRITORIAL  Art. 80 - São diretrizes gerais que 
orientam a divisão territorial do Município de Sobral: I - promover a regula-
ção da ocupação do solo, como forma de controlar o adensamento em áreas 
com infra-estrutura saturada; II - qualificar os usos que se pretendem induzir 
ou restringir em cada área da cidade; III - indicar regiões de baixo índice de 
ocupação humana com potencial para receber novos residentes ou empreen-
dimentos; IV - promover o adensamento compatível com a infra-estrutura 
em regiões de baixa densidade ou com presença de áreas vazias ou subutili-
zadas; V - preservar, legalizar, recuperar e manter as áreas de interesse his-
tórico e ambiental; VI - promover a regularização fundiária sustentável; VII 
- urbanizar e qualificar a infra-estrutura e a habitabilidade nas áreas de ocu-
pação precária e em situação de risco; VIII - fornecer bases para o dimensio-
namento e a expansão dos equipamentos, serviços, redes de infra-estrutura 
existentes e para a implantação de equipamentos e serviços urbanos.  § 1º - 
O Município de Sobral se divide em distrito sede e demais distritos abaixo 
relacionados, caracterizados no ANEXO II desta lei:  I - DISTRITO DE 
APRAZÍVEL  II - DISTRITO DE ARACATIAÇU  III - DISTRITO DE 
BARACHO  IV - DISTRITO DE BILHEIRA  V - DISTRITO DE 
BONFIM  VI - DISTRITO DE CAIOCA  VII - DISTRITO DE CARA-
CARÁ  VIII - DISTRITO DE JAIBARAS  IX - DISTRITO DE JOR-
DÃO  X - DISTRITO DE PATOS  XI - DISTRITO DE PATRIARCA  
XII - DISTRITO DE PEDRA DE FOGO  XIII - DISTRITO DE RAFA-
EL ARRUDA  XIV - DISTRITO DE SÃO JOSÉ DO TORTO  XV - 
DISTRITO DE TAPERUABA  XVI – DISTRITO DO SALGADO 
DOS MACHADO  § 2º - O Distrito Sede do Município de Sobral se divide 
em bairros na seguinte forma, caracterizados no ANEXO III desta lei:  I - 
BAIRRO ALTO DA BRASÍLIA; II - BAIRRO ALTO DO CRISTO; III 
- BAIRRO CAMPO DOS VELHOS; IV - BAIRRO CENTRO; V - 
BAIRRO CIDADE DR. JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚ-
NIOR; VI – BAIRRO CIDADE GERARDO CRISTINO DE MENE-
ZES; VII – BAIRRO CIDADE PEDRO MENDES CARNEIRO; VIII - 
BAIRRO COHAB I; IX - BAIRRO COHAB II; X - BAIRRO COLINA 
DA BOA VISTA; XI - BAIRRO CORAÇÃO DE JESUS; XII - BAIRRO 
DERBY CLUBE; XIII - BAIRRO DISTRITO INDUSTRIAL; XIV - 
BAIRRO DOM EXPEDITO; XV - BAIRRO DOM JOSÉ; XVI - BAIR-
RO DOMINGOS OLÍMPIO; XVII – BAIRRO EDMUNDO MONTE 
COELHO; XVIII - BAIRRO EXPECTATIVA; XIX – BAIRRO JATO-
BÁ; XX - BAIRRO JERÔNIMO DE MEDEIROS PRADO; XXI - 
BAIRRO JUNCO; XXII - BAIRRO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA; 
XXIII - BAIRRO NOVO RECANTO; XXIV - BAIRRO PADRE IBIA-
PINA; XXV - BAIRRO PADRE PALHANO; XXVI - BAIRRO PAR-
QUE SILVANA; XXVII - BAIRRO PEDRINHAS; XXVIII – BAIRRO 

RENATO PARENTE; XXIX - BAIRRO SINHÁ SABÓIA; XXX - BAIR-
RO SUMARÉ; XXXI - BAIRRO VÁRZEA GRANDE; XXXII - BAIR-
RO VILA UNIÃO.  Seção I Do Zoneamento  Art. 81 - O zoneamento 
urbanístico da Cidade de Sobral compreende a divisão do seu espaço terri-
torial em áreas, a partir da compatibilização da intensidade do uso do solo e 
do crescimento urbano, com a oferta de infra-estrutura e serviços públicos. 
Parágrafo único: as zonas nas quais se dividem o Município de Sobral defi-
nem o ordenamento do território municipal, tendo como referência as carac-
terísticas do ambiente urbano e natural, que compreende um conjunto de 
elementos naturais e construídos resultantes do processo de caráter físico, 
social e econômico de uso e apropriação do espaço  Art. 82 - O zoneamento 
urbano do Município de Sobral tem como objetivos: I - controlar e direcio-
nar o adensamento urbano, em especial nas áreas melhor urbanizadas, ade-
quando-as à infra-estrutura disponível; II - garantir a utilização dos imóveis 
não edificados, subutilizados e não utilizados; III - promover a melhoria das 
condições de acessibilidade e de habitabilidade.  Art. 83 - São diretrizes do 
zoneamento urbano: I - viabilizar atividades sócio-econômicas compatíveis 
com o desenvolvimento sustentável, valorizando a paisagem e a proteção do 
meio físico, como elemento fundamental da paisagem urbana; II - resgatar 
áreas da orla fluvial, das praias e margens dos cursos d’água, objetivando a 
proteção e preservação do meio ambiente; III - garantir a mobilidade e aces-
sibilidade nas áreas urbanas.  Art. 84 - O Poder Público Municipal, através  
de lei, regulamentará o zoneamento urbanístico da Cidade de Sobral, que 
deverá compreender a divisão do seu espaço territorial em zonas, as quais 
devem ser individualizadas, com seus limites e respectivas localizações ge-
ograficamente delimitados, bem como ter suas categorias de uso especifica-
das.   Subseção II Do zoneamento ambiental  Art. 85 - Lei instituirá o 
zoneamento ambiental do Município, como instrumento definidor das ações 
e medidas de promoção, proteção e recuperação da qualidade ambiental do 
espaço físico-territorial, segundo suas características ambientais.   § 1º - As 
áreas abrangidas pelo zoneamento ambiental compõem o Patrimônio Am-
biental do Município de Sobral, compreendendo os elementos naturais, arti-
ficiais e culturais localizados em seu território, e caracterizam-se pela pre-
sença de cursos e corpos d’água estruturadores das bacias hidrográficas do 
Município, áreas de preservação permanente, ecossistemas preservados, 
áreas e prédios de interesse à preservação histórica, arqueológica e cultural, 
assentamentos habitacionais e ocupações informais.  § 2º - O zoneamento 
ambiental deverá ser observado na legislação de Parcelamento, Uso e Ocu-
pação do Solo.  § 3º - Na elaboração do zoneamento ambiental, serão consi-
derados, entre outros fatores: I - a Lista de Distâncias Mínimas entre usos 
ambientalmente compatíveis; II - a adequação da qualidade ambiental aos 
usos;  III - a adequabilidade da ocupação urbana ao meio físico;  IV - o ca-
dastro de áreas contaminadas disponível à época de sua elaboração.    § 4º - 
A localização, construção, instalação, ampliação, modificação e operação de 
empreendimentos e atividades utilizadores de recursos ambientais conside-
rados, efetiva ou potencialmente, poluidores, bem como empreendimentos 
e atividades capazes, sob qualquer forma, de causar significativa degradação 
ambiental, dependerão de prévio licenciamento do órgão municipal compe-
tente, nos termos desta lei.  Art. 86 - São diretrizes zoneamento ambiental: 
I - organizar e utilizar, de forma adequada, o solo municipal com vistas a 
compatibilizar sua ocupação com as condições exigidas para a conservação 
e melhoria da qualidade ambiental do Município; II - recuperar áreas degra-
dadas, livres ou ocupadas, potencializando as suas qualidades materiais e 
imateriais; III - assegurar espaços necessários, em localização adequada, 
destinados ao desenvolvimento de atividades humanas;  Art. 87 - Deverão 
ser desenvolvidos estudos e diagnósticos com a finalidade de caracterizar os 
ambientes naturais e indicar quais deverão ser transformados em unidades 
de conservação, de acordo com as normas do Sistema Nacional de Unidades 
de Conservação (SNUC), Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho de 2000.  Art. 
88 - Na área compreendida pelo zoneamento ambiental somente poderão 
ser desenvolvidas atividades ligadas a: I - agricultura, em pequena escala ou 
de produção familiar; II - extrativismo vegetal e extração mineral em áreas 
previamente definidas pelo Poder Público, respeitadas as premissas legais e 
normas ambientais vigentes; III - pesca e criação de espécies aquáticas, res-
peitadas todas as premissas legais; IV - turismo ecológico, cultural e de 
aventura; V - esportes náuticos, desde que não coloquem em risco os ecos-
sistemas aquáticos; VI - lazer e contemplação; VII - habitação unifamiliar de 
baixa densidade e núcleos tradicionais familiares; VIII - atividades de ensi-
no e pesquisa compatíveis; IX - serviços e equipamentos públicos de caráter 
local.  Seção II Das Zonas Especiais  Art. 89 - As Zonas Especiais com-
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preendem áreas do território que necessitam de tratamento específico e de-
finição de parâmetros reguladores de uso e ocupação do solo, sobrepondo-se 
ao zoneamento, sendo classificadas em: I - Zonas Especiais de Interesse 
Social (ZEIS); II - Zonas Especiais de Interesse Ambiental (ZEIA); III - Zo-
nas Especiais de Interesse do Patrimônio Histórico e Cultural (ZEIP); IV - 
Zonas Especiais de Promoção Econômica (ZEPE).  Subseção I Das Zonas 
Especiais de Interesse Social  Art. 90 - As Zonas Especiais de Interesse 
Social (ZEIS) são porções do território que devem receber tratamento dife-
renciado, para viabilizar ações de urbanização, regularização fundiária e 
habitação, e permitir a melhoria das condições para a permanência da popu-
lação local.   Art. 91 - As ZEIS são caracterizadas por apresentar:  I - ocupa-
ção predominantemente de padrão sócio-econômico de baixa renda; II - uso 
predominantemente habitacional; III - ilegalidade na propriedade ou infor-
malidade na posse da terra; IV - precariedade e insuficiência de infra-estru-
tura básica para atender os moradores; V - inexistência ou déficit de equipa-
mentos comunitários de saúde, educação, esporte e lazer.  Art. 92 - As 
ZEIS, em razão das características de uso e ocupação da área urbana, classi-
ficam-se em:  I - terrenos públicos ou particulares ocupados por população 
de baixa renda ou por assentamentos assemelhados, em relação aos quais 
haja interesse público em promover a urbanização ou a regularização jurídi-
ca da posse da terra; II - loteamentos irregulares nos quais, por suas caracte-
rísticas, haja interesse público em promover a regularização jurídica do 
parcelamento, a complementação da infra-estrutura urbana ou dos equipa-
mentos comunitários, bem como a recuperação ambiental; III - glebas ou 
imóveis não edificados, subutilizados ou não utilizados, necessários à im-
plantação de programas habitacionais de interesse social.  Art. 93 - Execu-
tivo Municipal deverá elaborar plano de urbanização para cada ZEIS, de 
acordo com as diretrizes estabelecidas pela Política Municipal de Habita-
ção, dispostas no Título III, Capítulo II desta Lei.  §1º - Os proprietários de 
lotes ou glebas localizados em Zonas Especiais de Interesse Social poderão 
apresentar propostas de plano de urbanização.  §2º - Após a implantação do 
plano de urbanização não será permitido remembramento de lotes, exceto 
para implantação de equipamentos comunitários.  §3º - Nas ZEIS não pode-
rá ser utilizada, em nenhuma hipótese, a doação de imóveis pelo Poder Pú-
blico Municipal.  Art. 94 - Nos planos de urbanização para cada ZEIS deve-
rão ser definidos, dentre outros: I - padrões específicos de parcelamento, 
aproveitamento, uso, ocupação e edificação do solo; II - formas de gestão e 
de participação da população nos processos de implementação e manuten-
ção destas zonas; III - formas de participação da iniciativa privada, em espe-
cial dos proprietários de terrenos, dos promotores imobiliários e das associa-
ções e cooperativas de moradores na viabilização do empreendimento; IV 
- formas de financiamento e utilização dos recursos do Fundo Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e do Fundo Sócio-ambiental do Municipal de So-
bral; V - formas de compensação a partir da aplicação do instrumento da 
Outorga Onerosa do Direito de Construir; VI - formas de financiamento, 
transferência ou aquisição das unidades habitacionais a serem produzidas.  
Art. 95 - A regularização fundiária de imóveis nas ZEIS compreende: I - a 
regularização urbanística, para ordenar o parcelamento de áreas já ocupa-
das, e de novos loteamentos de acordo com dispositivos estabelecidos no 
plano de urbanização das ZEIS; II - a regularização jurídica, para normatizar 
os assentamentos existentes e os novos, do ponto de vista da posse e da 
propriedade. Parágrafo único. Nas áreas de propriedade do Município, a 
regularização fundiária ocorrerá por meio da concessão de título de proprie-
dade, de concessão do direito real de uso, concessão de uso especial para 
fins de moradia ou de concessão do direito de superfície, na forma da lei.  
Art. 96 - Não são passíveis de regularização urbanística e fundiária as ocu-
pações localizadas nos bens públicos de interesse coletivo, nas seguintes 
condições: I - leitos e margem de cursos d’água e igarapés, salvo o disposto 
na Resolução nº 369 do Conselho Nacional de Meio Ambiente (CONA-
MA), de 28 de março de 2006; II - áreas destinadas à realização de obras ou 
à implantação de planos urbanísticos de interesse coletivo; III - faixas de 
domínio das redes de alta tensão, de adutoras, de canais e de vias de circula-
ção.  Art. 97 - Constituem-se Zonas Especiais de Interesse Social no Muni-
cípio de Sobral: I – Conjunto Padre José Linhares no Bairro Dom José II – 
Vila Recanto III – Conjunto Santa Clara IV – Conjunto São Francisco       
Subseção II Das Zonas Especiais de Interesse Ambiental  Art. 98 - As 
Zonas Especiais de Interesse Ambiental (ZEIA) são espaços livres ou ocu-
pados, de domínio público ou privado, cujos elementos do ambiente natural 
assumem função de interesse público, por serem importantes para a manu-
tenção do equilíbrio sócio-ambiental do Município.  Art. 99 - As Zonas 

Especiais de Interesse Ambiental (ZEIA) caracterizam-se como: I - áreas 
verdes públicas ou privadas, praças, parques e unidades de conservação, 
cujas funções são proteger as características ambientais existentes e oferecer 
espaços adequados e qualificados ao lazer da população; II - áreas onde se 
situam as nascentes e cabeceiras dos cursos d’água que integram as bacias 
hidrográficas do Município de Sobral, com o objetivo de proteger as carac-
terísticas sócio-ambientais existentes; III - áreas verdes, onde a preservação 
e conservação decorrem do uso tradicional sustentável de populações que 
dependem dos recursos naturais para a sua reprodução física e cultural; IV 
- áreas públicas ou privadas, em situação de degradação ambiental, que de-
vem ser recuperadas e destinadas, preferencialmente, ao lazer da população, 
de forma a contribuir com o equilíbrio ambiental; V - áreas de exploração 
mineral, extrativista, de produção agropecuária e outras, onde deve ser ga-
rantida a sustentabilidade dos recursos naturais e, quando degradadas ou 
exauridas, a recuperação do passivo ambiental.  Art. 100 - São diretrizes das 
Zonas Especiais de Interesse Ambiental (ZEIA): I - recuperar áreas degra-
dadas, livres ou ocupadas, potencializando as suas qualidades materiais e 
imateriais; II - preservar os maciços vegetais remanescentes no interior da 
malha urbana; III - preservar os espaços livres de uso coletivo como praças 
e imóveis, ou conjunto de imóveis, que possuam áreas verdes; IV - criar e 
implementar novas áreas para parques, praças e unidades de conservação; V 
- valorizar a integração existente entre o patrimônio natural e o patrimônio 
construído; VI - garantir, por meio de políticas públicas apropriadas, a repro-
dução física e cultural das populações tradicionais que ocupam essas áreas; 
VII - garantir o controle das atividades de extração mineral; VIII - integrar 
as unidades de paisagem limítrofes do Município de Sobral às áreas de pro-
teção do município lindeiro, em caráter de proteção ambiental intermunici-
pal; IX - preservar as áreas de matas ciliares, margens de cursos d’água e 
maciços vegetais ainda livres de ocupação; X - garantir a preservação do 
entorno das áreas de mananciais de abastecimento da cidade. Subseção III 
Das Zonas Especiais de Interesse do Patrimônio Histórico e Cultural  
Art. 101 - As Zonas Especiais de Interesse do Patrimônio Histórico e Cul-
tural (ZEIP) são áreas formadas por sítios e conjuntos arquitetônicos de va-
lor e significância cultural, de relevante expressão artística, histórica, arque-
ológica e paisagística, que requerem preservação e reabilitação ou compati-
bilização com o sítio integrante do conjunto.  Art. 102 - A lei que instituir as 
zonas referidas no artigo anterior deve levar em consideração: I - a impor-
tância para a preservação da paisagem e memória arquitetônica e urbanística 
da cidade; II - a importância para a manutenção da identidade do bairro; III 
- o valor estético formal ou de uso social com a afetividade por ele criada; 
IV - tombamento.  Parágrafo Único - A lei referida no caput deverá estabe-
lecer instrumentos jurídicos e parâmetros urbanísticos, além de planos espe-
cíficos para a conservação, restauração e revitalização do patrimônio histó-
rico-cultural.  Subseção IV Das Zonas Especiais de Promoção Econômi-
ca  Art. 103 - As Zonas Especiais de Promoção Econômica (ZEPE) carac-
terizam-se por apresentar potenciais futuros, ou já consolidados, de áreas de 
centros, subcentros e principais eixos viários de comércio e serviço, e de 
atividades econômicas como indústria, turismo, produção agrícola, extrati-
vismo vegetal e extração mineral, cujo objetivo é o fomento à dinamização 
econômica.  Art. 104 - São objetivos das Zonas Especiais de Promoção 
Econômica – ZEPE: I - promover a requalificação urbanística e a dinamiza-
ção sócio-econômica; II - promover a utilização de terrenos ou glebas con-
siderados não utilizados ou subutilizados para a instalação de atividades 
econômicas em áreas com condições adequadas de infra-estrutura urbana e 
de mobilidade; III - evitar os conflitos de usos e incômodos de vizinhança; 
IV - elaborar planos e projetos urbanísticos de desenvolvimento socioeco-
nômico, propondo usos e ocupações do solo e intervenções urbanísticas 
com o objetivo de melhorar as condições de mobilidade e acessibilidade da 
zona. V - adequar o uso e ocupação na área de implantação dos empreendi-
mentos; VI - garantir o controle ambiental por meio da fiscalização, monito-
ramento e licenciamento das atividades potencial ou efetivamente poluido-
ras do meio ambiente; VII - instituir parâmetros urbanísticos, padrões e 
normatização ambientais compatíveis com as atividades instaladas; VIII - 
conter o avanço da ocupação habitacional de assentamentos precários nas 
áreas industriais. IX - estimular a desconcentração espacial das atividades de 
comércio e serviços; X - fortalecer as atividades de comércio e serviços de 
pequeno e médio porte, de caráter local e de vizinhança; XI - estabelecer e 
fomentar atividades turísticas compatíveis com a preservação do patrimônio 
cultural e ambiental do Município; XII - dotar de infra-estrutura física e de 
serviços as áreas com potencial turístico. XIII - estimular práticas de ativi-
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dades produtivas agroecológicas e extrativistas; XIV - incentivar a conser-
vação da biodiversidade e a recuperação dos solos, quando degradados, por 
meio do manejo sustentável da atividade agroecológica e extrativista; XV - 
possibilitar a implantação de indústria de baixo impacto relacionada com as 
atividades produtivas locais.  TÍTULO V DOS PARÂMETROS E INS-
TRUMENTOS  CAPÍTULO I Dos Parâmetros Urbanísticos  Art. 105 
- São reguladores da ocupação do solo urbano os seguintes parâmetros ur-
banísticos, estabelecidos em função da diversidade das zonas: I - coeficien-
tes de aproveitamento básico, mínimo e máximo; II - gabarito de altura; III 
- taxa de permeabilização; IV - afastamentos; V - taxa de ocupação.  Art. 
106 - Coeficiente de aproveitamento é o índice que, multiplicado pela área 
do terreno, resulta na área máxima de construção permitida.  § 1º. O coefi-
ciente de aproveitamento básico será adotado nos processos de aprovação 
de projetos que não contemplem a outorga onerosa ou a transferência do 
direito de construir.  § 2º. O coeficiente de aproveitamento mínimo estabe-
lece a área mínima a ser construída no lote para que não seja considerado 
subutilizado, representando ainda, condição de aplicação dos instrumentos 
urbanísticos de parcelamento, edificação ou utilização compulsórios, do 
IPTU progressivo no tempo e da desapropriação com pagamento em títulos 
da dívida pública.  § 3º. O coeficiente de aproveitamento máximo estabelece 
a área máxima a ser construída no lote, excedendo o coeficiente de aprovei-
tamento básico, devendo ser adotado nos processos de aprovação de proje-
tos, que contemplem a outorga onerosa ou a transferência do direito de cons-
truir.  § 4º - Os coeficientes de aproveitamento mínimos a serem considera-
dos deverão ser definidos em lei específica;  Art. 107 - Gabarito de altura é 
o número máximo de pavimentos permitido para a edificação, considerando 
que a altura máxima de cada pavimento não poderá ser superior a três me-
tros, ou a altura máxima que a edificação poderá atingir em metros lineares, 
considerando o número máximo de pavimentos permitidos para a área, mul-
tiplicados por três.  Art. 108 - Taxa de permeabilização é a proporção de 
áreas livres privadas, sem nenhum tipo de pavimentação, em relação à área 
do terreno, associadas ao regime de regulação e retenção temporal do siste-
ma de drenagem de águas pluviais.  Art. 109 - Afastamentos são as dimen-
sões e relações de distância entre a edificação e as divisas de terreno.  Art. 
110 - Taxa de ocupação é um percentual expresso pela relação entre a área 
de projeção da edificação sobre o plano horizontal e a área do lote.  Art. 
111- O Poder Executivo Municipal deverá elaborar e encaminhar à Câmara 
Municipal de Sobral projeto de Lei de Parcelamento do Solo, de acordo com 
a Lei Federal  nº  6.766/79, e em adequação a este Plano Diretor Participati-
vo, que definirá: I - detalhamento dos parâmetros urbanísticos; II - índices 
diferenciados para os usos não habitacionais localizados nos subcentros, 
como incentivo à complementação das atividades exercidas no centro prin-
cipal; III - critérios de instalação para as diversas categorias de usos e ativi-
dades; IV - parâmetros para o parcelamento do solo.  CAPÍTULO II Dos 
Instrumentos da Política Urbana  Art. 112 - Para promover o planeja-
mento, controle e gestão no Município de Sobral serão adotados os seguin-
tes instrumentos de desenvolvimento: I - Instrumentos de Planejamento: a) 
plano diretor; b) plano plurianual; c) lei de diretrizes orçamentárias; d) lei 
orçamentária anual; e) lei de uso e ocupação do solo; f) lei de parcelamento 
do solo; g) código Ambiental, a ser criado; h) lei de edificações; i) código de 
Obras e Posturas; j) unidades de conservação; k) instituição de unidades de 
conservação; l) cadastro técnico multifinalitário (CTM); m) planos de de-
senvolvimento econômico e social; n) planos, programas e projetos seto-
riais; o) programas e projetos especiais de urbanização.  II - Instrumentos 
Jurídicos e Urbanísticos: a) parcelamento, edificação ou utilização compul-
sórios; c) desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública; d) 
consórcio imobiliário; e) outorga onerosa do direito de construir; f) outorga 
onerosa de alteração de uso; g) transferência do direito de construir; h) con-
cessão do direito de superfície; i) zonas especiais de interesse social; j) con-
cessão de direito real de uso; k) concessão de uso especial para fins de mo-
radia; l) usucapião especial de imóvel urbano; m) direito de preempção; n) 
operações urbanas consorciadas; o) estudo prévio de impacto de vizinhança 
(EIV); p) tombamento; q) consórcio público.  III - Instrumentos Tributários 
e Financeiros: a) incentivos e benefícios fiscais; b)contribuição de melhoria; 
c) imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana (IPTU) progres-
sivo no tempo; d) fundo municipal de desenvolvimento urbano; e) fundo 
sócio-ambiental do Município de Sobral; f) tributos municipais diversos; g) 
taxas, preços públicos e tarifas específicas; h) dação de imóveis em paga-
mento da dívida.  IV - Instrumentos Jurídico-Administrativos: a) servidão 
administrativa e limitações administrativas; b) concessão, permissão ou au-

torização de uso de bens públicos municipais; c) contratos de concessão dos 
serviços públicos urbanos; d) contratos de gestão com concessionária de 
serviços urbanos; e) convênios e acordos técnicos, operacionais e de coope-
ração institucional; f) termo administrativo de ajustamento de conduta.  V - 
Instrumentos de Democratização da Gestão Urbana: a) conselhos munici-
pais; b) conferências sobre assuntos de interesse urbano; c) audiências, de-
bates e consultas públicas; d) iniciativa popular de projetos de lei; e) referen-
do popular e plebiscito; f) gestão orçamentária compartilhada; g) assistência 
técnica e jurídica gratuita.  § 1º -Os instrumentos mencionados neste artigo 
regem-se pela legislação que lhes é própria, observado o disposto nesta Lei.  
§ 2º - Nos casos de programas e projetos habitacionais de interesse social, 
desenvolvidos por órgãos ou entidades da Administração Pública com atua-
ção específica nesta área, a concessão do direito real de uso de imóveis pú-
blicos deverá ser contratada coletivamente.  § 3º - Os instrumentos previstos 
neste artigo que demandam dispêndio de recursos por parte do Poder Públi-
co Municipal devem ser objeto de controle social.  Seção I Dos Instrumen-
tos Jurídicos e Urbanísticos  Art. 113 - Para a implementação da Política 
Urbana do Município serão adotados os instrumentos previstos no Estatuto 
da Cidade, Lei Federal n° 10.257, de 10 de julho de 2001, e demais disposi-
ções constantes das legislações federal, estadual e municipal.  § 1º - Os ins-
trumentos, entre os acima referidos, que dependam de legislação municipal 
específica, deverão ser apresentados pelo Poder Público Municipal para dis-
cussão.  § 2º - Na hipótese da inserção de novos instrumentos na legislação 
federal ou estadual, estes serão incluídos nesta lei, promovendo-se, no pro-
cesso legislativo dessa inclusão, as demais alterações no texto desta ou das 
demais leis componentes do Plano Diretor, com vistas à manutenção da 
compatibilidade entre os respectivos textos.  Subseção I Do Parcelamento, 
Edificação ou Utilização Compulsórios  Art. 114 - Em atendimento à 
função social da cidade e da propriedade, o Município poderá exigir que o 
proprietário do solo urbano não edificado, subtilizado ou não utilizado, nos 
termos desta Lei, promova seu adequado aproveitamento sob pena de apli-
car os mecanismos previstos na Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 
2001 - Estatuto da Cidade, quais sejam:   I - parcelamento, edificação ou 
utilização compulsórios;  II - imposto predial e territorial progressivo no 
tempo;  III - desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pú-
blica.   § 1º - Considera-se não edificado, o terreno ou lote não construído. § 
2° - Considera-se não utilizado, o terreno não construído e não aproveitado 
para o exercício de qualquer atividade que independa de edificações para 
cumprir sua finalidade social. § 3º - Considera-se subutilizado: I - o terreno 
edificado, em que a área construída seja inferior a 20% (vinte por cento) do 
potencial construtivo resultante da aplicação do Coeficiente de Aproveita-
mento Básico, CAB, estabelecido para a zona em que se localize; II - o ter-
reno que contenha obras inacabadas ou paralisadas por mais de 05 (cinco) 
anos; III - a edificação em estado de ruína; IV - a edificação ou conjunto de 
edificações em que 80% (oitenta por cento) das unidades imobiliárias este-
jam desocupadas há mais de 05 (cinco) anos. § 4º - Os imóveis nas condi-
ções a que se refere este artigo, serão identificados e seus proprietários noti-
ficados.  Art. 115 - Ficam excluídos das obrigações estabelecidas no caput 
deste artigo, os imóveis:  I - de interesse ambiental ou cultural, em especial: 
a) - imóveis integrantes das Áreas de Proteção Ambiental;  b) - áreas de 
Parques de Conservação, de Lazer e Lineares, de Bosques de Lazer e de 
Conservação, de Reservas Biológicas e as Unidades de Conservação Espe-
cíficas;  c) - imóveis com Bosques Nativos Relevantes, onde o índice de 
cobertura florestal seja igual ou superior a 50% (cinqüenta por cento) da 
área do imóvel;  d) - imóveis com Áreas de Preservação Permanente, con-
forme o estabelecido no Código Florestal Brasileiro, onde o índice de com-
prometimento dessas áreas seja igual ou superior a 50% (cinqüenta por cen-
to) da área do imóvel.  II - utilizados para atividades econômicas e sociais 
que não necessitem de edificações para exercer suas finalidades; III - em que 
a subutilização ou não ocupação decorra de impossibilidade jurídica ou re-
sulte de pendências judiciais; IV - cujo proprietário não possua nenhum 
outro imóvel no Município, atestado pelos órgãos competentes, exceto para 
o caso de parcelamento compulsório.   Art. 116 - A transmissão do imóvel, 
por ato inter vivos ou causa mortis, transfere as obrigações de parcelamento, 
edificação ou utilização previstas nesta Lei, sem interrupção de quaisquer 
prazos.  Art. 117 - O Poder Executivo promoverá a notificação dos proprie-
tários dos imóveis não edificados, subutilizados ou não utilizados, intiman-
do-os a dar o aproveitamento adequado para os respectivos imóveis, de 
acordo com lei específica, que determinará as condições e prazos para im-
plementação da referida obrigação.  Parágrafo Único -  Decorridos os cin-
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co anos de cobrança do IPTU progressivo no tempo sem que o proprietário 
tenha cumprido a obrigação de parcelamento, edificação e utilização, o Mu-
nicípio poderá proceder a desapropriação do imóvel com pagamento em tí-
tulos da dívida pública.   Art. 118 - A instituição de critérios para os imóveis 
não edificados, subutilizados ou não utilizados, para as quais os respectivos 
proprietários serão notificados a dar melhor aproveitamento, sob pena de 
sujeitar-se ao imposto predial progressivo no tempo e à desapropriação com 
pagamento mediante títulos da dívida pública, será objeto de lei específica.  
Subseção II Da Desapropriação com Pagamento Mediante Títulos da 
Dívida Pública  Art. 119 - Caso a obrigação de parcelar, edificar ou utilizar 
não seja atendida ao final do prazo de cinco anos, o Município manterá a 
cobrança pela alíquota máxima até que se cumpra a referida obrigação, po-
dendo promover a desapropriação do imóvel com pagamento em títulos da 
dívida pública, na forma prevista no artigo 182, § 4º, inciso III da Constitui-
ção Federal, em conformidade com o artigo 8º da Lei Federal nº 10.257, de 
10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade).  Art. 120 - O Município, median-
te prévia autorização do Senado Federal, emitirá títulos da dívida pública, 
com prazo de resgate de até dez anos, para pagamento da desapropriação 
prevista no artigo anterior.  §1º - O pagamento será efetuado em até dez anos 
mediante parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurado o valor real da 
indenização e os juros legais.  §2º- O Município procederá o adequado apro-
veitamento do imóvel no prazo máximo de cinco anos, contado a partir da 
sua incorporação ao patrimônio público.  Art. 121 - Os imóveis desapro-
priados serão utilizados para a construção de habitações de interesse social 
ou equipamentos urbanos, podendo ser alienados a particulares, mediante 
prévia licitação.  § 1º - Ficam mantidas para o adquirente de imóvel as mes-
mas obrigações de parcelamento, edificação ou utilização, previstas nesta 
Lei.  § 2º - No caso de alienação, os recursos obtidos devem ser destinados 
a habitações de interesse social.  Art. 122 - Nas áreas desapropriadas com 
pagamento em títulos e em outras áreas necessárias para construção de ha-
bitação de interesse social, deverão ser instituídas como Zonas Especiais de 
Interesse Social (ZEIS).  Art. 123 - O Município poderá promover o apro-
veitamento do imóvel, direta ou indiretamente, mediante concessão urbanís-
tica ou outra forma de contratação.  Subseção III Do Consórcio Imobiliá-
rio  Art. 124 - O Poder Executivo Municipal poderá receber por transferên-
cia imóveis que, a requerimento dos seus proprietários, lhe sejam oferecidos 
como forma de viabilização financeira do melhor aproveitamento do imó-
vel.     § 1º - O Município poderá promover o aproveitamento do imóvel que 
receber por transferência nos termos deste artigo, direta ou indiretamente, 
mediante concessão urbanística ou outra forma de contratação.  § 2º - O 
proprietário que transferir seu imóvel para a Prefeitura nos termos deste ar-
tigo receberá, como pagamento, unidades imobiliárias devidamente urbani-
zadas ou edificadas.   § 3º - O valor das unidades imobiliárias a serem entre-
gues ao proprietário será correspondente ao valor do imóvel antes da execu-
ção das obras.   § 4º - O valor real desta indenização deverá: I - refletir o 
valor da base de cálculo do Imposto Predial e Territorial Urbano, descontado 
o montante incorporado em função das obras realizadas, direta ou indireta-
mente, pelo Poder Público, na área onde o mesmo se localiza; II - excluir do 
seu cálculo expectativas de ganhos, lucros cessantes e juros compensatórios.   
§ 5º - O disposto neste artigo aplica-se tanto aos imóveis sujeitos à obrigação 
legal de parcelar, edificar ou utilizar nos termos desta lei, quanto àqueles por 
ela não abrangidos, mas necessários à realização de intervenções urbanísti-
cas previstas nesta lei.  Art. 125 - O Poder Público Municipal poderá aplicar 
o instrumento do Consórcio Imobiliário além das situações previstas no ar-
tigo 46 da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cida-
de), para viabilizar empreendimentos habitacionais de interesse social, além 
da realização de outras intervenções urbanísticas previstas neste Plano Dire-
tor.  Art. 126 - Os consórcios imobiliários deverão ser formalizados por 
termo de responsabilidade e participação, pactuados entre o proprietário ur-
bano e a municipalidade, visando à garantia da execução das obras do em-
preendimento, bem como das obras de uso público.  Subseção IV Da Ou-
torga Onerosa do Direito de Construir  Art. 127 - A outorga onerosa do 
direito de construir, também denominado solo criado, é a concessão emitida 
pelo Município para edificar acima dos índices urbanísticos básicos estabe-
lecidos de coeficiente de aproveitamento, número de pavimentos ou altera-
ção de uso e porte, mediante contrapartida financeira do setor privado, em 
áreas dotadas de infra-estrutura.   Art. 128 - A outorga onerosa do direito de 
construir propicia maior adensamento de áreas já dotadas de infra-estrutura, 
sendo que os seus recursos serão aplicados para as seguintes finalidades:  I 
- execução de programas e projetos habitacionais de interesse social e regu-

larização fundiária;  II - promoção, proteção e preservação do patrimônio 
histórico, cultural, natural e ambiental;  III - ordenamento e direcionamento 
da ocupação urbana;  IV - criação de espaços de uso público de lazer e áreas 
verdes;  V - implantação de equipamentos urbanos e comunitários.   Art. 
129 - A outorga onerosa do direito de construir será regulamentada em lei 
específica, que determinará os limites máximos de coeficiente de aproveita-
mento, número de pavimentos, alteração de uso e porte, áreas isentas, de 
acordo com as zonas delimitadas em lei e a infra-estrutura implantada, bem 
como estabelecerá as condições a serem observadas para a outorga onerosa 
do direito de construir e de alteração de uso, determinando: I - a fórmula de 
cálculo para a cobrança; II - os casos passíveis de isenção do pagamento da 
outorga; III - a contrapartida do beneficiário  Art. 130 - O impacto na infra-
estrutura e no meio ambiente da concessão de outorga onerosa de potencial 
construtivo adicional e da transferência do direito de construir deverá ser 
monitorado permanentemente pelo Executivo, que deverá periodicamente 
tornar públicos relatórios deste monitoramento, destacando as áreas críticas 
próximas da saturação.   Subseção V Da Transferência do Direito de 
Construir  Art. 131 - O proprietário de imóvel urbano, privado ou público, 
mediante Lei Municipal específica que autorize, poderá exercer em outro 
local o direito de construir, ou aliená-lo, mediante escritura pública, quando 
o respectivo imóvel for considerado necessário para fins de: I - promoção, 
proteção e preservação do patrimônio histórico cultural, natural e ambiental;  
II - programas de regularização fundiária, urbanização de áreas ocupadas 
por população de baixa renda e habitação de interesse social;  III - implanta-
ção de equipamentos urbanos e comunitários, e espaços de uso público;  IV 
- melhoramentos do sistema viário básico;  V - proteção e preservação dos 
mananciais mediante convênio ou consórcio entre os municípios envolvi-
dos.   § 1º - A mesma faculdade prevista neste artigo poderá ser concedida 
ao proprietário que doar ao Poder Público seu imóvel, ou parte dele, para os 
fins previstos nos incisos I a III do caput deste artigo. § 2º - A aplicação do 
instrumento previsto no caput deste artigo fica condicionada ao abasteci-
mento d’água e esgotamento sanitário no imóvel de recepção do direito de 
construir, e à apresentação de Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV nos 
casos em que o acréscimo de potencial transferido somado à área permitida 
enquadrar a edificação na exigência da sua elaboração.  Art. 132 - A trans-
ferência do direito de construir será estabelecida por lei municipal específi-
ca, caso a caso, definindo-se: I - definição do imóvel doador do direito de 
construir, do respectivo potencial de construção a ser transferido e da finali-
dade a ser dada ao mesmo imóvel; II - definição do imóvel receptor, do po-
tencial adicional de construção que o mesmo poderá receber e de todos os 
índices urbanísticos; III - as recomendações do Relatório de Impacto de 
Vizinhança – RIV.  Art. 133 - Não será permitida a transferência de área 
construída acima da capacidade da infraestrutura local ou que gere impactos 
no sistema viário, degradação ambiental e da qualidade de vida da popula-
ção local.      Subseção VI Do Direito de Superfície  Art. 134 - O proprie-
tário urbano poderá conceder a outrem o direito de superfície do seu terreno, 
por tempo determinado ou indeterminado, mediante escritura pública regis-
trada no cartório de registro de imóveis. § 1º O direito de superfície abrange 
o direito de utilizar o solo, o subsolo ou o espaço aéreo relativo ao terreno, 
na forma estabelecida no contrato respectivo, atendida a legislação urbanís-
tica. § 2º A concessão do direito de superfície poderá ser gratuita ou onerosa. 
§ 3º O superficiário responderá integralmente pelos encargos e tributos que 
incidirem sobre a propriedade superficiária, arcando, ainda, proporcional-
mente à sua parcela de ocupação efetiva, com os encargos e tributos sobre a 
área objeto da concessão do direito de superfície, salvo disposição em con-
trário do contrato respectivo. § 4º O direito de superfície pode ser transferido 
a terceiros, obedecidos os termos do contrato respectivo. § 5º Por morte do 
superficiário, os seus direitos transmitem-se a seus herdeiros. § 6º Em caso 
de alienação do terreno, ou do direito de superfície, o superficiário e o pro-
prietário, respectivamente, terão direito de preferência, em igualdade de 
condições à oferta de terceiros.  Art. 135 - Extingue-se o direito de superfí-
cie: I - pelo advento do termo; II - pelo descumprimento das obrigações 
contratuais assumidas pelo superficiário. § 1º Extinto o direito de superfície, 
o proprietário recuperará o pleno domínio do terreno, bem como das aces-
sões e benfeitorias introduzidas no imóvel, independentemente de indeniza-
ção, se as partes não houverem estipulado o contrário no respectivo contra-
to. § 2º Antes do termo final do contrato, extinguir-se-á o direito de superfí-
cie se o superficiário der ao terreno destinação diversa daquela para a qual 
for concedida. § 3º A extinção do direito de superfície será averbada no 
cartório de registro de imóveis.  Subseção VII Da Concessão de Direito 
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Real de Uso  Art. 136 - A Concessão de Direito Real de Uso, instituída pelo 
Decreto-lei nº 271, de 28 de fevereiro de 1967, é aplicável a terrenos públi-
cos ou particulares, de caráter gratuito ou oneroso, para fins específicos de 
urbanização, industrialização, edificação, cultivo da terra ou outra utilização 
de interesse social.  Art. 137 - Deverão constar do projeto de lei de outorga 
de uma Concessão de Direito Real de Uso, obrigatoriamente: I - o perímetro 
da área e o tipo de ocupação existente; II - o Termo de Uso, se a concessão 
for outorgada de forma individual ou coletiva pela associação representativa 
da comunidade, ou se for outorgada mediante a constituição de um condo-
mínio; III - a modalidade econômica da concessão, que pode ser gratuita ou 
onerosa; IV - o prazo da concessão; V - a definição de critérios e procedi-
mentos de quem será beneficiado pela concessão de direito real de uso; VI 
- a articulação da concessão com um plano de urbanização ou com um pro-
jeto habitacional, definindo as formas de solução de conflitos na comunida-
de, com a constituição de uma comissão ou conselho comunitário; VII - que 
a concessão de direito real de uso deverá ser registrada no Cartório de Re-
gistro de Imóveis, em conformidade com o disposto na Medida Provisória 
nº 2.220, de 4 de setembro de 2001; VIII - que a concessão poderá ser can-
celada juridicamente, caso a pessoa beneficiária não cumpra as cláusulas 
estabelecidas no contrato.     Subseção VIII Da Concessão de Uso Especial 
para fins de Moradia  Art. 138 - A Concessão de Uso Especial para Fins 
de Moradia, regulamentado pela Medida Provisória nº 2.220, de 4 de setem-
bro de 2001, assegura o direito à moradia a quem, até 30 de junho de 2001, 
possuiu como seu, por cinco anos ininterruptos e sem oposição, um imóvel 
público de até 250m² (duzentos e cinqüenta metros quadrados), utilizando-o 
para sua moradia ou de sua família, desde que não seja proprietário ou con-
cessionário, a qualquer título, de outro imóvel urbano ou rural.  Art. 139 - A 
Concessão de Uso Especial para fins de Moradia será outorgada coletiva-
mente, de forma gratuita, ao homem ou à mulher, ou a ambos, independen-
temente do estado civil.  Art. 140 - Para o reconhecimento do direito à 
concessão de uso especial coletiva, por via administrativa ou judicial, é pre-
ciso delimitar a fração ideal de terreno de cada possuidor, considerando que 
na área urbana ocupada coletivamente não seja possível identificar os terre-
nos para cada possuidor.  Subseção IX Do Direito de Preempção  Art. 141 
- O direito de preempção confere ao Poder Público Municipal preferência 
para aquisição de imóvel urbano objeto de alienação onerosa entre particu-
lares, conforme disposto nos artigos 25, 26 e 27 da Lei Federal nº 10.257, de 
10 de julho de 2001 - Estatuto da Cidade, podendo ser exercido sempre que 
o Poder Público necessitar de áreas para:  I - regularização fundiária;  II - 
execução de programas e projetos habitacionais de interesse social;  III - 
constituição de reserva fundiária;  IV - ordenamento e direcionamento da 
expansão urbana;  V - implantação de equipamentos urbanos e comunitá-
rios;   VI - criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes; VII - criação 
de unidades de conservação ou proteção de outras áreas de interesse am-
biental;   VIII - proteção de áreas de interesse histórico, cultural ou paisagís-
tico.    Art. 142 - O direito de preempção será definido por lei municipal, que 
deverá enquadrar cada imóvel em que incidirá o direito de preempção em 
uma ou mais das finalidades enumeradas no caput deste artigo, e deverá fi-
xar o seu prazo de vigência, não superior a cinco anos, renovável a partir de 
um ano após o decurso do prazo inicial de vigência, independentemente do 
número de alienações referentes ao mesmo imóvel. § 1º - O Executivo de-
verá  notificar o proprietário do imóvel localizado em área delimitada para o 
exercício do direito de preempção, dentro do prazo de 30 dias a partir da 
vigência da lei que a delimitou.  § 2º - No caso de existência de terceiros 
interessados na compra do imóvel nas condições mencionadas no artigo 
anterior, o proprietário deverá comunicar imediatamente, ao órgão compe-
tente, sua intenção de alienar onerosamente o imóvel.  § 3º - O proprietário 
deverá notificar sua intenção de alienar o imóvel, para que o Município, no 
prazo máximo de trinta dias, manifeste por escrito seu interesse em comprá-
lo. § 4º - À notificação mencionada no parágrafo anterior será anexada pro-
posta de compra assinada por terceiro interessado na aquisição do imóvel, 
da qual constará preço, condições de pagamento e prazo de validade. § 5º - 
Concretizada a venda a terceiro, o proprietário fica obrigado a entregar ao 
órgão competente da Prefeitura cópia do instrumento particular ou público 
de alienação do imóvel dentro do prazo de trinta dias após sua assinatura, 
sob pena de pagamento de multa, a ser delimitada em lei.  § 6º - Transcorri-
do o prazo mencionado sem manifestação, fica o proprietário autorizado a 
realizar a alienação para terceiros, nas condições da proposta apresentada. § 
7º - Concretizada a venda a terceiro, o proprietário fica obrigado a apresentar 
ao Município, no prazo de trinta dias, cópia do instrumento público de alie-

nação do imóvel. § 8º - A alienação processada em condições diversas da 
proposta apresentada é nula de pleno direito, podendo o Município adquirir 
o imóvel pelo valor da base de cálculo do IPTU ou pelo valor indicado na 
proposta apresentada, se este for superior ao valor venal atribuído pelo mu-
nicípio.  Subseção X Das Operações Urbanas Consorciadas  Art. 143 - A 
operação urbana consorciada é o conjunto de intervenções e medidas coor-
denadas pelo Município, com a participação dos proprietários, moradores, 
usuários permanentes e investidores privados, com o objetivo de alcançar 
em uma área transformações urbanísticas estruturais, melhorias sociais e a 
valorização ambiental, notadamente ampliando os espaços públicos, organi-
zando o sistema de transporte coletivo, implantando programas de melho-
rias de infra-estrutura, sistema viário e de habitações de interesse social.  § 
1º - Cada operação urbana consorciada será criada por lei específica, de 
acordo com as disposições dos arts. 32 a 34 da Lei Federal n° 10.257, de 10 
de julho de 2001 - Estatuto da Cidade, e o previsto neste Plano Diretor, es-
tando sujeita ao Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV e aprovação do 
respectivo Relatório de Impacto de Vizinhança RIV, que delimitará a área 
para sua aplicação.  § 2º - A operação urbana consorciada pode ser proposta 
pelo Executivo, ou por qualquer cidadão ou entidade que nela tenha interes-
se.  § 3º - No caso de operação urbana consorciada de iniciativa da munici-
palidade, o Poder Público, poderá, mediante chamamento em edital, definir 
a proposta que melhor atenda ao interesse público.  § 4º - No caso de opera-
ção urbana consorciada proposta pela comunidade, o interesse público da 
operação será avaliado pelo órgão competente.  Art. 144 - Poderão ser pre-
vistas nas operações urbanas consorciadas, entre outras medidas:  I - a mo-
dificação de índices e características de parcelamento, uso e ocupação do 
solo e subsolo, bem como alterações das normas edilícias, considerado o 
impacto ambiental delas decorrente ou o impacto de vizinhança;  II - a regu-
larização de construções, reformas ou ampliações executadas em desacordo 
com a legislação vigente;  III - a ampliação dos espaços públicos e implan-
tação de equipamentos urbanos e comunitários;  IV - a oferta de habitação 
de interesse social.   Art. 145 - As operações urbanas consorciadas têm 
como finalidades:  I - implantação de espaços e equipamentos públicos;  II 
- otimização de áreas envolvidas em intervenções urbanísticas de porte e 
reciclagem de áreas consideradas subutilizadas;  III - implantação de progra-
mas de habitação de interesse social;  IV - ampliação e melhoria do sistema 
de transporte público coletivo;  V - proteção e recuperação de patrimônio 
ambiental e cultural;  VI - melhoria e ampliação da infra-estrutura e da rede 
viária;  VII - dinamização de áreas visando à geração de empregos;  VIII - 
reurbanização e tratamento urbanístico de áreas.   Art. 146 - A lei específica 
que aprovar a operação urbana consorciada poderá prever a emissão pelo 
Município de quantidade determinada de certificados de potencial adicional 
de construção, que serão alienados em leilão ou utilizados diretamente no 
pagamento das obras e serviços necessários à própria Operação.  § 1º - Nas 
áreas definidas para Operações Urbanas Consorciadas, o Município terá o 
Direito de Preempção, nos termos estabelecidos nesta lei.  § 2º - Imóveis 
localizados no interior dos perímetros das operações urbanas consorciadas 
são passíveis de receber o potencial construtivo oriundo de imóveis de valor 
cultural e de áreas de preservação ambiental não inseridos no seu perímetro, 
desde que disposto na lei específica que aprovar a operação urbana consor-
ciada.   Art. 147 - Lei municipal específica disporá sobre as Operações Ur-
banas Consorciadas, de acordo com as disposições dos artigos 32 a 34 da 
Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade), dela 
devendo constar o plano de operação urbana, com as seguintes especifica-
ções: I - delimitação da área; II - finalidades da operação; III - programa 
básico de ocupação e intervenções previstas; IV - programa de atendimento 
econômico e social para a população diretamente afetada pela operação; V 
- estudo prévio de impacto de vizinhança; VI - contrapartida a ser exigida 
dos proprietários, titulares de aforamento e investidores privados, em fun-
ção dos benefícios recebidos; VII - forma de controle da operação, obriga-
toriamente compartilhado com representação da sociedade civil; VIII - so-
lução habitacional dentro de seu perímetro ou vizinhança próxima, no caso 
da necessidade de remanejar moradores de ocupações irregulares; IX - ga-
rantia de preservação dos imóveis e espaços urbanos de especial valor cul-
tural e ambiental, protegidos por tombamento ou lei; X - conta ou fundo 
específico que deverá receber os recursos de contrapartidas financeiras de-
correntes dos benefícios urbanísticos concedidos; XI - instrumentos urba-
nísticos previstos na operação; XII - estoque de potencial construtivo adicio-
nal. §1º. Os recursos obtidos pelo Poder Público, na forma do inciso VI, 
deverão ser aplicados, exclusivamente, no programa de intervenções, defi-
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nido na lei de criação da Operação Urbana Consorciada, com prioridade 
para o atendimento das famílias de baixa renda e das famílias a serem reas-
sentadas em função da operação, promovendo a regularização urbanística e 
fundiária, contribuindo para o aproveitamento das áreas vazias ou imóveis 
subutilizados para Habitação de Interesse Social. §2º. À parte da aprovação 
da lei específica de que trata o caput, são nulas as licenças de autorizações 
expedidas pelo Poder Público Municipal em desacordo com o plano de ope-
ração urbana consorciada.  Art. 148 - As Zonas de Operação Urbana pode-
rão ter coeficiente de aproveitamento máximo diferenciado, conforme defi-
nido nos respectivos planos de operação urbana.  Subseção XI Da conces-
são urbanística  Art. 149 - O Poder Executivo fica autorizado a delegar, 
mediante licitação, à empresa, isoladamente, ou a conjunto de empresas, em 
consórcio, a realização de obras de urbanização ou de reurbanização de re-
gião da Cidade, inclusive loteamento, reloteamento, demolição, reconstru-
ção e incorporação de conjuntos de edificações para implementação de dire-
trizes do Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano.  § 1º - A empresa con-
cessionária obterá sua remuneração mediante exploração, por sua conta e 
risco, dos terrenos e edificações destinados a usos privados que resultarem 
da obra realizada, da renda derivada da exploração de espaços públicos, nos 
termos que forem fixados no respectivo edital de licitação e contrato de 
concessão urbanística.  § 2º - A empresa concessionária ficará responsável 
pelo pagamento, por sua conta e risco, das indenizações devidas em decor-
rência das desapropriações e pela aquisição dos imóveis que forem necessá-
rios à realização das obras concedidas, inclusive o pagamento do preço de 
imóvel no exercício do direito de preempção pela Prefeitura ou o recebi-
mento de imóveis que forem doados por seus proprietários para viabilização 
financeira do seu aproveitamento, nos termos do artigo 46 da Lei Federal nº 
10.257, de 10 de julho de 2001, cabendo-lhe também a elaboração dos res-
pectivos projetos básico e executivo, o gerenciamento e a execução das 
obras objeto da concessão urbanística.  § 3º - A concessão urbanística a que 
se refere este artigo reger-se-á pelas disposições da Lei Federal nº 8.987, de 
13 de fevereiro de 1995, com as modificações que lhe foram introduzidas 
posteriormente.     Subseção XII Da regularização fundiária  Art. 150 - O 
Executivo, com base nas atribuições previstas no inciso VIII do artigo 30 da 
Constituição Federal, na Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 - Es-
tatuto da Cidade e em legislação municipal específica deverá incorporar os 
assentamentos precários, favelas, loteamentos irregulares e cortiços, visan-
do à sua regularização urbanística e fundiária, mediante a utilização de ins-
trumentos urbanísticos próprios:  I - a criação de Zonas Especiais de Interes-
se Social; II - a concessão do direito real de uso, de acordo com o Decreto-lei 
nº 271, de 20 de fevereiro de 1967;  III - a concessão de uso especial para 
fins de moradia; IV - o usucapião especial de imóvel urbano;  V - o direito 
de preempção; VI – a requalificação de edificações de cortiços e moradias 
coletivas será realizada mediante a intervenção pública em edificações ocu-
padas nas áreas afetadas, em especial, nas áreas centrais e nos bairros popu-
lares mais densos e será orientada pelas seguintes diretrizes: a) - identifica-
ção e delimitação das edificações; b) - habilitação das habitações deteriora-
das pela ação do tempo e do uso; c) - garantia da permanência das famílias 
na própria área em que viviam, em melhores condições de vida;  § 1º - O 
Executivo deverá articular os diversos agentes envolvidos no processo de 
regularização, como representantes do Ministério Público, do Poder Judici-
ário, dos Cartórios Registrários, dos Governos Estadual e Municipal, bem 
como dos grupos sociais envolvidos visando equacionar e agilizar os pro-
cessos de regularização fundiária.   § 2º - O Executivo deverá assegurar o 
exercício do direito de concessão de uso especial para fim de moradia, indi-
vidual ou coletivamente, em local diferente daquele que gerou esse direito, 
nas hipóteses de a moradia estar localizada em área de risco cuja condição 
não possa ser equacionada e resolvida por obras e outras intervenções.  § 3º 
- A concessão de Uso Especial para Fins de Moradia poderá ser solicitada de 
forma individual ou coletiva.  § 4º - Buscar-se-á respeitar, quando de interes-
se da comunidade, as atividades econômicas locais promovidas pelo próprio 
morador, vinculadas à moradia, como pequenas atividades comerciais, in-
dústria doméstica, artesanato, oficinas de serviços e outros.  § 5º - Extinta a 
Concessão de Uso Especial para Fins de Moradia, o Poder Público recupe-
rará o domínio pleno do terreno.  § 6º - É responsabilidade do Poder Público 
promover as obras de urbanização nas áreas onde foi obtido título de Con-
cessão de Uso Especial para Fins de Moradia.   § 7º - O Executivo poderá 
exercer o direito de preempção visando garantir áreas necessárias para regu-
larização fundiária, nos termos da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 
2001 - Estatuto da Cidade.   § 8º - Cabe ao Executivo garantir assessoria 

técnica, urbanística, jurídica e social gratuita à população, indivíduos, enti-
dades, grupos comunitários e movimentos na área de Habitação de Interesse 
Social, buscando promover a inclusão social, jurídica, ambiental e urbanís-
tica da população de baixa renda à Cidade, na garantia da moradia digna, 
particularmente nas ações visando à regularização fundiária e qualificação 
dos assentamentos existentes.  Subseção XIII Do usucapião especial de 
imóvel urbano  Art. 151 - Aquele que possuir como sua área ou edificação 
urbana de até duzentos e cinqüenta metros quadrados, por cinco anos, inin-
terruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua moradia ou de sua fa-
mília, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário de outro 
imóvel urbano ou rural e em atendimento a legislação específica.  § 1º - O 
título de domínio será conferido ao homem ou à mulher, ou a ambos, inde-
pendentemente do estado civil. § 2º - O direito de que trata este artigo não 
será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez. § 3º - Para os efei-
tos deste artigo, o herdeiro legítimo continua, de pleno direito, a posse de 
seu antecessor, desde que já resida no imóvel por ocasião da abertura da 
sucessão. § 4º - As áreas urbanas com mais de duzentos e cinqüenta metros 
quadrados, ocupadas por população de baixa renda para sua moradia, por 
cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, onde não for possível identi-
ficar os terrenos ocupados por cada possuidor, são susceptíveis de serem 
usucapidas coletivamente, desde que os possuidores não sejam proprietários 
de outro imóvel urbano ou rural.  Subseção XIV Estudo Prévio de Impac-
to Ambiental e do Estudo de Impacto de Vizinhança  Art. 152 - Depen-
derá de Estudo Prévio de Impacto Ambiental a implantação de atividades, 
obras ou empreendimentos, públicos ou privados, que possam vir a repre-
sentar uma excepcional sobrecarga na capacidade de infra-estrutura urbana 
a nível dos Centros de Vizinhança, ou ainda possam a vir a provocar danos 
ao ambiente natural ou construído.  O estudo a que se refere o “caput” deste 
artigo é exigível nos termos das Constituições Federal, do Estado do Ceará 
e da Lei Orgânica do Município de Sobral, observando-se, subsidiariamen-
te, as diretrizes gerais insertas nas Resoluções baixadas pelo Conselho Na-
cional do Meio Ambiente - CONAMA, em especial a Resolução Nº 001, de 
23 de janeiro de 1986. A sobrecarga na capacidade da infra-estrutura, a que 
se refere o “caput” deste artigo, deverá ser analisada pelas concessionárias 
dos serviços públicos, no caso de abastecimento d’água, esgotamento sani-
tário, energia elétrica e telefonia, e pelas secretarias municipais setoriais, no 
caso de drenagem, limpeza pública, sistema viário e transportes. § 3° - A 
Licença Ambiental para empreendimentos ou atividades consideradas efeti-
va ou potencialmente causadoras de significativa degradação do meio será 
emitida somente após a avaliação do prévio Estudo de Impacto Ambiental e 
respectivo Relatório de Impacto sobre o Meio Ambiente (EIA/RIMA).   
Art. 153 - Para os empreendimentos ou atividades cujos impactos ambien-
tais, efetivos ou potenciais, tenham caráter menos abrangente, o órgão am-
biental municipal competente, nos termos das Resoluções do Conselho Na-
cional do Meio Ambiente - CONAMA, que dispõe sobre os procedimentos 
e critérios para o licenciamento ambiental, definirá:  I - os empreendimentos 
e atividades, públicos e privados, referidos neste parágrafo;  II - os estudos 
ambientais pertinentes;  III - os procedimentos do processo de licenciamen-
to ambiental.   Art. 154 - O estudo a ser apresentado para a solicitação da 
Licença Ambiental deverá contemplar, entre outros, os seguintes itens: I - 
diagnóstico ambiental da área; II - descrição da ação proposta e suas alter-
nativas; III - identificação, análise e previsão dos impactos significativos, 
positivos e negativos; IV - definição das medidas mitigadoras dos impactos 
negativos, bem como daquelas intensificadoras dos impactos positivos.   
Art. 155 - O Estudo Prévio de Impacto Ambiental será apreciado pelos 
Conselhos Municipais do Plano Diretor e de Defesa do Meio Ambiente, que 
poderão recomendar ou não a aprovação da obra, atividade ou empreendi-
mento, e ainda exigir do empreendedor, às suas expensas, todas as obras e 
medidas atenuantes e compensatórias dos impactos previsíveis.   O Conse-
lho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - COMDEMA normatizará, 
mediante resolução, a partir de proposta técnica do Conselho Municipal do 
Plano Diretor, os critérios básicos e diretrizes específicas para uso e imple-
mentação da avaliação do impacto ambiental urbano.  Aplicam-se, subsidia-
riamente, quanto ao licenciamento ambiental e realização de Estudo Prévio 
de Impacto Ambiental, os critérios, normas e procedimentos definidos pelo 
Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA, em especial através das 
Resoluções Nº 001, de 23 de janeiro de 1986 e Nº 237, de 19 de dezembro 
de 1997.  Art. 156 - Quando o impacto ambiental previsto corresponder, 
basicamente, a alterações das características urbanas do entorno, os empre-
endimentos ou atividades especificados em lei municipal estarão dispensa-
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dos da obtenção da Licença Ambiental referida no artigo anterior, mas esta-
rão sujeitas à avaliação do Estudo de Impacto de Vizinhança e seu respecti-
vo Relatório de Impacto de Vizinhança (EIVI/RIV) por parte do órgão am-
biental municipal competente, previamente à emissão das licenças ou alva-
rás de construção, reforma ou funcionamento. § 1° - Lei definirá os empre-
endimentos e atividades, públicos ou privados, referidos no caput  deste ar-
tigo, bem como os parâmetros e os procedimentos a serem adotados para 
sua avaliação.  § 2° - O Estudo de Impacto de Vizinhança referido no caput 
deste artigo deverá contemplar os efeitos positivos e negativos do empreen-
dimento ou atividade quanto à qualidade de vida da população residente na 
área e suas proximidades, incluindo a análise, dentre outras, das seguintes 
questões:  I - adensamento populacional; II - equipamentos urbanos e comu-
nitários; III - uso e ocupação do solo;  IV - valorização imobiliária;  V - ge-
ração de tráfego e demanda por transporte público;  VI - ventilação e ilumi-
nação;  VII - paisagem urbana e patrimônio natural e cultural; VIII - defini-
ção das medidas mitigadoras dos impactos negativos, bem como daquelas 
intensificadoras dos impactos positivos.  § 3º - Os empreendimentos sujeitos 
ao Estudo de Impacto Ambiental e respectivo Relatório de Impacto sobre o 
Meio Ambiente serão dispensados do Estudo de Impacto de Vizinhança e 
seu respectivo Relatório de Impacto de vizinhança.  § 4º - A elaboração do 
EIVI/RIV não substitui a elaboração do EIA/RIMA previsto nesta lei.    Art. 
157 - O Executivo, com base na análise dos estudos ambientais apresenta-
dos, poderá exigir do empreendedor, a execução, às suas expensas, das me-
didas atenuadoras e compensatórias relativas aos impactos decorrentes da 
implantação da atividade.  Art. 158 - Dar-se-á publicidade aos documentos 
integrantes dos estudos ambientais referidos nesta lei, que ficarão disponí-
veis para consulta, no órgão municipal competente, por qualquer interessa-
do.   § 1° - Cópia do Relatório de Impacto de Vizinhança - RIV será forne-
cida gratuitamente quando solicitada pelos moradores da área afetada ou 
suas associações.  § 2° - O órgão público responsável pelo exame do Rela-
tório de Impacto de Vizinhança - RIV deverá realizar audiência pública, 
antes da decisão sobre o projeto, sempre que sugerida, na forma da lei, pelos 
moradores da área afetada ou suas associações.    Subseção XV Do Tomba-
mento  Art. 159 - O Tombamento constitui limitação administrativa a que 
estão sujeitos os bens integrantes do patrimônio ambiental, histórico, paisa-
gístico e cultural do município, cuja conservação e proteção seja de interes-
se público.  Art. 160 - Constitui objeto de tombamento na forma prescrita 
no “caput” deste artigo, o conjunto de bens existentes no território do muni-
cípio e que, por sua vinculação a fatos pretéritos memoráveis e a fatos atuais 
significativos, ou por seu valor sócio-cultural, ambiental, histórico, científi-
co, estético, paisagístico ou turístico, seja de interesse público proteger, pre-
servar e conservar.   Os bens referidos no “caput” deste artigo passarão a 
integrar o patrimônio histórico e sócio-cultural mediante a sua inscrição, 
isolada ou agrupada, no Livro de Tombo. Equiparam-se aos bens referidos 
neste artigo e são também sujeitos a tombamento os monumentos naturais, 
bem como os sítios e paisagens naturais que importem conservar e proteger 
pela feição notável com que tenham sido dotadas pela natureza.  Art. 161 - 
Consideram-se edificações, obras e monumentos naturais de interesse de 
preservação aquelas que se constituírem em elementos representativos do 
patrimônio ambiental urbano do município, pelo seu valor histórico, cultu-
ral, social, funcional, técnico ou afetivo.  A identificação das edificações, 
obras e dos monumentos naturais de interesse de preservação será feita pelo 
Conselho Municipal do Plano Diretor, mediante os seguintes critérios: his-
toricidade – relação da edificação com a história social local; caracterização 
arquitetônica – estilo arquitetônico de determinado período histórico; situa-
ção em que se encontra a edificação – necessidade ou não de reparos; repre-
sentatividade – exemplares significativos dos diversos períodos de urbani-
zação; raridade arquitetônica – apresentação de formas valorizadas, porém, 
com ocorrência rara; valor cultural – qualidade que confere à edificação 
permanência na memória coletiva; valor ecológico – relação existente entre 
os diversos elementos naturais bióticos e abióticos e sua significância; e 
valor paisagístico – qualidade visual de elemento natural de características 
ímpares.  Art. 162 - Ficam, desde logo, identificados e declarados como 
edificações, obras e monumentos naturais de interesse de preservação, pelo 
só efeito desta Lei, os imóveis constantes do Tombamento Federal, aprova-
do pelo Instituto de Patrimônio Histórico e Artístico Nacional-IPHAN, sem 
prejuízo de outros que venham a ser tombados pelo Estado ou Município.  
Projetos arquitetônicos de restauração ou reforma das edificações identifica-
das de interesse de preservação, deverão ser submetidos, previamente, ao 
exame da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente para 

parecer técnico, ouvidas às Secretarias de Cultura, Desporto e Mobilização 
Social e de Saúde e Assistência Social, e posterior encaminhamento ao Con-
selho Municipal do Plano Diretor, para fins de deliberação, sem prejuízo das 
normas federais atinentes à matéria. Não será permitida a utilização de perfis 
metálicos ou placas similares que encubram quaisquer elementos das facha-
das das edificações identificadas como de interesse de preservação.  Art. 
163 - Os bens tombados deverão ser conservados e em nenhuma hipótese 
poderão ser demolidos, destruídos ou mutilados.  As obras de restauração só 
poderão ser iniciadas mediante prévia comunicação e aprovação do Conse-
lho Municipal do Plano Diretor.  A requerimento do proprietário, possuidor 
ou detentor, que comprovar insuficiência de recursos para realizar as obras 
de conservação ou restauração do bem, o Poder Público Municipal poderá 
assumir esse ônus.  Sem prévia consulta ao Conselho Municipal do Plano 
Diretor, não poderá ser executada qualquer obra no imóvel tombado, que lhe 
possa impedir ou reduzir a visibilidade ou que não se harmonize com o as-
pecto estético, arquitetônico ou paisagístico do bem tombado.  A vedação 
supra estende-se à colocação de cartazes, painéis de propaganda, anúncios, 
tapumes ou qualquer outro objeto de empachamento.  Subseção XVI - Im-
posto Predial e Territorial Urbano Progressivo no Tempo  - Art. 164 - 
Em caso de descumprimento dos prazos previstos para o parcelamento, 
edificação ou utilização compulsórios e das etapas previstas nesta Lei, o 
Município deverá dobrar, de forma progressiva, a alíquota do Imposto Pre-
dial e Territorial Urbano Progressivo no Tempo do exercício anterior até 
atingir o limite máximo de 15% (quinze por cento). § 1º - Os imóveis noti-
ficados terão o prazo de 2 (dois) anos para edificar ou parcelar, a contar da 
notificação; § 2º - O não cumprimento do disposto no artigo anterior impli-
cará em pagamento do Imposto Territorial Progressivo no tempo; § 3º - O 
imposto progressivo não incidirá sobre terrenos de até 250,00m² (duzentos 
e cinqüenta metros quadrados), cujos proprietários não possuam outro imó-
vel.  Art. 165 - Lei de iniciativa do Poder Executivo regulamentará o impos-
to progressivo, dispondo, dentre outros aspectos, sobre: I - identificação dos 
terrenos que não cumprem a função social da propriedade e que estão em 
desacordo com a proposta de estruturação e adensamento do Plano Diretor; 
II - alíquotas; e III - formas de aplicação, contendo: a) cálculo do valor a ser 
pago; b) forma de pagamento; e c) penalidades cabíveis em caso de dolo ou 
fraude.  Art. 166 - Para efetivar o princípio da função social da propriedade 
é vedada a concessão de isenções ou de anistias relativas à tributação pro-
gressiva.  Subseção XVII - Do Fundo Municipal de Desenvolvimento 
Urbano -  Art. 167 - O Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano, 
vinculado à Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente do 
Município de Sobral, destina-se à aplicação de recursos para o desenvolvi-
mento econômico, social e cultural do município, mediante a execução de 
Programa de Financiamento aos setores produtivos, em consonância com as 
diretrizes gerais e setoriais que integram esta Lei.  Art. 168 - Os recursos do 
fundo destinam-se a oferecer suporte financeiro à implementação dos obje-
tivos, programas e projetos definidos por esta Lei, devendo sua destinação 
estar especificada na proposta orçamentária do município, e sua aplicação 
deverá ser feita, prioritariamente, na execução dos programas de urbaniza-
ção e de obras de infraestrutura básica nas áreas com maior carência desses 
serviços.  Art. 169 - Constituem receitas do Fundo Municipal de Desenvol-
vimento Urbano: dotações orçamentárias do município; recursos resultantes 
de doações, contribuições em dinheiro, valores, bens móveis e imóveis que 
venha a receber de pessoas físicas ou jurídicas; rendimentos de qualquer 
natureza que venha a auferir como remuneração decorrente de aplicações de 
seu patrimônio; recursos negociados junto ao poder público federal e esta-
dual; e outros, destinados por lei.  Art. 170 - Lei específica regulamentará o 
Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano, fixando as normas para ob-
tenção e distribuição de recursos, assim como as diretrizes e os critérios para 
sua aplicação.  Subseção XVIII - Do Fundo Sócio-ambiental do Municí-
pio de Sobral - Art. 171 - Fica criado o Fundo Sócio-Ambiental do Muni-
cípio de Sobral - Funsams.  §1º - O Fundo Sócio-Ambiental do Município 
de Sobral – Funsams será constituído de recursos provenientes de: I - dota-
ções orçamentárias a ele destinadas; II - créditos adicionais suplementares a 
ele destinados; III - o percentual correspondente a 15 % (quinze por cento) 
do valor das multas impostas por infrações à legislação ambiental pela Au-
tarquia Municipal de Meio Ambiente - AMMA; IV - o percentual corres-
pondente a 10 % (dez por cento) dos valores cobrados em face dos licencia-
mentos ambientais realizados pela Autarquia Municipal de Meio Ambiente 
- AMMA; V - doações, contribuições em dinheiro, valores, bens móveis e 
imóveis, que venha a receber de pessoas físicas ou jurídicas ou de organis-
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mos públicos e privados, destinados especificamente ao Fundo; VI - acor-
dos, contratos, consórcios e convênios; VII - rendimentos de qualquer natu-
reza que venha a auferir como remuneração decorrente da aplicação de seu 
patrimônio; VIII - indenizações decorrentes de cobranças judiciais e extra-
judiciais de áreas verdes, devidas em razão de parcelamento, irregular ou 
clandestino, do solo; IX - Compensação Financeira para Exploração Mine-
ral - CFEM: X - compensação ambiental por danos oriundos de atividades 
potencialmente poluidoras e/ou modificadoras do meio ambiente, conforme 
Resolução CONAMA nº 09/03. XI - outros recursos, créditos e rendas que 
lhe possam ser destinados. § 3º- Os recursos do Fundo Sócio-Ambiental do 
Município de Sobral – Funsams serão aplicados mediante convênios, ter-
mos de parceria, acordos e ajustes, ou outros instrumentos previstos em lei, 
a serem celebrados com instituições da administração direta ou indireta da 
União, dos Estados e dos Municípios, organizações da sociedade civil de 
interesse público e organizações não governamentais brasileiras sem fins 
lucrativos, cujos objetivos estejam relacionados aos do Fundo. § 4º- O Fun-
do será administrado pela Secretaria do Planejamento e Desenvolvimento 
Urbano e Meio Ambiente - SPLAM, em conformidade com lei específica.  
Art. 172 - Os recursos do Fundo Sócio-Ambiental do Município de Sobral 
– Funsams destinam-se prioritariamente a:  I - viabilizar o desenvolvimento 
de planos, programas e projetos: a) que visem ao uso racional e sustentável 
dos recursos naturais; b) de manutenção, melhoria e/ou recuperação da qua-
lidade ambiental; c) de pesquisa e desenvolvimento tecnológico, visando o 
uso sustentável dos recursos ambientais; d) de práticas agroecológicas; e) de 
saneamento ambiental; f) de educação ambiental; g) desenvolvimento, ma-
nejo e extensão florestal; h) proteção de matas ciliares, mananciais e recur-
sos hídricos; i) execução da Agenda 21 local. II - promover o controle, fis-
calização, defesa e recuperação ambiental. III - realizar estudos voltados 
para a manutenção da biodiversidade e criação de Unidades de Conservação 
de Proteção Integral; IV - equipar a Autarquia Municipal de Meio Ambiente 
para melhor desempenhar suas atividades.  Art. 173 - Compete à Autarquia 
Municipal de Meio Ambiente - AMMA estabelecer as diretrizes, prioridades 
e programas de alocação de recursos do Fundo, em conformidade com a 
Política Municipal de Meio Ambiente, obedecidas as diretrizes federais e 
estaduais.  Art. 174 - O Poder Executivo aprovará por Decreto a regulamen-
tação do Fundo Sócio-Ambiental do Município de Sobral – Funsams e do 
seu Conselho Gestor.   Seção III Dos Instrumentos Tributários e Finan-
ceiros  Art. 175 - São diretrizes que balizam os instrumentos tributários e 
financeiros, a serem utilizados como mecanismos complementares aos ins-
trumentos jurídicos e urbanísticos, na promoção do desenvolvimento muni-
cipal e do ordenamento territorial: I - reduzir os tributos como mecanismo 
compensatório para a limitação do uso e ocupação do solo nas áreas: a) de 
preservação ambiental, histórico-cultural e paisagística; b) de estímulo à 
implantação de atividades econômicas; c) em que haja interesse em ampliar 
os passeios, por meio de sua continuidade com os afastamentos frontais e o 
sistema viário, por meio da previsão de recuos de alinhamento; II - desesti-
mular e coibir as construções que desrespeitarem o alinhamento das vias 
públicas e o adensamento construtivo em áreas com grande concentração de 
atividades urbanas, mediante a majoração dos tributos imobiliários; III - 
prever a cobrança de contribuição de melhoria, com definição da abrangên-
cia, dos parâmetros e dos valores determinados em lei municipal específica, 
nas áreas de investimento público que motivem a valorização de imóveis.  
Art. 176 - O Município poderá conceder incentivos fiscais, sob a forma de 
isenção ou redução de tributos municipais, bem como refinanciamento de 
débitos fiscais, com vistas à proteção do ambiente natural, das edificações de 
interesse de preservação e dos programas de valorização do ambiente urba-
no.  § 1º - Os proprietários de imóveis tombados ou que estiverem sujeitos 
às restrições impostas pelo tombamento vizinho, poderão gozar de redução 
ou isenção, nos termos da legislação tributária municipal, desde que as edi-
ficações sejam mantidas em bom estado de conservação, comprovado atra-
vés de vistorias realizadas pelos órgãos municipais competentes. § 2º - Os 
instrumentos de natureza fiscal serão utilizados com a finalidade extrafiscal 
de induzir o ordenamento urbanístico e a justa distribuição social dos encar-
gos da urbanização.  TÍTULO V - DA GESTÃO DEMOCRÁTICA DA 
POLÍTICA URBANA - CAPÍTULO I - DOS OBJETIVOS DA GES-
TÃO DEMOCRÁTICA  Art. 177 - A gestão urbana é um processo que 
visa nortear e monitorar, de forma permanente e democrática, o desenvolvi-
mento urbano do Município de Sobral, em conformidade com as determina-
ções desta Lei, da Lei Orgânica do Município, da Lei Federal nº 10.257, de 
10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade) e dos demais instrumentos de po-

lítica urbana e de planejamento municipal.  Parágrafo único - A gestão ur-
bana deve ser desenvolvida em consonância com as prerrogativas da demo-
cracia representativa e participativa, envolvendo os Poderes Executivo e 
Legislativo, bem como as organizações da sociedade, buscando construir, 
por meio de um processo de negociação e co-responsabilidade, um pacto 
para a política urbana do Município de Sobral.  Art. 178 - O Poder Público 
Municipal exercerá, no processo de gestão participativa, a função de: I - in-
dutor, catalisador e mobilizador da ação cooperativa e integrada dos diver-
sos agentes econômicos e sociais, atuantes na cidade; II - articulador e coor-
denador, em assuntos de sua competência, da ação dos órgãos públicos fe-
derais, estaduais e municipais; III - fomentador do desenvolvimento das 
atividades fundamentais da cidade; IV - incentivador da organização da so-
ciedade, na perspectiva de ampliação dos canais de participação; V - coor-
denador do processo de formulação de planos, programas e projetos para o 
desenvolvimento urbano. CAPÍTULO II - DO SISTEMA MUNICIPAL 
DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - Art. 179 - O Sistema Municipal de 
Planejamento e Gestão (SIPLAG) compreende os canais de participação da 
sociedade na formulação de estratégias e gestão municipal da política urba-
na, tendo como responsabilidades: I - garantir a eficácia, eficiência e efetivi-
dade da gestão e a melhoria das condições de vida dos munícipes; II - garan-
tir mecanismos de monitoramento e gestão do Plano Diretor, na formulação 
e aprovação dos programas e projetos para a sua implementação e na indi-
cação das necessidades de detalhamento, atualização e revisão do mesmo, 
preservando a sua permanente e continuada atualização e a sua dinâmica.  
Art. 180 - O SIPLAG é composto de órgãos de planejamento, de gestão e 
de conselhos, abrangendo as seguintes estruturas: I - Conselho Municipal do 
Plano Diretor (CMPD); II - Conselho Municipal de Defesa do Meio Am-
biente (COMDEMA); III - Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano;  
IV – Fundo Sócio-ambiental do Município de Sobral (Funsams) IV - Siste-
ma de Informações Municipais de Sobral (SIMS).  Art. 181 - Os planos e 
ações necessários à implementação das diretrizes da política urbana serão 
coordenados pela Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano e 
Meio Ambiente, a qual é responsável pelo desenvolvimento do planejamen-
to da organização e o funcionamento do Poder Público Municipal.  Art. 182 
- O acompanhamento da avaliação das diretrizes gerais da política de desen-
volvimento para o Município de Sobral, pela sociedade civil, será exercido 
em primeira instância, pelo Conselho Municipal do Plano Diretor e pelo 
Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente nas decisões que afetam 
a qualidade ambiental do Município e, em instância superior, pela Câmara 
Municipal.  Seção I - Do Conselho Municipal do Plano Diretor   - Art. 
183 - O Conselho Municipal do Plano Diretor é o órgão de deliberação su-
perior e de assessoramento ao Poder Executivo, com atribuição básica de 
analisar e propor medidas de efetivação da política urbana, bem como veri-
ficar o cumprimento das diretrizes expressas no Plano Diretor.  Art. 184 - A 
composição, organização e as normas de funcionamento do Conselho serão 
regulamentadas em lei, observando-se como regra básica que de sua com-
posição deverão integrar representantes de órgãos / entidades governamen-
tais e não governamentais, observada a necessária paridade.  As decisões do 
Conselho, no âmbito de sua competência, terão caráter deliberativo, deven-
do ser formalizadas mediante Resoluções, o que deverá ser objeto de regu-
lamentação específica.  Consideram-se organizações não-governamentais, 
para os efeitos desta Lei: as associações de bairro ou moradores que tenham 
por finalidade estatutária promover ou defender os interesses comunitários 
locais; as entidades que tenham sido declaradas de utilidade pública muni-
cipal; e as entidades cujos estatutos estejam devidamente registrados na for-
ma da lei civil e com atas da eleição das diretorias devidamente autentica-
das.  Art. 185 - Compete ao Conselho Municipal do Plano Diretor: promo-
ver a aplicação e fiscalizar o cumprimento da legislação municipal referente 
ao Plano Diretor, estabelecendo a interpretação uniforme e adequada dos 
dispositivos legais pertinentes; emitir parecer sobre os projetos de lei, decre-
tos e demais atos regulamentares necessários à atualização e complementa-
ção da presente Lei, observado o competente processo legiferativo; delibe-
rar sobre propostas de alterações dos padrões urbanísticos; opinar sobre a 
programação anual e plurianual de investimentos das ações voltadas para o 
desenvolvimento urbano; promover a integração das atividades de planeja-
mento urbano municipal atinentes ao desenvolvimento estadual e regional; 
promover as atividades de planejamento urbano, acompanhando a sua exe-
cução, em especial quando do estabelecimento, atualização permanente e 
revisão periódica: da ordenação do parcelamento, do uso e da ocupação do 
solo urbano; e de definição das prioridades governamentais; promover um 
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canal de comunicação efetivo entre o poder executivo e os cidadãos sobra-
lenses, no que tange à execução da política urbana; baixar normas de sua 
competência, necessárias à execução e implementação da política urbana do 
município; determinar, quando julgar necessário, a realização de estudos 
sobre alternativas e possíveis conseqüências urbanístico / ambientais, de 
projetos públicos ou privados, com vistas à adequação dos mesmos às dire-
trizes constantes nesta Lei; submeter, por intermédio do Secretário de De-
senvolvimento Urbano e Meio Ambiente, à apreciação do Chefe do Poder 
Executivo, as propostas referentes à concessão de incentivos e benefícios 
fiscais e financeiros, visando à melhoria da qualidade urbana; apreciar os 
projetos de urbanização e de equipamentos urbanos que venham a causar 
significativo impacto ambiental em estreita articulação com o Conselho 
Municipal de Defesa do Meio Ambiente - COMDEMA, e respectivos ór-
gãos executi-vos da gestão ambiental e urbana, a nível do município;  exer-
cer outras atividades que lhe venham a ser conferidas por lei.  Subseção II 
- Do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente  - Art. 186 - O 
Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - COMDEMA constitui 
órgão consultivo, deliberativo, normativo e recursivo, no âmbito de sua 
competência, integrante dos Sistemas Nacional e Estadual do Meio Am-
biente, competindo-lhe, especialmente: propor diretrizes para a política mu-
nicipal de meio ambiente; estimular e acompanhar o inventário dos bens que 
deverão constituir patrimônio ambiental (natural, étnico e cultural) do mu-
nicípio; propor o mapeamento das áreas críticas e a identificação de onde se 
encontram obras ou atividades utilizadoras de recursos ambientais, conside-
radas efetiva ou potencialmente poluidoras; estudar, definir e estabelecer, 
mediante Resolução, padrões de qualidade ambiental; promover e colaborar 
na execução de programas intersetoriais de proteção ambiental do municí-
pio; propor e acompanhar os programas de educação ambiental; manter in-
tercâmbio com as entidades públicas e privadas de pesquisa com atuação na 
área ambiental; identificar e representar junto aos órgãos competentes as 
agressões ambientais ocorridas no município; convocar audiências públicas, 
quando necessário;  exigir, para instalação de obra ou atividade potencial-
mente causadora de significativa degradação do meio ambiente, o Estudo 
Prévio de Impacto Ambiental, a que se dará publicidade. Parágrafo Único - 
O Conselho será presidido pelo Secretário da Secretaria Municipal do Pla-
nejamento e Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente - SPLAM, na qua-
lidade de presidente e membro nato e terá uma composição paritária e tripar-
tite, com representantes dos setores público, produtivo e entidades sociais e 
ambientalistas, assim composto:  I - Secretarias municipais de saúde, educa-
ção, meio ambiente, infra-estrutura, planejamento e outras cujas ações inter-
firam no meio ambiente, II - Câmara de Vereadores, III - Sindicatos, IV - 
Entidades ambientalistas, V - Grupos de produtores, VI - Instituições de 
defesa do consumidor, VII - Associações de bairros, VIII - Grupos de mu-
lheres, de jovens e de pessoas da terceira idade, IX - Entidades de classe 
(arquitetos, engenheiros, advogados, professores etc.), X - Entidades repre-
sentativas do empresariado, XI - Instituições de ensino, XII - Movimentos 
sociais e de minorias que sejam importantes para o município.  CAPÍTU-
LO III - DOS INSTRUMENTOS DE DEMOCRATIZAÇÃO - Seção I 
Do Fórum de Conselhos Municipais de Políticas Públicas  Art. 187 - O 
Fórum de Conselhos Municipais e Políticas Públicas será uma instância 
consultiva, com a função de promover articulação e integração das políticas 
públicas, devendo para tanto, englobar todos os conselhos de políticas públi-
cas e representantes das coordenadorias de planejamento dos órgãos e enti-
dades da Administração Pública municipal. § 1° - A composição deste Fó-
rum será equânime, com representantes titulares e suplentes indicados pelos 
respectivos conselhos e pelas coordenadorias de planejamento, com coorde-
nação da Secretaria Municipal de ... § 2° - O Fórum deverá ser instalado até 
seis meses após a vigência deste Plano Diretor, e sua plenária de instalação 
estabelecerá uma agenda de trabalho e normas internas de funcionamento.  
Seção II - Da Conferência Municipal da Cidade de Sobral - Art. 188 - A 
Conferência Municipal da Cidade de Sobral será realizada ordinariamente a 
cada dois anos, assegurada a participação de qualquer cidadão de Sobral.  
Art. 189 - Compete à Conferência Municipal da Cidade de Sobral: I - ava-
liar a implementação do Plano Diretor; II - apreciar as diretrizes da política 
urbana do Município; III - sugerir ao Poder Público Municipal adequações 
nas ações estratégicas destinadas a implementação dos objetivos e diretrizes 
deste Plano Diretor; IV - sugerir propostas de alteração da lei do Plano Di-
retor, a serem consideradas no momento de sua modificação ou revisão.  
Seção III - Das Audiências, Debates e Consultas Públicas - Art. 190 - 
Sempre que necessário serão realizadas audiências, debates e consultas pú-

blicas, com o objetivo de ouvir e discutir com a população local as questões 
urbanas tendo como referência o Plano Diretor.  Seção IV - Da Iniciativa 
Popular de Projeto de Lei - Art. 191 - Qualquer cidadão ou organização 
social poderá apresentar diretamente ao Poder Legislativo, projetos de lei 
subscritos por, no mínimo, um por cento dos eleitores residentes no Municí-
pio de Sobral. Parágrafo único. Os projetos de lei de iniciativa popular de-
verão estar em consonância com os princípios fundamentais do Estado De-
mocrático de Direito, que são a democracia direta, a soberania popular e a 
participação social, a cidadania e a dignidade da pessoa humana.  CAPÍTU-
LO IV- DA REVISÃO DO PLANO DIRETOR - Art. 192 - O Plano 
Diretor do Município de Sobral deverá ser revisto pelo menos a cada dez 
anos ou sempre que ocorram mudanças significativas na evolução urbana 
do Município. § 1° - O processo de revisão desta Lei deverá ser convocado 
pelo Conselho Municipal do Plano Diretor. § 2° - Para o disposto no pará-
grafo anterior, o Conselho deverá: I - articular junto aos demais órgãos da 
Prefeitura de Sobral a participação das diversas áreas técnicas setoriais para 
produção de estudos e propostas para revisão do Plano Diretor de Sobral; II 
- garantir o cumprimento de uma pauta de debates, capacitações, consultas 
sobre as temáticas que compõem o Plano Diretor, como processo democrá-
tico obrigatório de construção de proposições, em consonância com as nor-
mas estabelecidas pelo Estatuto da Cidade e Constituição Federal.  Art. 193 
- A proposta de revisão do Plano Diretor será submetida à discussão em uma 
Conferência Municipal convocada especialmente para esse fim, com ampla 
participação dos segmentos governamentais e da sociedade. Parágrafo úni-
co. O documento resultante das deliberações desta conferência será sistema-
tizado na forma de projeto de lei e encaminhado para apreciação e delibera-
ção da Câmara Municipal de Vereadores.  Art. 194 - Qualquer tipo de alte-
ração no texto desta Lei deverá ser referendado em audiência pública, com 
ampla divulgação para a sociedade, garantindo seu caráter participativo, 
conforme disposto no Art. 40 do Estatuto da Cidade, regulamentado pela 
Resolução nº 25, de 18 de março de 2005 do Conselho Nacional das Cida-
des (CONCIDADES). TÍTULO VI - DISPOSIÇÕES FINAIS E TRAN-
SITÓRIAS - Art. 195 - A aplicação dos instrumentos para garantia do 
cumprimento da função social da propriedade urbana será definida pela le-
gislação de ordenamento do uso e ocupação do solo, devendo ser apensada 
a esta toda vez que procedida a sua publicação consolidada.  Art. 196 - A 
legislação referente aos instrumentos destinados a garantir o cumprimento 
da função social da propriedade urbana obedecerá às diretrizes e proposi-
ções constantes do Título IV, Capítulo III, desta Lei.  Art. 197 - O Poder 
Público Municipal encaminhará à Câmara Municipal projetos de leis espe-
cíficas para aplicação dos seguintes instrumentos: I - IPTU progressivo no 
tempo; II - transferência do direito de construir; III - delimitação das áreas 
em que incidirá o direito de preempção; IV - pelo menos 01 (um) plano de 
urbanização de ZEIS; V - Zonas Especiais de Interesse do Patrimônio His-
tórico e Cultural (ZEIP); VI - Sistema Municipal de Planejamento e Gestão 
(SIPLAG); VII - Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança (EIV); VIII - Zo-
nas Especiais de interesse Ambiental (ZEIA).  Art. 198 - O Município pro-
cederá a consolidação, revisão, complementação e adaptação às diretrizes e 
proposições deste Plano Diretor, no que couber, da legislação urbanística 
vigente referente a: I - obras, edificações e instalações; II - polícia adminis-
trativa; III - proteção de bens e patrimônio culturais; IV - posturas munici-
pais.  Art. 199 - Todos os planos setoriais devem estabelecer metas e ações 
para os próximos dez anos.  Art. 200 - Os pedidos de licença de construção, 
habite-se ou aceite-se protocolados anteriormente à data de entrada em vi-
gor deste Plano Diretor, serão analisados segundo as leis vigentes à época do 
protocolo do projeto inicial ou reforma que os motivaram, inclusive as alte-
rações durante a obra dos projetos já aprovados.   Art. 201 - Revogam-se as 
disposições em contrário.  Art. 202 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREI-
RA GOMES JÚNIOR, em 15 de dezembro de 2008.     JOSÉ LEÔNIDAS 
DE MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal.

ANEXO I – GLOSSÁRIO    ABNT – Associação Brasileira de Normas 
Técnicas. Acesso - Ingresso, entrada, aproximação, trânsito, passagem. 
Modo pelo qual se chega a um lugar ou se passa de um local a outro, quer 
na vertical ou na horizontal. Ambiente natural – É o conjunto de unidades 
de paisagem, constituído, predominantemente, pelos elementos naturais re-
manescentes ou introduzidos, entendidos como ecossistemas naturais e suas 
manifestações fisionômicas, com particular destaque às águas superficiais, à 
fauna e à flora e outros elementos introduzidos pelo homem, vinculados a 
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atividades de subsistência. Ambiente urbano – É o conjunto de unidades 
de paisagem, caracterizadas pela presença predominante de intervenções 
humanas expressas no conjunto edificado, nas infra-estruturas e nos espaços 
públicos. Área construída - A soma das áreas dos pisos, cobertos ou não, 
de todos os pavimentos de uma edificação, excluindo-se as áreas ao nível do 
solo apenas pavimentadas. Área livre - Superfície não construída do lote ou 
terreno. Área ocupada - Projeção, em plano horizontal, da área construída 
situada acima do nível do solo.  Área pública - Área destinada às vias de 
circulação, à implantação de equipamentos urbanos e comunitários, bem 
como, a espaços livres de uso público. Bem cultural – Produção humana de 
ordem emocional, intelectual, material e imaterial, bem como a natureza, 
que propiciem o conhecimento e a consciência do homem sobre si mesmo e 
sobre o mundo que o rodeia. Biodiversidade – Refere-se à variedade ou à 
variabilidade entre os organismos vivos, os sistemas ecológicos nos quais se 
encontram e as maneiras pelas quais interagem entre si e a ecosfera; pode ser 
medida em diferentes níveis: genes, espécies, níveis taxonômicos mais al-
tos, comunidades e processos biológicos, ecossistemas, biomas; e em dife-
rentes escalas temporais e espaciais. Em seus diferentes níveis, pode ser 
medida em número ou freqüência relativa. Bioma – É um ecossistema em 
larga escala que cobre grande área do continente, em que prevalece um tipo 
de vegetação e habita certo tipo de clima ou determinado segmento de um 
gradiente de clima. Biota – Conjunto dos componentes vivos (bióticos) de 
um ecossistema. São todas as espécies da fauna e flora existentes dentro de 
uma determinada área. Circulação - Designação genérica dos espaços ne-
cessários à movimentação de pessoas ou veículos. Coeficiente de aprovei-
tamento - Relação entre a soma das áreas construídas e a área total do ter-
reno em que se situa a edificação. Comunidades tradicionais – Grupo de 
pessoas que vivem em uma determinada área e mantêm alguns interesses e 
características comuns. É uma unidade social com estrutura, organização e 
funções próprias dentro de um contexto territorial determinado. São porta-
doras de conhecimentos associados à biodiversidade dos mais diferentes 
ecossistemas. Elas desempenham papel importante na conservação e no ma-
nejo de biomas. Conservação – Cuidados a serem dispensados a um bem 
para preservar-lhe as características que apresentem uma significação cultu-
ral. De acordo com as circunstâncias, a conservação implicará ou não a 
preservação ou a restauração, além da manutenção. Poderá, igualmente, 
compreender obras mínimas de reconstrução ou adaptação que atendam às 
necessidades e exigências práticas. Corredores de atividades múltiplas – 
Eixos viários ao longo dos quais são desenvolvidas atividades predominan-
temente de comércio e serviços de porte variado, configurando áreas contí-
nuas. Desmembramento - Subdivisão de glebas em lotes destinados à edi-
ficação, com aproveitamento do sistema viário existente, desde que não 
implique na abertura de novas vias e logradouros públicos nem prolonga-
mento, modificação ou ampliação dos já existentes. Edificação - Constru-
ção destinada a qualquer uso, seja qual for a função, o mesmo que prédio. 
Empreendimento de impacto – É o empreendimento, público ou privado, 
que pode causar impacto no ambiente natural ou construído, sobrecarga na 
capacidade de atendimento da infra-estrutura básica, ou ter repercussão am-
biental significativa. Equipamento comunitário - Equipamento público de 
educação, saúde, cultura, administração, lazer e similares. Equipamento 
urbano - Equipamento público de abastecimento de água, serviço de esgo-
to, energia elétrica, coleta de águas pluviais, rede telefônica, gás canalizado 
e similares. Espaço livre de uso público - Espaço não edificável destinado 
a uso público, tal como: parque, praça. Estacionamento - Espaço reservado 
a estacionar veículos de qualquer natureza. Faixa de domínio - Área da via 
compreendida entre as testadas de lotes opostos. Faixa non aedificandi - 
Área de terreno onde não se pode edificar, podendo ser utilizada como espa-
ço de lazer e contemplação, destinada a preservação ambiental. Faixa de 
rolamento - Cada uma das faixas que compõem a área destinada ao tráfego 
de veículos, nas vias de circulação. Gleba - Área de terra que ainda não foi 
objeto de arruamento ou parcelamento. Habitação - Parte ou todo de uma 
edificação que se destina à residência. Habitação de interesse social – Mo-
radia que disponha de, pelo menos, uma unidade sanitária e seja destinada à 
população de baixa renda, e que vive em condições de habitabilidade precá-
rias. Habitação multifamiliar ou coletiva - Edificação constituída pelo 
agrupamento vertical de habitações autônomas. Habitação unifamiliar ou 
singular - Edificação constituída por uma só habitação autônoma. Habite-
se - Documento fornecido pelo Poder Executivo Municipal, através do qual 
reconhece a condição de habitabilidade de uma edificação. Habitação po-
pular – Corresponde a um padrão construtivo relacionado às diversas for-

mas de moradias construídas com base no conhecimento empírico. Integra-
ção intermodos de transporte urbano – Integração feita entre dois ou 
mais modos de transporte urbano. Integração intramodos de transporte 
urbano – Integração feita entre o mesmo modo de transporte urbano. Tal 
integração pode ser realizada através de bilhetagem ou através de integração 
física, tais como pontos de transbordo, terminais de integração etc. Largura 
da via - Distância entre os alinhamentos da via; o mesmo que faixa de do-
mínio. Logradouro público - Parcela do território de propriedade pública e 
de uso comum da população. Lote - Parcela ou subdivisão de uma gleba 
destinada à edificações com, pelo menos, um acesso à via de circulação. 
Loteamento - Subdivisão de gleba em lotes destinados à edificação, com 
abertura de novas vias de circulação, de logradouros públicos ou prolonga-
mento, modificação ou ampliação das vias já existentes. Malha viária – 
Malha Viária é o conjunto de vias do Município, classificadas e hierarquiza-
das segundo critério funcional. Mobiliário urbano – É a coleção de artefa-
tos implantados no espaço público da cidade de natureza utilitária ou de in-
teresse urbanístico, paisagístico, simbólico ou cultural. O conjunto de obje-
tos existentes nas vias e espaços públicos, superpostos ou adicionados aos 
elementos da urbanização ou da edificação, de forma que sua modificação 
ou traslado não provoque alterações substanciais nestes elementos, tais 
como semáforos, postes de sinalização e similares, telefones e cabines tele-
fônicas, fontes públicas, lixeiras, toldos, marquises, quiosques e quaisquer 
outros de natureza análoga. Monumentos – Obras arquitetônicas, de escul-
tura ou de pinturas monumentais, elementos ou estruturas de natureza ar-
queológica, inscrições, cavernas e grupos de elementos que tenham valor 
universal excepcional do ponto de vista da história, da arte ou da ciência. 
Morfologia - Forma caracterizada pela disposição num território dos ele-
mentos que compõem a estrutura física de um assentamento urbano. Notifi-
cação - Ato administrativo pelo qual um indivíduo é informado de seus de-
veres perante a legislação vigente, das ações legais e penalidades a que está 
sujeito. Parcelamento - Subdivisão de terras nas formas de desmembra-
mento ou loteamento. Passeio - Parte da via de circulação pública ou parti-
cular destinada ao trânsito de pedestres; o mesmo que calçada. Pavimenta-
ção - Revestimento de um logradouro ou dos pisos das edificações. Pavi-
mento - Parte da edificação compreendida entre dois pisos ou entre um piso 
e o forro. Patrimônio cultural imaterial – Saberes e fazeres tradicionais, 
as formas de expressão das diversas linguagens artísticas e os lugares de 
produção e difusão de práticas culturais coletivas. Patrimônio cultural ma-
terial – Expressão de cunho histórico, científico, artístico, arquitetônico, 
paisagístico, natural e urbanístico, que se refere à identidade de determinado 
grupo, comunidade ou população. Pessoa com mobilidade reduzida – É 
aquela que – por qualquer motivo – tenha dificuldade em movimentar-se, 
permanente ou temporariamente, gerando redução efetiva da mobilidade, 
flexibilidade, coordenação motora e percepção. Trata-se de pessoas com 
idade igual ou superior a sessenta anos, gestantes, lactantes e pessoas com 
criança de colo. Pessoas portadoras de deficiência - São aquelas que pos-
suem limitação ou incapacidade para o desempenho de atividade e se enqua-
dra nas seguintes categorias de: deficiência física, mental, sensorial, orgâni-
ca e múltipla. Na deficiência sensorial está a limitação relacionada à visão, 
audição e fala e a múltipla é assim considerada, quando há a presença de 
dois ou mais tipos de deficiências associadas. Porosidade - Característica 
do tecido urbano determinada pelos espaços vazios de um assentamento 
urbano. Preservação – Manutenção no estado da substância de um bem e 
desaceleração do processo natural de degradação. Reabilitação urbana – É 
uma estratégia de gestão urbana que procura requalificar a cidade existente 
através de intervenções destinadas a valorizar as potencialidades sociais, 
econômicas e funcionais, com o objetivo de melhorar a qualidade de vida 
das populações residentes. É utilizado para manter a identidade e as caracte-
rísticas da área da cidade a que dizem respeito. Renovação urbana – Inter-
venção que implica a demolição das estruturas morfológicas e tipológicas 
existentes numa área urbana degradada, sendo substituída por um novo pa-
drão urbano, com novas edificações surge uma nova estrutura funcional a 
essa área. É utilizado: em tecidos urbanos degradados aos quais não se reco-
nhece valor como patrimônio arquitetônico ou conjunto urbano a preservar. 
Requalificação urbana – Operações destinadas a tornar a dar uma ativida-
de adaptada ao local e no contexto atual.  Restauração – Operação de cará-
ter excepcional que tem por objetivo conservar e revelar os valores estéticos 
e históricos do monumento e fundamenta-se no respeito ao material original 
e aos documentos autênticos. Revitalização urbana – Operações destina-
das a relançar a vida econômica e social de uma parte da cidade em decadên-
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cia. Rugosidade - Característica do tecido urbano determinada pelas dife-
renças de altura dos elementos que compõem a estrutura física de um as-
sentamento urbano. Seguridade – conjunto de medidas, providências, 
normas e leis que visam a proporcionar ao corpo social e a cada indivíduo 
o maior grau possível de garantia, sob os aspectos econômicos, social, 
cultural, moral e recreativo. Taxa de Ocupação - Quociente da área de 
projeção horizontal da edificação pela área total do respectivo terreno. 
Taxa de Permeabilização - Relação entre a área permeável e a área total 
do lote. Unidades de paisagem – São as fisionomias peculiares do tecido 

urbano e do ambiente natural que resguardam características específicas e 
determinam vocações. Uso coletivo - De uso geral; possível de ser usado 
por todos. Uso comum - Que pertence a vários em propriedade condomi-
nial. Uso público - De uso geral, pertencente ao Estado. Via de circula-
ção - Espaço destinado à circulação de veículos e de pedestres, sendo a via 
oficial aquela de uso público, aceita, declarada ou reconhecida como ofi-
cial pela Prefeitura. Zoneamento - Divisão do território municipal em 
zonas de uso predominante, do ponto de vista urbanístico.   

ANEXO II – DELIMITAÇÃO DOS DISTRITOS DE SOBRAL

DISTRITO DE ARACATIAÇU 

Data de criação 1951 

Lei de criação Lei Estadual nº 1.153/51 

Delimitação Oficial 

Proposta de 
Delimitação da Área 
Urbana

Tem início na residência do Sr. Joaquim Santana ao lado da CE 176 Aracatiaçu - Sobral (Coordenadas X: 386332 
e Y: 9571964), seguindo até a passagem molhada que tem como referencia a residência da Sra. Francisca Dias de 
Sousa (Coordenadas X: 386985 e Y: 9571454), desta segue por trás das casas Nº 712 e Nº 722, segue em reta até a 
residência do Sr. Antonio Miguel (Coordenadas X: 387040 e Y: 9571076), vai seguindo por trás das casas de Nº 1172 
e Nº 1211, até a entrada da fazenda Rapuá, CE 176, Estrada Aracatiaçu – Santa Quitéria (Coordenadas X: 387070 e 
Y: 9570274), deste segue até a residência da Sra. Maria Balbino (Coordenadas X: 386143 e Y: 9570750), segue por 
trás da residência de Nº 191, até os fundos do cemitério São Francisco (Coordenadas X: 386012 e Y: 9571542), deste 
segue em linha reta até o ponto inicial.

DISTRITO DE BARACHO 

Data de criação 2005 

Lei de criação Lei Municipal nº 588/05 

Delimitação Oficial 

Começa no limite intermunicipal com Coreaú no ponto em que cruza a estrada Coqueiros – Baracho. Deste ponto segue 
pela referida estrada até o entroncamento da estrada Santana – Tanques, seguindo por esta, até seu entroncamento 
com a estrada Jordão – Baracho. Deste ponto segue em linha reta até o cruzamento do Riacho Santa Luzia com a 
estrada Jordão -Cedro, seguindo pela referida estrada até a BR-222, seguindo por esta até o entroncamento da estrada 
Trapiá – Baracho, seguindo até a Serra do Rosário e por esta, até o limite intermunicipal com Coreaú, ponto inicial. 

Proposta de 
Delimitação da Área 
Urbana

Tem início na residência do Sr. Francisco de Assis Machado (Coordenadas X: 330680 e Y: 9591366), próximo à estrada 
que vai para desterro. Deste ponto segue em linha reta para a residência de João Ferreira de Sousa, (Coordenadas 
X: 330343 e Y: 9591076), seguindo em linha reta até a residência de Benedito Moura (Coordenadas X: 330504 e Y: 
9589780), segue em linha reta até a residência do Sr. José Bastos Pereira (Coordenadas X: 330863 e Y: 9589924), 
segue em linha reta até a residência do Sr. Manoel Carlito da Silva (Coordenadas X: 331008 e Y: 9590826), seguindo 
por trás da Fazenda São Felipe até o ponto inicial.

DISTRITO DE BOMFIM 

Data de criação 28 de agosto de 1963 

Lei de criação Lei Municipal nº. 681/06 

Delimitação Oficial 

Começa nos limites do Município de Groaíras, seguindo daí pelas extremidades da meia légua do Rio Acaraú até a 
Fazenda Purpurema. Segue pelos extremos da Fazenda Caieiras pertencente esta ao distrito sede, daí apanha a linha 
geodésica, nos confins das Fazendas Piabas, Timburana, Várzea dos Cavalos, Charambel e Estância Santo Antônio 
até encontrar os limites com o Município de Cariré. 

Proposta de Delimitação 
da Área Urbana

Tem início no corredor de cerca que vai para o Rio Acaraú (Coordenadas X:344887 e Y: 9582942), deste segue em 
linha reta até o final da casa de Nº 55 C3 (Coordenadas X: 344877 e Y: 9582796) segue em linha reta até a casa 
também de Nº 55 C5 (Coordenadas X: 344818 e Y: 9582749) deste segue até a caixa d´Agua do SAAE (Sistema de 
Abastecimento de Água e Esgoto), (Coordenadas X: 344611 e Y: 9582904), segue em linha reta até a Casa Paroquial 
(Coordenadas X: 344741 e Y: 9582960), desta segue em linha reta te o ponto inicial. 
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DISTRITO DE CAIOCA 

Data de criação 1776 

Lei de criação Lei Estadual nº 7.150/64 

Delimitação Oficial 

Proposta de 
Delimitação da Área 
Urbana

Tem início na ponte da RVC no Rio Caioca (Coordenadas X: 362927 e Y: 9593980), sobe a margem esquerda do 
mesmo rio até a embocadura do riacho Cigano, seguindo por este até encontrar a estrada para Patos (Coordenadas 
X: 362878 e Y: 9593640), segue em linha reta em direção à Sobral, até a Chácara Levi Tavares (Coordenadas X: 
361922, Y: 9592772), deste segue em linha reta até a residência do Sr. Raimundo Paixão (Coordenadas X: 361786 
e Y: 9593862), segue em linha reta até a cerca de propriedade do Sr. Messias Fonteles (Coordenadas X: 362624, Y: 
9594778), acompanha a cerca cortando a estrada do Mato Grosso, continuando na cerca até o Rio Caioca, sobe pela 
margem esquerda do curso d´agua até o ponto inicial.

DISTRITO DE CARACARÁ 

Data de criação 1951 

Lei de criação Lei Estadual nº 1.153/51 

Delimitação Oficial 

Proposta de 
Delimitação da Área 
Urbana

Inicia na Placa de zona urbana na Rodovia José Teixeira Barroso, (Coordenadas X: 386930 e Y: 9589050) deste 
segue até o final do Cemitério São Francisco (Coordenadas X: 386643 e Y: 9589418), deste segue em linha reta até 
a subestação da Coelce - Companhia Energética do Ceará (Coordenadas X: 387034 e Y: 9589620), deste, segue em 
linha reta até o ponto inicial.

DISTRITO DE JAIBARAS 

Data de criação 1951  

Lei de criação Lei Estadual nº 1.153/51

Delimitação Oficial 

Proposta de 
Delimitação da Área 
Urbana

Tem início na CE 140, na residência do Sr. Teté Gomes, no Poste de nº 82 (Coordenadas X=334216 e Y=9582872), 
deste segue para a estrada de São Vicente até o balneário o Louro (Coordenadas X=334489 e Y= 9582644), segue 
em linha reta até o final da casa de número 333 (Coordenadas X: 334144 e Y: 9581732), segue em linha reta até o 
final da Rua dos Esquecidos, final da casa de nº 211 (Coordenadas X: 333751 e Y: 9581192), segue em linha reta até 
a residência do Sr. Milton Ribeiro Lopes (Coordenadas X:333365 e Y:9580966), na Estrada para Cariré, segue para 
Oeste até a margem do Açude Ayres de Souza, contorna este até o final do Condomínio Jaibaras (Coordenadas X: 
33451 e Y: 9583182), Segue em linha reta até o ponto inicial. 

DISTRITO DE JORDÃO 

Data de criação 1951 

Lei de criação Lei Estadual nº 1.153/51 

Delimitação Oficial 

Proposta de 
Delimitação da Área 
Urbana

Tem início na placa de indicação de zona urbana na estrada Sobral – Jordão, (x=0335834, y=9594334), deste segue 
passando pelo açude da vila até a chácara Rancho de Maria (x=0334622, y=9594192) deste segue em reta passando 
pelo campo de futebol até a cerca de arame da propriedade do Sr. Francisco Narciso (x=0334847, y=9594414), daí 
segue passando pelo cemitério até a residência do Sr. Antônio Aristides Piauí (x=0335130, y=9594784).
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DISTRITO DE PATOS 

Data de criação 2003 

Lei de criação Lei Municipal nº 395/03 

Delimitação Oficial 

Entre os distritos de Patos e Caracará começa na Rodovia BR-222, na extrema intermunicipal com Forquilha, 
seguindo por esta até o limite intermunicipal com Irauçuba. Entre os distritos Patos e Aracatiaçu começa no Riacho 
Gabriel, no limite municipal com Irauçuba, desce por este até sua foz no Rio Aracatiaçu, continua até a estrada 
vicinal Fazenda São Paulo - Macambira, segue por esta até a CE-176, segue nesta até a estrada vicinal na Fazenda 
São Joaquim e por esta até o limite intermunicipal com Forquilha. 

Proposta de 
Delimitação da Área 
Urbana

Tem início no KM-177 na BR 222, no posto Linhares, (Coordenadas X: 385335 e Y: 9585350), segue até a fazenda 
Poço Verde (Coordenadas X: 385184 e Y: 9585232) deste segue até a antena parabólica (inclusive) (Coordenadas X: 
384978 e Y: 9584776) segue em linha reta até estrada DA barragem que vai para a CE 176 (Coordenadas X: 384681 
e Y: 9584043), segue em linha reta cortando o açude de patos até encontrar a residência do Sr. Francisco Sebastião 
Duarte Rodrigues (Antiga residência do Sr. Heraldo Girão, (Coordenadas X: 385511 e Y: 9584156), deste segue 
até a fazenda Patos (Coordenadas X: 385778 e Y: 9584376) segue em linha reta até o final da fazenda Aravestruz 
(Coordenadas X: 385596 e Y: 9584802), seguindo desta em linha reta até o ponto inicial.

DISTRITO DE PATRIARCA 

Data de criação Foi fundada por Félix da Cunha Linhares, em 1718.  Demarcado oficialmente como distrito em 1951, pela Lei 
Estadual 1.153/51 

Lei de criação Existe registro de ocupação desde o século XVII, em 23 de outubro de monarquia nomeia o lugarejo de “A Capela 
do Sítio São José.”  Lei Estadual 1.153/51 

Delimitação Oficial 

Proposta de 
Delimitação da Área 
Urbana

Tem início no final do Cemitério (Coordenadas X: 358244 e Y: 9602410), deste segue em linha reta até a residência 
do Sr. José Valderi Silva as margens do Rio Ipueiras ou Madeira (Coordenadas X: 358440 e Y: 9602834), deste segue 
em reta pela estrada que vai para Santana até a residência do Sr. José Gerardo Lopes (Coordenadas X: 358764 e Y: 
9602864), deste segue até a residência do Sr. José Manoel do Nascimento (Coordenadas X: 358684 e Y: 9602466).

DISTRITO DE PEDRA DE FOGO 

Data de criação 2005 

Lei de criação Lei Municipal nº 598/05 

Delimitação Oficial 

Proposta de 
Delimitação da Área 
Urbana

Tem início na residência ao lado da CE 364, na casa de Nº 04, (Coordenadas X: 323945 e Y: 9591439), deste segue 
até o outro lado da CE 364, até a casa de Nº 05 (Coordenadas X: 323842 e Y: 9591384), segue até a residência do Sr. 
Francisco Cinésio (Coordenadas X: 322751 e Y: 9592812), deste segue em linha reta até a casa de Nº 21 (Coordenadas 
X: 322418 e Y: 9593860), segue em linha reta até o outro lado da CE 364, até a cerca da entrada da fazenda do Sr. José 
Prado (Coordenadas X: 322532 e Y: 9593898), segue até a residência do Sr. José Dílson (Coordenadas X: 323365 e Y: 
9592664), segue até a casa de Nº 68 depois da Caeeira, segue por trás da casa de Nº 09 até o ponto inicial.

DISTRITO DE RAFAEL  ARRUDA 

Data de criação O povoado surgiu por volta de 1940, e o distrito foi criado em 1957 

Lei de criação Lei Estadual nº 3958/57 

Delimitação Oficial 

Proposta de 
Delimitação da Área 
Urbana

Tem início na Frente da Igreja no cruzamento da Avenida Rafael Arruda com a Rua José M. da Ponte (Coordenadas 
X: 315014 e Y: 9575876), deste segue até o final da Rua Joaquim Magalhães no limite municipal Sobral – Cariré 
(Coordenadas X: 314863 e Y: 9575780), segue por esta até a Caixa d’água (Coordenadas X: 313866 e Y: 9575358), 
segue em linha reta até a estrada que vai para Recreio na residência da Sra. Antonia Rodrigues da Silva (Coordenadas 
X: 314562 e Y: 9576098), segue em linha reta até a Rua Santo Antônio, depois da antena Parabólica (Coordenadas X: 
315040 e Y: 9576162), segue em linha reta até o Cemitério (Coordenadas X: 315531 e Y: 9576082) segue em linha 
reta até o ponto inicial.
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DISTRITO DE SÃO JOSÉ DO TORTO 

Data de criação 24 de novembro de 1989 

Lei de criação Lei Municipal nº. 111/89 

Delimitação Oficial 

Ponto inicial e final: bifurcação na Br-222 da rodovia Sobral – Mucambo – rodovia Sobral - Mucambo (limite 
interestadual Jaibaras – Olho D`Água) até a bifurcação da carroçável para Arariús (limite interdisitrital Jaibaras - 
Olho D`Água), daí  até o cruzamento com o riacho da Pitomba ou Florinda (limite interdistrital Sobral - Cariré), daí 
até o cruzamento com a antiga carroçavel Sobral – Mucambo, daí até o cruzamento com a carroçável Coreaú - Olho 
D`Água – Fazenda Pirsjá contendas (na residência do Senhor Nenem Olavo Exclusive), daí até uma reta da garganta 
do morro comprido para o morro da palha (limite intermunicipal Sobral – Coreaú), da reta do morro das palhas ao 
serrote dos Martins (limite intermunicipal Sobral - Coreaú) até a rodovia BR-222 e por esta até o ponto inicial. 

Proposta de 
Delimitação da Área 
Urbana

Tem início na placa de zona urbana (Coordenadas X: 320611 e Y: 9581242), deste segue pela estrada que vai para 
o Olho D´agua do Pajé até a residência do Sr. Manoel Portela da Ponte (Coordenadas X: 320294 e Y: 9581084), 
deste segue por trás da casa de Nº 932, até a casa do Sr. Antonio Douglas (Dorega), localizado depois do Cemitério 
(Coordenadas X: 319887 e Y: 9581476), segue até a residência do Sr. Anastácio Azevedo (Coordenadas X: 320345 
e Y: 9581708), segue até o ponto inicial.

DISTRITO DE TAPERUABA 

Data de criação 1951 

Lei de criação Lei Estadual nº 1.153/51 

Delimitação Oficial 

Proposta de 
Delimitação da Área 
Urbana

Tem início na Creche Rodrigues Magalhães (Coordenadas X: 394456 e Y: 9549318), segue em linha reta até a 
Residência do Sr. Fco. Gilvan Mendes Mesquita (Coordenadas X: 394863 e Y: 9549594), segue em linha reta até a 
casa do Sr. Benedito Mendes dos Santos (Coordenadas X: 395275 e Y: 9549060), segue por este até a placa de fim 
da zona urbana na estrada Taperuaba - Canindé à altura da Residência do Sr. Antônio Sales Ferreira (Coordenadas X: 
395480 e Y: 9548314), segue por esta até o muro final do Cemitério (Coordenadas X: 394908 e Y: 9548593), segue 
por esta até a residência do Sra. Francisca Neves do Nascimento (Coord. X: 394232 e Y: 9549010) segue em linha 
reta até o ponto inicial. 

DISTRITO DE SALGADO DOS MACHADOS

Data de criação 01 de julho de 2008

Lei de criação Lei Municipal nº 839/2008 

Delimitação Oficial 
Inicia-se no entroncamento da BR 222 com limite territorial Sobral -Forquilha, segue pelo limite territorial Sobral – 
Groaíras até a CE Sobral-Groaíras, seguindo por este até a linha de transmissão da CHESF (na Fazenda Lagoinha), 
seguindo por esta até o Rio Acaraú e seguindo por esta até a BR 222, onde através desta segue até o ponto inicial.

Proposta de 
Delimitação da Área 
Urbana

Tem início na Residência do Sr. Pedro Rodrigues de Sousa (Coordenadas X: 350885 e Y: 9582734) na CE 178 
(Estrada para Groaíras), segue em linha reta a Noroeste até o final da casa de nº 164 (Coordenadas X: 350119 e Y: 
9582960), segue por trás da mesma quadra até o final da casa de nº 158 (Coordenadas X: 350069 e Y: 9582854), 
Segue em linha reta a Sul até o final da Escola Carlos Jereissate (Coordenadas X: 350553 e Y: 9581976), segue por 
trás da mesma em direção ao Leste em linha reta até a Casa do Sr. Luís de Sousa Silva (Coordenadas X: 351550 e Y: 
9582266), segue desta em linha reta em direção ao Norte até o ponto inicial.
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ANEXO III – DELIMITAÇÃO DOS BAIRROS

I - BAIRRO ALTO DA BRASÍLIA 

Delimitação

Começa no cruzamento da Avenida da Universidade com a Rua Maria Alice Barreto Lima, segue por esta até a José Figueiredo 
de Paula Pessoa (Av. Raimundo Pimentel Gomes), desta segue em linha reta até depois da Avenida Pedro Greendene, cortando 
pelo lado Leste até encontrar com a estrada que vai para Tuína, desta segue até a Rua SDO 69, segue por esta até a Rua José 
Edmilson Frota Carneiro, segue por esta até a Rua José Ribeiro da Silva,  segue por esta até a Rua SDO 48,  segue por esta até a 
Av. da Universidade (ponto inicial).

II - BAIRRO ALTO DO CRISTO 

Delimitação
Começa no cruzamento da Av. John Sanford com a via Férrea Sobral/Fortaleza, segue por esta até Av. Senador Ermírio 
de Moraes, segue por esta até a Rua Manoel Marinho, segue por esta até a Rua Osvaldo Rangel, segue por esta até a Rua 
Humberto Lopes, segue por esta até a Av. John Sanford, segue por esta até o ponto inicial.

III - BAIRRO CAMPO DOS VELHOS 

Delimitação

Começa no cruzamento da Via Férrea Sobral/Fortaleza com a Av. John Sanford, segue por esta até a Av. Deputado João Frederico 
Gomes, segue por esta até a Rua Holanda, segue por esta até a Dr. Olavo Rangel, segue por esta até a Rua Princesa Isabel, segue 
por esta até a Rua Vicentina, segue por esta até a Rua Alfa, segue por esta até a Rua SDO 32, segue por esta até a Rua Maria Alice 
Barreto Lima, segue por esta até a Rua SDO 31, segue por esta até a Rua Cesarina Barreto Lima, desta desce pra a Rua Idelfonso 
de Holanda Cavalcante, segue por esta até a Av. John Sanford, segue por esta até o ponto inicial.

IV - BAIRRO CENTRO 

Delimitação Começa na ponte Othon de Alencar, sobre o Rio Acaraú, segue por este até a Foz do riacho Mucambinho até confrontar com a Rua 
Maria Neli Correia (Antiga Vila Sobral) segue por esta até a Via Férrea Sobral, segue por esta até o ponto inicial.

V - BAIRRO CIDADE DR. JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR

Delimitação
Começa no cruzamento da Av. Ministro César Cals com a Rua Presidente Geisel, segue por esta até a Av. Jonh Sanford, segue 
por esta no sentido Noroeste, até o açude mucambinho (inclusive), deste segue até a Av. Ministro César Cals, segue por esta até 
o ponto inicial.

VI - BAIRRO CIDADE GERARDO CRISTINO DE MENEZES

Delimitação
Começa no cruzamento da BR 222 com a Av.Senador Fernandes Távora, segue por esta até o rio Acaraú, desce por este até o 
Riacho Oiticica, desce por este até a Av. Monsenhor Aloísio Pinto, segue por esta até a Rua Hélio Arruda Coelho, segue por esta 
até a Av.Senador Fernandes Távora, segue por esta até o ponto inicial.

VII – BAIRRO CIDADE  PEDRO MENDES CARNEIRO 

Delimitação

Começa no cruzamento da Av. John Sanford com a rua Ananias Arruda, segue por esta até a rua Monsenhor Joaquim Arnóbio, 
segue por esta até a Av. José Arimatéia Monte e Silva (Av. do Contorno), segue por esta até a rua Escócia, segue por esta até o final 
da rua Holanda, segue em linha reta até o final da rua Finlândia, segue por esta até o limite norte da faixa de preservação do Açude 
Sobral, por onde segue até encontrar o limite norte da faixa de preservação do açude Cachoeiro, por onde segue até encontrar o 
cruzamento com a CE 440 (estrada para Meruoca), segue por esta até a Av. John Sanford, segue por esta até o ponto inicial.

VIII – BAIRRO  COHAB  I

Delimitação
Começa no cruzamento da Rua Caetano Figueiredo (antiga A) com a Rua Padre Lima Correia (antiga E), segue por esta em linha 
reta até o Perímetro Urbano, segue por este a Sul até a reta da BR 222, segue pela BR 222 até a Avenida Senador Fernandes 
Távora, segue por esta até a Rua Caetano Figueiredo, segue por esta até o ponto inicial.

IX – BAIRRO  COHAB  II

Delimitação

Começa na ponte sobre o Rio Oiticica na ferrovia Sobral/Fortaleza, segue por esta no sentido Leste até o Perímetro Urbano, 
segue por este a Sul até confrontar com a reta prolongamento da Rua Pe. Lima Correia (antiga E), segue por esta até a Rua 
Caetano Figueiredo (antiga A), segue por esta até a Rua Nova, segue por esta até a Rua Raimundo Rodrigues, segue por esta até 
a Rua Marinha Paiva, segue por esta até o ponto inicial.
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X - BAIRRO COLINA DA BOA VISTA

Delimitação

Começa na incidência da Av. José Figueiredo de Paula Pessoa (Av. Pimentel Gomes) com a Rua Dr. Paulo de Almeida Sanford 
(antiga Alameda Bahia) segue por esta até a Rua Finlândia, segue em linha reta até o encontro da reta prolongamento da Rua 
Ananias Arruda, segue por esta até o limite urbano, segue por este no sentido leste até encontrar a estrada carroçável para o 
povoado de remédio, desce por esta até a Av. José Figueiredo de Paula Pessoa, segue por esta até a Rua Paulo de Almeida Sanford 
segue por esta até o ponto inicial.

XI - BAIRRO CORAÇÃO DE JESUS

Delimitação

Começa na incidência da Avenida da Universidade com a Ferrovia Fortaleza/Sobral, segue por esta até a Rua Maria Alice Barreto Lima, 
segue por esta até José Figueiredo de Paula Pessoa (Av. Raimundo Pimentel Gomes), segue por esta até a Rua Princesa Isabel, segue 
por esta até a Rua Vicentina, segue por esta até a Rua Alfa, segue por esta até a Rua SDO 32, segue por esta até a Rua Maria Alice 
Lima, segue por esta até a Rua SDO l31, segue por esta até a Rua Cesarina Barreto Lima, desta desce pra a Rua Idelfonso de Holanda 
Cavalcante, segue por esta até na ferrovia até o ponto inicial.

XII - BAIRRO DERBY CLUBE 

Delimitação

Começa na incidência da Avenida Dr. Guarany com a Rua Othon de Alencar na Ferrovia Fortaleza/Sobral, segue por esta até a 
Avenida da Universidade, segue por esta até a Rua Raimundo Torquato Silva, segue por esta até a Avenida Dom José, desta segue 
a pista do aeroporto até encontrar o Rio Acaraú, sobe por este até encontrar com a Rua Euripedes Ferreira Gomes, segue por esta 
até o ponto inicial.

XIII – BAIRRO DISTRITO INDUSTRIAL

Delimitação
Começa no cruzamento da BR 222 com a CE 178 (estrada para Groaíras), segue por esta até o rio Acaraú, sobe por esta até a 
estrada que vai para o Estreito, segue por este no limite do Perímetro Urbano até a CE 178 (estrada para Groaíras), segue por 
esta até  o ponto inicial.

XIV - BAIRRO DOM EXPEDITO 

Delimitação Começa na ponte Othon de Alencar sobre o Rio Acaraú com a Av. Senador Fernandes Távora, segue por esta até o Rio Oiticica, 
sobe por este até confrontar com a Rua Espanha, segue por esta até o Rio Acaraú, desce por este até o ponto inicial.

XV - BAIRRO DOM JOSÉ 

Delimitação

Começa na incidência da Rua Tabelião Idelfonso Cavalcante e Av. Senador José Hermírio de Moraes na Via Férrea Fortaleza/
Sobral, daí segue pela Rua Maria Neli Correia (Antiga Vila Sobral) até o riacho Mucambinho, segue por este até o final da Rua 
Acácio Alcântara, segue numa reta para Oeste até o Perímetro Urbano, segue por esta até a Av. Senador José Ermírio de Moraes 
daí segue por esta até o ponto inicial.

XVI - BAIRRO DOMINGOS OLÍMPIO 

Delimitação

Começa na incidência da Rua 24 de Agosto e Av. Ministro César Cals, segue por esta até a Rua Juca Parente, segue por esta até 
a Rua Glória Catunda, segue por esta até a Rua do Horto, segue por esta até a Rua Manoel Rodrigues do Monte, segue por esta 
até a Av. Humberto Lopes, segue por esta até a Rua Professora Francisca Félix, segue por esta até o arroio Mucambinho a altura 
da Rua 24 de Agosto, segue por esta até o ponto inicial.

XVII - BAIRRO EDMUNDO MONTE COELHO

Delimitação
Começa na incidência da Av. Senador Ermírio de Moraes com a S-03 estrada para o Jordão, segue por esta até o açude 
Muncambinho, contorna o limite sul até o riacho Mucambinho, desce por este até a Av. Senador Ermírio de Moraes, segue por 
esta até o ponto inicial.
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XVIII - BAIRRO EXPECTATIVA 

Delimitação
Começa na incidência da Paulo de Almeida Sanford (antiga Alameda Bahia) com a José Figueiredo de Paula Pessoa (Av. 
Raimundo Pimentel Gomes), segue por esta até a Rua Princesa Isabel, segue por esta até Rua do Benfica, segue por esta até a Rua 
Paulo de Almeida Sanford (antiga Alameda Bahia), segue por esta até o ponto inicial.

XIX - BAIRRO JATOBÁ 

Delimitação

Começa na posto da polícia Rodoviária Federal na BR 222, segue pela reta tirada da foz do riacho Mata Fresca no Rio Acaraú no 
posto da Polícia Rodoviária Federal até uma distância de 1.000(mil) metros, deste ponto apanha outra reta no sentido de Sobral-
Fortaleza até a CE Sobral-Santana do Acaraú, daí segue na mesma reta até uma distância de 1.000(mil) metros, deste ponto segue 
rumo certo ao prédio da rádio assunção, até alcançá-lo (exclusive), daí segue na mesma reta em direção ao poente, numa distância 
de  1.000 (mil) metros, daí em outra reta paralela ao terreno da EMBRAPA, até a Rodovia Groaíras-Sobral, daí segue na mesma 
a uma distância de 1.000 (mil) metros de sua margem, e numa extensão de 3.000 (três mil) metros até ncontrar a reta que parte 
do vértice nordeste do posto da Polícia Rodoviária Federal a confluência do riacho córrego da onça no Rio Jaibaras, segue pela 
referida reta até o ponto inicial. 

XX - BAIRRO JERÔNIMO DE MEDEIROS PRADO 

Delimitação

Começa no cruzamento da Rua Maria Alice Barreto Lima (antiga Raimundo Torquato Silva) com a Avenida da Universidade, 
segue por esta, até a Rua SDO 48, segue por esta até a Rua José Ribeiro da Silva, segue por esta até a Rua Edmilson Frota 
Carneiro, segue por esta até a Rua SDO 69, segue por esta até a estrada que vai para a Tuína, segue por esta até a estrada de 
acesso para o Rio Acaraú, segue a Leste até o Perímetro Urbano, segue por este até a reta da pista do aeroporto, segue por esta 
até a Av. Dom José, segue por esta até a Rua Raimundo Torquato Silva, segue por esta até a Av. da Universidade, segue por esta 
até o ponto inicial.

XXI - BAIRRO JUNCO 

Delimitação

Começa na incidência da Rua Manoel Rodrigues do Monte com a Av. Frederico Gomes, segue por esta até a Rua do Horto, desta 
segue até a Rua Juca Parente, segue por esta até a Rua Presidente Geisel, segue por esta até a Av. John Sanford, segue por esta 
até Rua Ananias Arruda, segue por esta até a Rua Mons. Joaquim Arnóbio, segue por esta até a Av. do Contorno, segue por esta 
até a Rua Escócia, segue por esta até a Rua Holanda, segue por esta até a Av. Frederico Gomes, segue por esta até o ponto inicial.

XXII - BAIRRO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA 

Delimitação
Começa no cruzamento da Av. John Sanford com a Rua SDO S/N no limite dos Bairros Rosário de Fátima e Renato Parente, 
segue por este até o limite urbano, segue por este até o Açude Mucambinho (exclusive), segue por este até a Av. John Sanford, 
segue por esta até o ponto inicial.

XXIII  - BAIRRO NOVO RECANTO 

Delimitação
Começa na estrada carroçável  para o povoado de remédio no limite do bairro Colina, segue por este até o limite urbano, segue por 
este no sentido Leste e no sentido sul, margeando o limite urbano até encontrar a estrada de acesso para o rio Acaraú no limite do 
bairro Jerônimo Prado, segue no sentido Oeste margeando o limite do bairro Alto da Brasília, segue por este até o ponto inicial.

XXIV - BAIRRO PADRE IBIAPINA 

Delimitação

Começa na incidência da Rua Dr. Manoel Marinho com a Av. Senador Ermírio de Moraes, seguindo por esta até o Riacho 
Mucambinho, seguindo por este até confrontar com a Rua Professor Francisco Félix, segue por esta até a Av. Humberto Lopes 
(antiga Rua Cel. Aristides Andrade), seguindo por esta até a Rua Osvaldo Rangel, seguindo por esta até a Rua Manuel Marinho, 
seguindo por esta até o ponto inicial.

XXV - BAIRRO PADRE PALHANO 

Delimitação

Começa na incidência da Rua da Paz com a BR 222, segue por esta até o Rio Jaibaras, sobe acompanhando o perímetro urbano 
até a reta que vai dar no final da Rua Acácio Alcântara, segue por esta até a Rua Monsenhor Domingues, segue por esta até a Rua 
Pe. José Maria Aguiar, segue por esta até confrontar com a Rua Arco Verde desce por esta até a Rua da Paz, segue por esta até o 
ponto inicial.
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XXVI  - BAIRRO PARQUE SILVANA 

Delimitação
Começa na incidência da Rua Alameda Bahia com a Rua do Benfica, segue por esta até a Rua Princesa Isabel, desce por esta até 
Rua Holanda, segue por esta em linha reta ao posto de Alta Tensão da COELCE nº 20, daí segue pela referida linha até o posto nº 
22, daí em uma reta á Rua Filândia, segue por esta até a Rua Alameda Bahia, segue por esta até o ponto inicial.

XXVII - BAIRRO PEDRINHAS 

Delimitação Começa na ponte Othon de Alencar sobre o Rio Acaraú, segue por esta até a Avenida Dr. Guarany, segue por esta até a Avenida 
Eurípedes Ferreira Gomes, segue por esta até o Rio Acaraú, sobe por este até o ponto inicial.

XXVIII - BAIRRO RENATO PARENTE

Delimitação

Começa no cruzamento da Av. John Sanford com a Rua SDO S/N no limite dos Bairros Rosário de Fátima e Renato Parente, 
segue por esta a Norte até a CE 440 (Estrada para Meruoca), segue no sentido oeste margeando o Perímetro Urbano, segue por 
este no sentido sul até o riacho boqueirão sempre margeando o perímetro urbano, segue por este até o limite dos Bairros Rosário 
de Fátima e Renato Parente, segue por este até a Av. John Sanford, segue por esta até o ponto inicial.

XXIX - BAIRRO SINHÁ SABÓIA 

Delimitação

Começa no cruzamento da Avenida Senador Fernandes Távora com o Riacho Oiticica, desce por este até a ponte na ferrovia 
Sobral/Fortaleza, daí segue em linha reta até a Vila São José (Marinha Paiva), segue por esta até a Rua Raimundo Rodrigues, 
segue por esta até a Rua Nova, segue por esta até a Rua Caetano Figueiredo, segue por esta até a Avenida Senador Fernandes 
Távora, segue por esta até a rua Hélio Arruda Coelho, segue por esta até a rótula da Avenida Monsenhor Aluísio Pinto, segue por 
esta até a ponte do Riacho Oiticica, desce por este até o ponto inicial. 

XXX  - BAIRRO SUMARÉ 

Delimitação

Começa na Foz do Riacho Mucambinho no Rio Acaraú, sobe por este pelo Rio Acaraú até o limite urbano, sobe por este até o Rio 
Jaibaras, segue por este até a BR 222, segue por esta até confrontar com a Rua da Paz, segue por esta até a Rua Arco Verde, segue 
por esta até a Rua Pe. José Maria Aguiar, segue por esta até a Rua Acácio Alcântara, segue por esta até o riacho Mucambinho, 
segue por este até o ponto inicial.

XXXI - BAIRRO VÁRZEA GRANDE 

Delimitação

Começa na ponte Othon de Alencar sobre o Rio Acaraú, desce por este até confrontar-se com o lado esquerdo da Pista do 
Aeroporto, daí segue até confrontar-se com o limite urbano, segue por este no sentido Leste, desce por este no sentido Sul, até 
encontrar a ferrovia Fortaleza/Sobral, daí sobe pelo Riacho Oiticica até encontrar com a Avenida Senador Fernandes Távora, 
segue por esta até o ponto inicial.

XXXII - BAIRRO VILA UNIÃO 

Delimitação Começa na incidência da Rua Ministro César Carls com a Rua 24 de agosto, segue por esta até o Riacho Mucambinho, sobe por 
este até o leste do açude mucambinho, deste segue até a Av. Ministro César Cals, segue por esta até o ponto inicial.
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DECRETO Nº 1096  DE 03 DE NOVEMBRO DE 2008 - Altera o item 
“2” do Art. 1º do Decreto nº 952/07, na forma que indica. O PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
art. 66, incido IV da Lei Orgânica do Município, e, CONSIDERANDO a 
Lei nº 749 de 10 de abril de 2007 que  cria o Conselho Municipal de acompa-
nhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - CADEB, 
DECRETA:Art. 1° - O artigo 1º do Decreto nº 952 de 02 de agosto de 2007, 
passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 1º- ............ 1.  ........ 2. Professor 
de Escola Municipal: Titular - Maria Neide de Melo Ferreira; Suplente - Ma-
ria Gorete Freitas Pessoa. 3. ......... Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO MU-
NICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚ-
NIOR, em 03 de novembro de 2008. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO - Prefeito Municipal.

   REPUBLICAÇÃO   

DECRETO N° 1104 DE  20 DE NOVEMBRO DE 2008 - Enquadram no Plano 
de Carreira e  Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério 
(MAG), os servidores que indica. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV da Lei Orgânica do 
Município, e,  CONSIDERANDO, a prescrição normativa descrita no art. 7º e 8º da 
Lei nº 256 de 30 de março de 2000,  que organiza e define a organização do Grupo 
Ocupacional do Magistério e as linhas de transposições,  e,  CONSIDERANDO, 
ainda, o que dispõe o artigo 29,32 e 33 da Lei nº 256 de 30 de março de 2000,   
DECRETA: Art. 1° -  Ficam enquadrados no  Plano de Carreira e Remuneração 
(PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) , os servidores elencados na 
forma delineada nos Anexos I  e II integrantes deste Decreto. Art. 2° - Este Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em  20 de novembro  de 2008.  JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO - Prefeito Municipal. JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE 
- Secretário da Educação.

Anexo I  do Decreto Nº  1104  de  020  de novembro de 2008  
I – Parte Permanente                                                              
Grupo Ocupacional – Atividade de Magistério
Categoria Funcional – Educação Básica

SITUAÇÃO   ANTERIOR SITUAÇÃO  NOVA

DISCRIMINAÇÃO/HABILITAÇÃO  -  MATRÍCULA  -  NOME CARGO / CLASSE / REFERÊNCIA

          P. E. B.  II      -   CLASSE   B    -   REF    1        P. E. B. II   -  CLASSE   B  -  REF  3

9494 – Ana Alice Ximenes Pontes Braz 9494 – Ana Alice Ximenes Pontes Braz

8013 – Adalto Souza da Silva 8013 – Adalto Souza da Silva

9290 – Alfredo Silva de Oliveira 9290 – Alfredo Silva de Oliveira

0907 – Antonia Evaldina Cavalcante Vieira Bonfim 0907 – Antonia Evaldina Cavalcante Vieira Bonfim

3778 – Celia Maria Santos Rodrigues 3778 – Celia Maria Santos Rodrigues

9518 – Domingos Sávio Paiva Gomes 9518 – Domingos Sávio Paiva Gomes

0641 – Edna Lúcia Brito 0641 – Edna Lúcia Brito

9148 – Edna Lúcia Brito 9148 – Edna Lúcia Brito

9334 – Edna Lúcia de Carvalho Lima 9334 – Edna Lúcia de Carvalho Lima

9386 – Elizabete Ávila Pinto 9386 – Elizabete Ávila Pinto

8215 – Francinilda Rodrigues Andrade Vasconcelos 8215 – Francinilda Rodrigues Andrade Vasconcelos

8609 – Francisco Robério Linhares Rodrigues 8609 – Francisco Robério Linhares Rodrigues

3634 – Maria Neuma Feitosa Gomes 3634 – Maria Neuma Feitosa Gomes

9532 – Julieta Guimarães Marques 9532 – Julieta Guimarães Marques

8629 – Maria Aureni de Paula Andrade 8629 – Maria Aureni de Paula Andrade

9435 – Maria do Socorro Queiroz Aragão 9435 – Maria do Socorro Queiroz Aragão

9565 – Márcia Cristina Paiva Gomes 9565 – Márcia Cristina Paiva Gomes

0033 – Márcio Luiz Alves Paiva 0033 – Márcio Luiz Alves Paiva

9486 – Mariwany Portela de Aragão 9486 – Mariwany Portela de Aragão

8259 – Raimundo Iran Félix da Silva 8259 – Raimundo Iran Félix da Silva

0634 – Roziane Oliveira Marinho Loiola 0634 – Roziane Oliveira Marinho Loiola

8756 – Terezinha de Jesus do Nascimento 8756 – Terezinha de Jesus do Nascimento
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SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

ATO N° 7739/2008-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N°. 572 de 10 de fevereiro 
de 2005, RESOLVE: Demitir a pedido; o (a) servidor (a) MARIA DE 
FATIMA LINHARES, do cargo de provimento efetivo de Zeladora, lo-
tada na Secretaria da Educação, deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES’ JÚNIOR, em 
09 de dezembro de 2008. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRIS-
TINO – Prefeito Municipal. JULIO CESAR DA COSTA ALEXAN-
DRE - Secretário da Educação.

PORTARIA 098/2008 - EDUCAÇÃO -  Estabelece o período para so-
licitação de  transferência  dos  professores  da  Rede Municipal de En-
sino  e  dá outras  providências. O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o processo constante de busca da maior qualidade 
na educação municipal; CONSIDERANDO o processo de nucleação; 
CONSIDERANDO o processo de distribuição das escolas em pólos 
geo-educacionais; RESOLVE: Art. 1o – Estabelecer o período para so-
licitação de transferência de professores do Sistema Municipal de Ensi-
no, nos dias 15 de dezembro de 2008 a 02 de janeiro de 2009; Art. 2o 

–  Fica  estabelecido  que  a  transferência  do  professor  será   efetivada 
mediante despacho oficial, encaminhado ao interessado(a); Art. 3o -  Os   
pedidos  devem   ser  encaminhados  à  Superintendência  para lotação, 
remoção e transferência de professores; Art. 4o – Esta Portaria entra 
em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. Sobral,  12 
de novembro  de 2008 JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE 
-  Secretário  da Educação.

PORTARIA  Nº  099/2008/EDUCAÇÃO - Estabelece o calendário 
e as normas para matrícula de alunos nas escolas públicas munici-
pais para o ano de 2009 e dá outras providências. O SECRETÁ-
RIO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso 
das suas atribuições legais e, CONSIDERANDO que a matrícula 
dos alunos das escolas públicas municipais é um momento rico e 
complexo em cada escola; CONSIDERANDO que a matrícula, 
com as devidas enturmações, constitui-se num fator essencial para 
o desenvolvimento do Projeto Pedagógico da Escola e para o suces-
so dos alunos; CONSIDERANDO que é, portanto, um momento 
em que as escolas devem ter o máximo de cuidado e preparação; 
RESOLVE : Art. 1º - Estabelecer as normas e orientações gerais 
para matrícula dos alunos das escolas da rede pública municipal, 
conforme disposto no Anexo I desta Portaria. Art. 2º - Estabelecer 
o calendário para matrícula dos alunos das escolas da rede pública 
municipal, conforme disposto no Anexo II desta Portaria. Art. 3º 

- Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. Sobral, 12 de novembro de 2008; JULIO CÉSAR 
DA COSTA ALEXANDRE - Secretário da Educação.

ANEXO I DA PORTARIA Nº 099/2008/EDUCAÇÃO - ORIEN-
TAÇÕES GERAIS  -  MATRÍCULA DA REDE  MUNICIPAL DE 
SOBRAL – 2009 - 1. Sobre a organização da rede pública de ensino 
- 1.1 - A matrícula pública da Educação Básica do Município de Sobral 
é atendida pelas redes municipal e estadual. 1.2 - A rede municipal aten-
de toda a matrícula pública de educação infantil. 1.3 - O atendimento 
do ensino fundamental é compartilhado entre as duas redes da seguinte 
forma: - A rede municipal atenderá toda a matrícula do 1º a 7º ano. - A 
rede estadual atenderá a matrícula do 8º ao 9º ano, com exceção dos 
pólos onde as escolas municipais oferecerem vagas para estas séries. 1.4 
- A matrícula do ensino médio é atendida pela rede estadual. 2. Sobre a 
definição da escola - 2.1 - Os alunos que cursarão séries oferecidas em 
2009 na própria escola terão sua matrícula renovada automaticamente, 
considerando a previsão de matrícula feita por pólo e por escola sob a 
coordenação da Secretaria da Educação e da 6ª CREDE. 2.2 - Os alu-
nos que cursarão séries não oferecidas em 2009 na própria escola serão      
remanejados para outra escola do pólo ou, se houver necessidade, para 
uma outra escola, considerando sempre a proximidade da residência do 
aluno. 2.3 - Os remanejamentos serão definidos na previsão de matrícula 
dos pólos e, portanto, combinados previamente entre os diretores das 
escolas, de maneira que cada escola tenha a previsão dos alunos que irá 
receber e dos alunos que encaminhará para outra escola. 2.4 - A escola 
deve ter uma atenção especial no esclarecimento aos pais sobre a matrí-
cula, principalmente com relação aos alunos que serão remanejados. É 
muito importante que todos os pais sintam-se bem acolhidos. Cada 
escola deve garantir o seu calendário de reuniões com os pais para que 
eles sejam bem orientados sobre a matrícula. 3. - Sobre a idade dos 
alunos - 3.1 - Para proceder à matrícula de novos alunos de Educação 
Infantil, 1º ano e 2º ano, a Escola deve observar os seguintes critérios:

SÉRIE IDADE
Infantil IV 4 anos completos ou a completar até 30 de junho de 2009.
Infantil V 5 anos completos ou a completar até 30 de junho de 2009.

1º ano 6 anos completos ou a completar até 30 de junho de 2009.
2º ano 7 anos completos ou a completar até 30 de junho de 2009.

3.1.1 As crianças que já têm 7 anos completos ou a completar até 30 de 
junho do ano de 2009 devem ser matriculadas no 2º ano, mesmo que 
elas não tenham estudado anteriormente. IMPORTANTE: Até o fi-
nal do mês de fevereiro de 2009, estas crianças deverão estar em proces-
so de diagnóstico. Caso seja detectado que uma ou algumas delas pos-
sam ter o seu processo de aprendizagem comprometido por apresenta-
rem muitas dificuldades em acompanhar o currículo do 2º ano, devem 
ser, no início de março, remanejadas para o 1º ano, desde que não seja 
criada defasagem.  3.1.2 - A escola deve garantir a correção da situação 

 Anexo II  do Decreto Nº 1104 de  20  de novembro de 2008 

SITUAÇÃO   ANTERIOR SITUAÇÃO  NOVA
DISCRIMINAÇÃO/HABILITAÇÃO  -  MATRÍCULA  -  NOME CARGO / CLASSE / REFERÊNCIA

          P. E. B.  II      -   CLASSE   A    -   REF    1        P. E. B. II   -  CLASSE   B  -  REF  1
1283 – Margarida Ferreira Gomes 1283 – Margarida Ferreira Gomes

         REGENTE AUXILIAR DE ENSINO   II          P. E. B. I   -  CLASSE   A  -  REF  1
2º Grau
 2847 – Maria Assunção Lino Anselmo                                           2847 – Maria Assunção Lino Anselmo                                          
 3126 – Rosângela Maria Mendes da Silva  3126 – Rosângela Maria Mendes da Silva

         PROFESSOR 3          P. E. B. II   -  CLASSE   B  -  REF  1
3º Normal
 2222 – Rosilene Ávila Pinto                                 2222 – Rosilene Ávila Pinto                            



IMPRESSO OFICIAL DO MUNICÍPIO  15 de Dezembro de 2008 - Ano XI - N° 242       34

daquelas crianças matriculadas na Educação Infantil que se encontram 
fora dos critérios estabelecidos no quadro acima. Se a criança já tem 6 anos 
ou completa até 30 de junho do ano de 2009 deve ser matriculada no 1º 
ano, mesmo que ela não tenha estudado anteriormente. IMPORTAN-
TE: Deve-se considerar que a idade, embora não seja um critério absoluto, 
é um referencial importantíssimo para o estabelecimento de metas de apren-
dizagem e desenvolvimento. Se a escola matricula uma criança de 4 anos no 
Infantil V, este encaminhamento deve ser baseado num criterioso processo 
de avaliação e a escola deve assumir a responsabilidade pela boa integração 
e pelo sucesso da criança neste grupo. Este exemplo ilustra a situação em 
que a criança matriculada é mais nova do que o padrão estabelecido para seu 
grupo. Há outras situações em que a criança é mais velha do que o padrão 
estabelecido para o grupo. Nesses casos é preciso ter cuidado porque, muitas 
vezes, a própria escola cria a defasagem na medida em que matricula alunos 
de 8 anos ou mais no 1º ano, por exemplo. A direção da escola deve estar 
atenta para o fato de que a distorção de 2 anos entre a idade da criança e a 
idade prevista para a série já configura defasagem. 3.2 - Todos os novos 
alunos devem passar por um processo de diagnóstico para  que a escola, 
conhecendo a condição do aluno, faça as enturmações adequadas.  a. Os 
alunos que têm 8 anos ou mais e chegam à escola pela primeira vez, ou os 
que já freqüentaram a escola mas não têm registro de vida escolar, devem 
ser avaliados para serem enturmados na série adequada a seu desempenho, 
considerando também a sua idade (séries regulares, Programa Aprender a 
Ler (Meta II) ou Acelera Brasil). Se o aluno ainda não sabe ler deve ser in-
formado no 3º ano e será enturmado em sala do Programa Aprender a Ler 
(Meta II). b. Os alunos que vêm transferidos de outras escolas também de-
vem ser avaliados para que a escola que está recebendo faça a enturmação 
adequada, independente da série em que ele será matriculado (por exemplo: 
o aluno que vem transferido para o 4º ano  e é defasado, pode ser enturmado 
no Acelera Brasil se atender aos critérios de competências de leitura e escri-
ta). 3.3 - Todos os alunos aptos a cursar o 6º ano e que têm 15 anos ou mais  
devem ser matriculados nas modalidades que sejam oferecidas no turno no-
turno. 3.4 - Os alunos que têm 15 anos completos ou mais, na data da matrí-
cula, a serem matriculados do 2º ao 5º ano devem ser incluídos em salas de 
EJA. 4 - Sobre a progressão dos alunos - 4.1 - Os alunos de 1º ano serão 
promovidos para o 2º ano, independente dos resultados da avaliação de lei-
tura. A enturmação desses alunos deve ser objeto de criteriosa reflexão da 
escola, considerando a experiência da própria escola e as informações da 
avaliação externa. 4.2 - Os alunos do 2º ano serão promovidos para o 3º ano, 
independente dos resultados da avaliação de leitura. Nesse caso a escola 
deve estar alerta para aquelas crianças que ainda não lêem de forma autô-
noma nem mesmo palavras. A ação pedagógica em 2009 deve ser rigorosa 
e eficiente para que as crianças se alfabetizem com sucesso. Não podemos 
esquecer que, ao final do 3º ano  a criança deve estar lendo textos com flu-
ência e compreensão. A atenção especial da escola para garantir a competên-
cia suficiente da leitura e da escrita da criança do 3º ano  é que vai possibili-
tar a continuidade dos estudos com sucesso. 4.3 - Aos alunos matriculados 
no ano de 2008 em turmas regulares de 3º, 4º e 5º ano, terá sua aprovação 
para a série seguinte, considerando a avaliação da aprendizagem realizada 
pelo(a) professor(a) e referendada pela coordenação pedagógica e direção 
da escola. O fato de o aluno apresentar dificuldades em algum conteúdo da 
série que cursou não inviabiliza a sua aprovação. No entanto, a escola deve 
se responsabilizar pela garantia do atendimento às necessidades de apoio 
escolar a esse(s) aluno(s) de modo que ele(s) possa(m) alcançar as metas de 
aprendizagem previstas para a série a que forem promovidos. 4.4 - O critério 
de avaliação para a progressão dos alunos de 6º ao 9º ano deve ser mais ri-
goroso, para que os alunos não avancem com grandes dificuldades na assi-
milação dos conteúdos básicos estabelecidos para cada ano. 5. Sobre a en-
turmação dos alunos em distorção idade/série. 5.1 - Os alunos, com dis-
torção idade/série, matriculados em salas regulares de  3º ao 5º ano que têm 
um nível suficiente de leitura serão promovidos para a série seguinte, e em 
2009, enturmados em salas do Programa Acelera Brasil (de acordo com o 
resultado de diagnóstico a ser aplicado pela Coordenação do Ensino Funda-
mental de SE respaldado pelo parecer da equipe pedagógica da escola – 
diretor(a), coordenador(a) e professor(a)). 6. Sobre a progressão dos alu-
nos do Programa Aprender a Ler (Meta II) que não estão em distorção 
idade/série. 6.1 - Os alunos enturmados em salas do Programa Aprender a 
Ler (Meta II) no ano de 2008 devem ser avaliados criteriosamente pelo(a) 
professor(a) acompanhado(a) pela coordenação e direção da escola com o 
objetivo de enturmá-los e de garantir o atendimento necessário à continui-

dade de seus estudos com sucesso. Definem-se três condições com relação 
ao desempenho desses alunos: A - Em processo inicial de leitura (lêem pa-
lavras isoladas simples, lêem frases silabadas com difícil compreensão). B 
- Leitura de texto ainda sem fluência e necessitando de apoio nas atividades 
de interpretação e no desenvolvimento de suas atividades escolares. C - 
Condição de leitura de textos com fluência e com facilidade de interpreta-
ção. Outro aspecto importante para a definição da matrícula destes alunos é 
a série de origem, considerando que temos alunos do 3º ao 5º ano).   Veja-
mos, portanto, algumas situações: - Os alunos do Programa Aprender a Ler 
(Meta II) matriculados em 2008 no 3º e 4º ano, que estão em defasagem e 
que obtiveram sucesso no processo de alfabetização (condição C) serão 
promovidos para a série seguinte e devem ser enturmados no programa de 
correção de fluxo Acelera Brasil. A seleção dos alunos que irão participar 
dessas salas deve ser extremamente criteriosa, baseada na avaliação do(a) 
professor(a) e da equipe pedagógica da escola.  A pré-condição para que o 
aluno tenha sucesso nesta etapa é que ele atenda ao critério básico: saiba ler, 
com suficiente fluência e compreensão, e escrever. A escola precisa garantir 
que esses critérios sejam cumpridos para não ser responsável pelo acúmulo 
de experiências de frustração na vida escolar desses meninos e meninas. - 
Os alunos do Programa Aprender a Ler (Meta II) que estão em idade regular 
de acordo com a série (por exemplo, o aluno de 9 anos matriculado no 4º 
ano) e que obtiveram sucesso no processo de alfabetização (condição C) 
poderão ser promovidos para a série seguinte. A equipe pedagógica da esco-
la precisa estar bastante consciente de que o acompanhamento destes alunos 
deve ser bem mais rigoroso e pode demandar programas de apoio escolar. 
- Os alunos do Programa Aprender a Ler (Meta II) que estão em idade regu-
lar de acordo com a série e que não obtiveram sucesso no processo de alfa-
betização (condição A), não devem ser aprovados para a série seguinte, 
salvo a completa responsabilização da escola pelo apoio deste aluno no ano 
de 2009, considerando a possibilidade real dele avançar em seu processo de 
aprendizagem. Essa recomendação é especialmente rigorosa com relação 
aos alunos que estão no 5º ano em 2008. 7. Sobre a progressão dos alunos 
do Programa Acelera Brasil - 7.1 - A progressão dos alunos que estão 
cursando salas do Programa Acelera Brasil deve ser baseada na avaliação 
dos alunos com a participação da Coordenação do Programa. Os alunos 
egressos do PAB cursarão em 2009 séries regulares, de acordo com a orien-
tação referida anteriormente. IMPORTANTE: Esse momento de matrícula 
deve mobilizar toda a equipe de profissionais da escola que é diretamente 
responsável pelo desempenho dos alunos (professores, coordenadores e di-
retores) para que as enturmações sejam feitas de maneira responsável e 
competente. Se a equipe trabalha com um processo de avaliação consistente, 
refletindo sobre as condições de cada aluno, a escola já terá dado um passo 
importantíssimo de seu plano de ação: enturmar os alunos considerando 
seus avanços e necessidades. 7.2 - Para realizar as enturmações a escola 
deve considerar os critérios de desempenho e idade. Com relação ao aspec-
to do desempenho, a escola deve conhecer as necessidades do aluno e garan-
tir que ele esteja no local mais adequado para satisfazê-las. Com relação à 
idade, sempre que possível recomenda-se que a escola considere a meta de 
correção do fluxo escolar. É importante lembrar que o grupo de uma mesma 
faixa etária integra-se com mais facilidade, pois apresenta afinidades e inte-
resses comuns. 8. Sobre o número de alunos por turma/série - O número 
de alunos por turma/série deve obedecer a seguinte norma:

Série Nº por Turma Nº Máximo por Turma
Infantil II 15 20
Infantil III 20 25
Infantil IV 20 25
Infantil V 25 30
1º ano 25 30
2º ano 30 35
3º e 4º anos 35 40
 5º ano 25 31
6º ao 9º ano 40 45

A escola poderá dividir uma turma sempre que ultrapassar o número má-
ximo de alunos por turma. É muito importante a boa comunicação entre 
a Escola e a Secretaria da Educação e a 6ª CREDE sobre as dúvidas e/
ou dificuldades que surgirem durante o processo da matrícula e enturma-
ção. Esse é um momento fundamental para o próximo ano letivo e para o 
desenvolvimento do Projeto Pedagógico das nossas escolas.  
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ANEXO II DA PORTARIA Nº  099/2008/EDUCAÇÃO - 
CALENDÁRIO DE MATRÍCULA DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SOBRAL

ET
AP

AS

ATIVIDADES

PERÍODO
2008 2009

OUT NOV DEZ JAN FEV MAR

PL
AN

EJ
AM

EN
TO

 D
A 

MA
TR

ÍC
UL

A

Análise e consolidação dos dados de oferta pela Secretaria da Educação e Escolas.

Proposição de ajustes no atendimento das escolas municipais (caso haja necessidade).

Apresentação a CREDE 06 da proposta de remanejamento de alunos para as escolas estaduais.

Reunião com os diretores das escolas municipais e estaduais (integração e definição dos 
ajustes no atendimento pelas escolas estaduais dos alunos remanejados da rede municipal).

Encaminhamento das listas nominais de alunos às escolas estaduais.

MA
TR

ÍC
UL

A Renovação automática de matrícula 05 de novembro a 18 de dezembro de 2009

Pré-Matrícula dos novos alunos 05 de novembro a 18 de dezembro de 2009

Confirmação de matrícula 02 a 16 de janeiro de 2009

EN
TU

RM
AÇ

ÃO

Previsão de enturmação dos alunos de aceleração

Consolidação das turmas (resultado final)

Lotação dos professores

Diagnóstico dos novos alunos

Ajustes finais de enturmações

*Na proposta de oferta, cada escola deve também indicar a quantidade de alunos, com a respectiva série, que serão remanejados para outras escolas 
do município e para as escolas da rede estadual. Cada quantidade deve estar relacionada ao nome da escola que deverá receber tais alunos.

PORTARIA  Nº 100/2008 – EDUCAÇÃO -  Estabelece o regulamento 
ao Prêmio Escola de Sucesso e dá outras providências. O SECRETÁ-
RIO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais e, CONSIDERANDO a prescrição normativa, do 
Decreto nº  983 de 29 de novembro de 2007,  RESOLVE: Art. 1o - O 
Prêmio Escola de Sucesso, na sua edição do ano de 2008, constará de 
duas categorias independentes de concessão. Art. 2o - Para uma escola 
ser contemplada com o Prêmio Escola de Sucesso, é necessário: a) Cate-
goria I - envolverá em bloco os cinco anos iniciais do Ensino Fundamen-
tal (1º ao 5º ano) e será conferido às escolas que alcançarem, simultane-
amente, todos os índices mínimos de desempenho para esta categoria. O 
Programa Aprender a Ler, também será contemplado, mas sem vínculo 
direto com o bloco. I – Alcançar os índices mínimos de: - 1º ano – 90% 
em decodificação, 90% em leitura(fluência) e 90% em escrita; 2º ano 
– 90% em leitura oral, tendo por referência o texto, 90% em compre-
ensão da leitura e 90% em escrita; 3º ao 5º ano – média geral, igual ou 
superior a 85% de acertos, extraída do resultado da Avaliação Externa de 
Língua Portuguesa(Leitura e Escrita) e Matemática aplicada pela Secre-
taria da Educação; No Programa Aprender a Ler – serão contemplados, 
apenas, os professores das escolas que forem premiadas na Categoria 
I e apresentarem um percentual igual ou superior a 70% de leitores de 
texto, frase e palavra. II - Avaliar, pelo processo de avaliação externa 
da Secretaria da Educação, no mínimo, 98% do total de seus alunos de 
1º e 2º anos e Aprender a Ler e 95% do total de alunos do 3º ao 5º ano. 
III - Para efeito de premiação serão considerados os resultados aferidos 
pela avaliação externa do 1º ao 5º ano e Aprender a Ler, aplicada pela 
Secretaria da Educação. IV - Nas escolas contempladas com o Prêmio 

Escola de Sucesso – 2008 - Categoria I,  serão premiados os professores 
do 1º ao 5º ano e/ou Aprender a Ler, os diretores, os vice-diretores, os 
coordenadores pedagógicos. Categoria II – será conferido à escola que 
obtiver os melhores resultados de aprendizagem dos alunos do 6º ano, 
aferido através da média geral dos percentuais de acerto dos alunos, ex-
traída do resultado da avaliação externa de   Língua Portuguesa(Leitura 
e Escrita) e Matemática aplicada pela Secretaria da Educação. I - Ava-
liar, pelo processo de avaliação externa da Secretaria da Educação, no 
mínimo, 95% do total de seus alunos do 6º ano; II - Não apresentar 
em nenhuma das competências(leitura, escrita ou matemática) um per-
centual de acertos inferior a média do município; III - Para efeito de 
premiação serão considerados os resultados aferidos pela avaliação ex-
terna do 6º ano, aplicada pela Secretaria da Educação.  IV - Nas escolas 
contempladas com o Prêmio Escola de Sucesso – 2008 – Categoria II,  
serão premiados os professores do 5º ano, os diretores, os vice-diretores, 
os coordenadores pedagógicos. Art. 3o – Os diretores, vice-diretores e 
coordenadores pedagógicos só receberão o prêmio numa das categorias, 
embora a escola seja premiada nas duas. Art. 4o – Serão os seguintes 
valores das premiações: I - Professor - R$ 1.100,00 (um mil e cem reais) 
para uma turma ou R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) para duas 
turmas;  II - Diretor – R$ 1.650,00 (um mil seiscentos e cinqüenta re-
ais); III - Coordenador Pedagógico - R$ 1.375,00 (um mil e trezentos 
e setenta e cinco reais); IV - Vice-diretor - R$ 1.100,00 (um mil e cem 
reais);  V- Na escola premiada no 6º ano todos os professores (Portu-
guês, Matemática, História, Geografia, Ciências, Inglês e Educação 
Física)receberão o valor único de R$ 1.100,00 (Hum mil e cem reais). 
Não será considerada a quantidade de turmas, disciplinas ou turnos 
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nos quais o professor leciona. Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. Sobral, 
12 de novembro de 2008. JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE 
- Secretário da Educação. 

PORTARIA  Nº  101/2008/EDUCAÇÃO -  Estabelece o calendário 
letivo  das escolas públicas municipais para o ano de 2009 e dá outras 
providências. O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE SOBRAL, no uso das suas atribuições legais e, CONSIDERANDO 
que o calendário letivo seja o norteador das escolas públicas municipais; 

CONSIDERANDO que o calendário letivo  constitui-se um fator essen-
cial para o planejamento das atividades a serem desenvolvidas na execu-
ção do Projeto Pedagógico da Escola; RESOLVE : Art. 1º - Estabelecer  
o calendário letivo a ser cumprido durante o ano de 2009 pelas Escolas 
do Sistema  Municipal de Ensino, de conformidade com  a Lei vigente. 
Art. 2º - O calendário consta das datas comemorativas e do número de 
dias letivos nas escolas municipais, conforme disposto no Anexo I desta 
Portaria. Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. Sobral, 12 de novembro de 2008. JULIO CÉ-
SAR DA COSTA ALEXANDRE - Secretário da Educação. 

 ANEXO I DA PORTARIA Nº 101 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2008
CALENDÁRIO LETIVO -  2009

Janeiro Fevereiro Março
D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S
 1 2 3 1 2 3 4 5 6 7 1 2 3 4 5 6 7
4 5 6 7 8 9 10 8 9 10 11 12 13 14 8 9 10 11 12 13 14
11 12 13 14 15 16 17 15 16 17 18 19 20 21 15 16 17 18 19 20 21
18 19 20 21 22 23 24 22 23 24 25 26 27 28 22 23 24 25 26 27 28
25 26 27 28 29 30 31   29 30 31  

10 dias letivos 17 dias letivos 20 dias letivos

Abril Maio Junho
D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S
 1 2 3 4  1 2  1 2 3 4 5 6
5 6 7 8 9 10 11 3 4 5 6 7 8 9 7 8 9 10 11 12 13
12 13 14 15 16 17 18 10 11 12 13 14 15 16 14 15 16 17 18 19 20
19 20 21 22 23 24 25 17 18 19 20 21 22 23 21 22 23 24 25 26 27
26 27 28 29 30  24 25 26 27 28 29 30 28 29 30  

19 dias letivos 20 dias letivos 20 dias letivos

Julho Agosto Setembro
D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S
 1 2 3 4  1  1 2 3 4 5
5 6 7 8 9 10 11 2 3 4 5 6 7 8 6 7 8 9 10 11 12
12 13 14 15 16 17 18 9 10 11 12 13 14 15 13 14 15 16 17 18 19
19 20 21 22 23 24 25 16 17 18 19 20 21 22 20 21 22 23 24 25 26
26 27 28 29 30 31  23 24 25 26 27 28 29 27 28 29 30  
       30 31             

00 dia letivo 21 dias letivos 21 dias letivos

Outubro Novembro Dezembro
D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S
 1 2 3 1 2 3 4 5 6 7  1 2 3 4 5
4 5 6 7 8 9 10 8 9 10 11 12 13 14 6 7 8 9 10 11 12
11 12 13 14 15 16 17 15 16 17 18 19 20 21 13 14 15 16 17 18 19
18 19 20 21 22 23 24 22 23 24 25 26 27 28 20 21 22 23 24 25 26
25 26 27 28 29 30 31 29 30  27 28 29 30 31  

19 dias letivos 20 dias letivos 13 dias letivos

1º SEMESTRE 2º SEMESTRE
22/12/08 a 04/01/09 - Recesso dos Professores                     
05/01/09 - Retorno dos professores às Escolas 
07 a 13/01/2009 - Formação de Professores do Ensino Fundamental 
 14 e 15/01/2009 - Encontro Pedagógica da Educação Infantil e Ensino 
Fundamental 
16/01/2009 – Organização da Escola 
19 a 23/01/2009 - Formação de Professores da Educação Infantil e EJA 
19/01 - Início do Ano Letivo do Ensino Fundamental 
19 a 21/01 - Entrega de Livro e Material didático 
26/01 - Início do Ano Letivo da Ed. Infantil e EJA 
23 a 25/02 - Carnaval e Cinzas - Feriado 
19/03 - São José (Padroeiro do Ceará) – Feriado 
20/03 - Reserva Técnica 
09/04 - Reserva Técnica 
10/04 - Paixão de Cristo – Feriado 
21/04 - Tiradentes - Feriado 
01/05 - Dia do Trabalhador - Feriado         
11/06 - Corpus Christi – Feriado 
12/06 - Reserva Técnica       

01/07 a 31/07 - Férias coletivas dos professores 
05/07 - Aniversário de Sobral       
03/08 - Início do 2º Semestre                                                                         
07/09 - Independência do Brasil  
12/10 - Nossa Senhora Aparecida                                               
16/10 - Dia do Professor - Feriado  
16 a 17- Olhares - O ofício de Educar - III Encontro de Educadores 
de Sobral                                        
28/10 - Dia do Funcionário Público - Feriado 
02/11 - Finados                                                                  
08/12 - Dia de Nossa Srª da Conceição  -  (Padroeira de Sobral) – 
Feriado                                                                                          11/12- 
Término das Aulas da Educação Infantil 
16 a 18/12 - Devolução do Livro Didático 
18/12 - Termino das aulas do Ensino Fundamental
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PORTARIA 102/2008- EDUCAÇÃO -  O SECRETÁRIO DA 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legal que lhe confere a Lei nº 038 de 15 de dezembro de 1992, 
c/c o inciso “I”, do art. 6º da Lei Municipal nº 572 de 10 de fevereiro de 
2005, e,  CONSIDERANDO ser a educação meta prioritária das ações 
desenvolvidas por esta Gestão; CONSIDERANDO serem os profissionais 
do magistério responsáveis diretos pelo desenvolvimento e melhoria 
das ações educacionais em nosso município; CONSIDERANDO o 
interesse desta Secretaria em estimular o corpo docente das escolas, a 
empreender maiores esforços na melhoria dos resultados dos seus alunos; 
CONSIDERANDO a garantia do acompanhamento e as intervenções 
necessárias para os alunos alcançarem as metas de aprendizagem 
estabelecidas, é que as escolas devem, portanto,  promover aulas de 
reforço;  RESOLVE: Art. 1o –  Conceder  hora extra aos profissionais do 
magistério desta Secretaria, elencados nos anexos I – II - III desta Portaria, 
referente ao mês de novembro/2008: Art. 2o – Esta Portaria entra em vigor 
a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. Sobral,   28  
de novembro  de 2008.  JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE - 
Secretário da  Educação.

ANEXO I DA PORTARIA 102 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2008

ORD. MAT. NOME Nº
HORAS

1 0624 ADALGISA RODRIGUES FROTA 50
2 1834 ANTONIA ALZENI ALBUQUERQUE SILVA 61
3 2111 ANTONIA FERREIRA GOMES ROGERIO 63
4 2035 ANTONIA FRANCA FERREIRA GOMES 31
5 2633 ANTONIA GLORIA RODRIGUES 68
6 0886 CELIA MARIA LEANDRO ALBUQUERQUE 50
7 0887 CONCEIÇÃO MARIA URBANO SILVA 50
8 2676 DORALUCIA CHAVES 44
9 8286 EMILIA APOLIANO LIMA 44

10 1251 FRANCI JANE GOMES PEREIRA 49
11 1717 FRANCISCA COSTA DE SOUSA 60
12 1503 FRANCISCA DE SOUSA DUARTE ARAUJO 42
13 2754 FRANCISCA EMILIA VASCONCELOS LIMA 44
14 0884 FRANCISCA JOVANIA XAVIER 50
15 8044 IRIA ARAGAO DE ALBUQUERQUE MENDES 42
16 3412 LUCIA MARIA GOMES CANAFISTULA 41
17 1539 LUCIMAR CONCEICAO A PARENTE 37
18 2385 LUIZA DE SOUZA RODRIGUES 44
19 1731 MARGARIDA BEZERRA LINHARES 42
20 1416 MARIA ALDAIR SILVINO 42
21 8085 MARIA APARECIDA COSTA LIMA 44
22 2879 MARIA DA ASSUNÇÃO PIO FERNANDES 42
23 2881 MARIA DA CONCEICAO AGUIAR MATOS 61
24 2878 MARIA DA CONCEICAO CAVALCANTE FERRE 42
25 2164 MARIA DA CONCEICAO GOMES SIQUEIRA 63
26 1289 MARIA DAS GRACAS FERREIRA DE SOUSA 41
27 1740 MARIA DAS GRACAS NEVES 60
28 7352 MARIA DE FATIMA DE SOUZA SILVA 66
29 2169 MARIA DE FATIMA PAIVA SILVEIRA 66
30 1752 MARIA DE LOURDES DOS SANTOS DA SILV 41
31 3090 MARIA DO SOCORRO QUINTO DE OLIVEIRA 41
32 0885 MARIA DO SOCORRO TOMAZ LOPES 50
33 1893 MARIA DULCICLEIDE ALVES 63
34 1397 MARIA JOSE FELIX 63
35 3010 MARIA JOSE LUCIO 44
36 3005 MARIA JOSE MOUTA VASCONCELOS 38
37 1766 MARIA JURACY DA SILVA 48
38 4611 MARIA LUCIA FERREIRA 61
39 8107 MARIA LUCINEIDE REGO 44
40 1611 MARIA MADALENA FERREIRA LIMA 38
41 3047 MARIA ODETE SILVA 81
42 1995 MARIA PONTES RIBEIRO AGUIAR 61
43 7625 MARIA ZENEIDA GOMES DAMASCENO 61
44 4582 ROSA CILENE DA SILVA 42
45 1653 SANDRA GONCALVES LINHARES 59
46 1661 TEREZA GADELHA DO NASCIMENTO 63
47 1407 TEREZINHA DAVI DO NASCIMENTO 48

48 3171 TEREZINHA DE SOUSA FERREIRA 82
49 0883 THALITA FERNANDES DE SOUZA 50
50 1796 VANIR VASCONCELOS ALVES 63
51 1676 ZILMA PORTELA PARENTE 39

PORTARIA  103/2008/EDUCAÇÃO -  Cancelar dos profissionais do 
Magistério ampliação  de  carga  horária   em caráter  temporário  e  
dá outras  providências.  O SECRETÁRIO DA  EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere a Lei nº 038 de 15 de dezembro de 1992, c/c o inciso “I”, do art. 
6º da Lei Municipal nº 572 de 10 de janeiro de 2005,  RESOLVE:  Art. 
1o –  CANCELAR AMPLIAÇÃO DA CARGA HORÁRIA, da professora 
abaixo discriminada, integrante do Magistério constante  na folha de 
pagamento da Secretaria da Educação, para suprir as carências nas Escolas 
Municipais de Sobral-Ce, de 20 horas para 40 horas semanais de trabalho:

4704 MARIA LÚCIA LIMA FEITOSA
1611 MARIA MADALENA FERREIRA LIMA

Art. 2o – Esta Portaria entra em vigor nesta data,  com  exclusão na folha 
de pagamento  no mês de dezembro/2008, revogadas as disposições 
em contrário. Sobral,  11 de dezembro  de 2008. JULIO CÉSAR DA 
COSTA ALEXANDRE – Secretário da Educação.

PORTARIA 104/2008- EDUCAÇÃO -  O SECRETÁRIO DA 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legal que lhe confere a Lei nº 038 de 15 de dezembro de 
1992, c/c o inciso “I”, do art. 6º da Lei Municipal nº 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, RESOLVE:  Art. 1o – Conceder  hora/extra aos 
servidores desta Secretaria, conforme anexo único desta Portaria, 
referente ao mês de dezembro/2008. Art. 2o – Esta Portaria entra 
em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário.  
Sobral,   11  de  dezembro  de 2008. JULIO CESAR DA COSTA 
ALEXANDRE - Secretário da  Educação. 

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 047 DE 12 DE JUNHO DE 2008

MATRÍCULA SERVIDOR(A) Nº DE H/
EXTRA

0267 IRACEMA RODRIGUES SAMPAIO DE SOUZA 40
9314 ALAÍDE MARIA DE OLIVEIRA SOUSA 40
2610 ANTONIA SILVA SOUSA 08
2946 MARIA DO SOCORRO NEVES DE PAULA 08
5903 ROMANO FERREIRA DA PONTE 08
9255 ZALINA FARIAS MELO 08
0858 FRANCISCO ADRIAN MÁRCIO DE SOUZA 40
3682 MARIA DO SOCORRO PEREIRA 40
3017 MARIA LIDUINA MARINHO DE SOUSA 40
3055 MARIA DA SAÚDE DE SOUSA MARINHO 40
2831 MARIA ALICE DE SOUSA 40
9258 MARIA LUCINEIS LINHARES 40
3117 REJANIA CÉLIA VASCONCELOS DE SOUSA 32
9257 SILVANA MARIA DE SOUSA FROTA 40
2995 MARIA INFÂNCIA DA SILVA LIMA 40
8745 MARIA IMACULADA LIBERATO XIMENES 40
3872 FRANCISCO LUCIANO DE SOUSA 10
3295 FRANCISCO MIRANDA SALES 10
3327 LUIS RODRIGUES FERREIRA 20
3351 RAIMUNDO RODRIGUES FERREIRA 20
9549 ANA ROSA DE ANDRADE PARENTE 40
6840 ANTONIA LIZIANE DA SILVA AGUIAR 40
2758 FRANCISCO ERIVALDO DE SOUSA 40
9313 FRANCISCO JACILANDIO ARAGÃO 40
3673 JURACIR MARIA DA COSTA  GOMES 40
2882 MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO FROTA 40
2927 MARIA DE FÁTIMA ANDRADE PARENTE 40
2915 MARIA DE FÁTIMA PONTE BEZERRA 40
3990 PAULO JOSUÉ SALES 40
8780 SAMIA CRISTINA FERNANDES LINHARES 40
7958 SONIA MARIA DE SOUSA COSTA 40
8738 TEREZINHA DE JESUS PIMENTEL FERREIRA 37
0909 RENATA EUFRASIO DA SILVA 10
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PORTARIA 105/2008/EDUCAÇÃO - Conceder gratificação de incen-
tivo profissional  durante o estágio probatório, para professores partici-
pantes  do Programa de Formação em Serviço, aos profissionais do  
Magistério e  dá outras  providências.  O SECRETÁRIO DA EDU-
CAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei nº 038 de 15 de dezembro de 1992, c/c o  
art. 1º da Lei Municipal nº 671 de 10 de abril de 2006, c/c o Decreto 
Municipal nº 967 de 03 de setembro de 2007, RESOLVE:  Art. 1o 
–  Conceder gratificação de incentivo profissional  de 25% (vinte 
e cinco por cento) em relação ao salário base de 4 (quatro) horas, 
durante o estágio probatório, aos professores participantes do Programa 
de Formação em Serviço ,  na forma  delineada  no anexo único desta 
Portaria. Art. 2o – Esta Portaria entra em vigor nesta data,  com  in-
clusão na folha de pagamento  no mês de dezembro/2008, revogadas 
as disposições em contrário. Sobral,  11  de dezembro  de 2008. JU-
LIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE - Secretário da Educação. 

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 105 de 11 de dezembro de 2008
MATRÍCULA NOME

0930 ANA CÉLIA PAIVA DIAS
0918 ANA CRISTINA COUTINHO PARENTE
0888 ANA PAULA BASTOS PAIVA
0947* ANA PAULA MARQUES GABRIEL
0942 ANTONIA ALEKSANDRA BRAGA MENDES
0915 ANTONIA DEUSILENE DE AGUIAR
0907 ANTONIA EVALDINA CAVALCANTE VIEIRA BONFIM
0879 ARINEDE ENAIRA DA SILVA DE ALMEIDA
0906 AURILENE MARCELO DA SILVA
0886 CÉLIA MARIA LEANDRO ALBUQUERQUE
0923 CÍNTIA MELO ROCHA DO NASCIMENTO
0941 DENIZE BERNARDO DA SILVA AGUIAR
0899 FERNANDO ANTONIO ARAÚJO
0884 FRANCISCA JOVÂNIA XAVIER
0955 FRANCISCA MARIA BERTOLEZA DE FREITAS
0940 FRANCISCO ADRIAN MARCIO DE SOUZA
0874 GINNA MARIA RIBEIRO PARENTE
0896 INEZ RODRIGUES DE MENEZES
0914 ISABEL CRISTINA LOPES DE MORAIS
0878 IZABEL CRISTINA GALDINO CARVALHO
0937 JACYRA PIMENTEL GOMES SAMPAIO SALES
0910 JAMILLE FONTELES ROLIM CALDAS
0881 JOÃO BATISTA LIMA ARAGÃO
0903 JOELMA FROTA DE SÁ
0927 KÁTIA MARIA ARRUDA DRUMONT
0900 LUCIMAR OLIVEIRA MARQUES
0932 MÁRCIA KELLY OLIVEIRA DE ARAÚJO
0919 MARIA BABY MAGALHÃES PRAXEDES
0913 MARIA CLAUDIANA JACINTO ALVES
0916 MARIA DO SOCORRO SANTANA SOUSA
0885 MARIA DO SOCORRO TOMAZ LOPES
0880 MARIA ELIANE MACIEL ALBUQUERQUE
0928 MARIA LIVRAMENTO DA COSTA OLIVEIRA
0911 MARIA ROGÉRIA PONTES NOGUEIRA
0871 MARIA SANDRA TEIXEIRA PEREIRA
0646 MARIA SUELY SALES FERREIRA
0921 MARIA SUZANA ARAÚJO MOREIRA
0876 MARIA VANDERLIZA SILVA DA COSTA
0926 MARIA VERA LUCIA PONTE LAURINDO
0929 MARIANA ALBANHA DOS SANTOS
0912 OSMILDO PORTELA PONTES
0872 PEDRO GRANDSON AGUIAR SILVA
0909 RENATA EUFRÁSIO DA SILVA
0959 ROSA MARIA ELCIAS ALVES
0891 ROSALIA MARIA NOGUEIRA ARAÚJO
0889 ROSELINE CRISTINA DAMASCENO PONTE
0894 SAMIA MARIA MENEZES PONTE
0924 SERGIO BARBOSA ALVES
0883 THALITA FERNANDES DE SOUZA

15171 TICIANE MARIA DE SOUSA SILVA
* Acréscimo

PORTARIA 106/2008/EDUCAÇÃO - Cancelar gratificação de incen-
tivo profissional durante o estágio probatório, para professores partici-
pantes  do  Programa  de  Formação  em Serviço, aos profissionais  
do Magistério e  dá outras  providências.  O SECRETÁRIO  DA 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere a Lei nº 038 de 15 de dezembro de 
1992, c/c o  art. 1º da Lei Municipal nº 671 de 10 de abril de 2006, c/c 
o Decreto Municipal nº 967 de 03 de setembro de 2007, RESOLVE:  
Art. 1o –  Cancelar gratificação de incentivo profissional  de 25% 
(vinte e cinco por cento) em relação ao salário base de 4 (quatro) ho-
ras, durante o estágio probatório, aos professores abaixo discriminados, 
participantes do Programa de Formação em Serviço:

0873 KATHLEEN MARIA ARCANJO MONT’ALVERNE
0904 LUCIA DE FÁTIMA SOUZA
0935 MARIA ELIZABETE LIMA PORTELA
0877 MARIA VALDENISA DUARTE DE OLIVEIRA

Art. 2o – Esta Portaria entra em vigor nesta data,  com  exclusão na folha 
de pagamento  no mês de dezembro/2008, revogadas as disposições em 
contrário. Sobral,  11  de dezembro de 2008. JULIO CESAR DA COS-
TA ALEXANDRE - Secretário da Educação. 

PORTARIA  107/2008/EDUCAÇÃO -  Concede aos profissionais do Ma-
gistério  ampliação  de  carga  horária   em caráter  temporário  e  dá 
outras  providências.  O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO MUNI-
CÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e,  CONSIDE-
RANDO a prescrição normativa, do Art. 12º da Lei nº 256 de março 
de 2000,  CONSIDERANDO a regulamentação desta Lei, através do 
Decreto nº 268 de 10 de maio de 2000,  RESOLVE:  Art. 1o – AMPLIAR 
A CARGA HORÁRIA, das professoras abaixo discriminadas, inte-
grantes do Magistério constantes na folha de pagamento da Secretaria 
da Educação, para suprirem as carências nas Escolas Municipais de 
Sobral-CE, de 20 horas para 40 horas semanais de trabalho:

0923 CINTIA MELO ROCHA DO NASCIMENTO
8783 DENISE MARIA MATIAS VERAS

Art. 2o – Esta Portaria entra em vigor nesta data,  com  inclusão na folha 
de pagamento do mês de dezembro/2008, revogadas as disposições em 
contrário. Sobral, 11 de dezembro de 2008. JULIO CESAR DA COS-
TA ALEXANDRE - Secretário da Educação.

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE

PORTARIA N° 703/2008-SG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMEN-
TO E DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE, no 
uso de suas atribuições legais, conforme delegação de competência con-
ferida pela alínea “d”  do Art. 1O da Lei Municipal nO 091 de 16 de janeiro 
de 1997 e, tendo em vista o que. consta no processo nO 03828/08 da Pro-
curadoria Geral do Município. RESOLVE: Conceder, nos termos do Art. 
104, da Lei Municipal nO 038 de 15 de dezembro de 1992, a(o) servidor(a) 
FRANCISCO DE ASSIS INACIO RODRIGUES, ocupante do cargo 
de Operário - Matrícula N° 3272, lotado na Secretaria de Planejamento e 
Desenvolvimento Urbano deste Município, a LICENÇA PRÊMIO, de 03 
(três) meses, período de 28 de fevereiro de 1983 à 28 de fevereiro de 1988, 
a que faz jus. Publique-se, Registre-se Cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLlDES FERREIRA GOMES JÚNIOR. em 20 
de novembro de 2008.  ANTÔNIO CARLOS CAMPELO COSTA - Se-
cretário do Planejamento e Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente.

SECRETARIA DA GESTÃO

PORTARIA N° 729/2008-GP - O SECRETÁRIO DA GESTÃO, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere inciso “II” da Lei Municipal nº 
110/97, c/c a Lei Municipal nO 296 de 30 de março de 2001, c/c a Lei Mu-
nicipal n. ° 572 de 10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Art. 1° - Designar 
a Sra. RACHEL CRUZ DE SÁ, Mat. no 3640, ocupante do cargo de Pro-
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vimento Efetivo de Agente Administrativo da Secretaria da Gestão, para 
responder interinamente pela função de Coordenadora do Setor de Recursos 
Humanos deste Município. No período de 15 à 31 de dezembro de 2008.  
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficam re-
vogadas as disposições em contrário. Publique-se e cumpra-se. Secretaria 
da Gestão, em 28 de novembro de 2008. RAMIRO CÉSAR DE PAULA 
BARROSO - Secretário da Gestão.

PORTARIA Nº 738 /2008 - SG - O SECRETÁRIO DA GESTÃO, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe confere o Art. 3º, inciso V, letra K, da 
Lei Municipal Nº 572 de 10 de fevereiro de 2005 e, CONSIDERANDO o 
que preceitua o Art. 160 da Lei Municipal Nº 038/92; CONSIDERANDO 
ainda, o ofício Nº 815/2008 oriundo da Secretaria da Saúde e Ação social. 
RESOLVE: Designar a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, 
nomeada pela Portaria 011/2001, a instaurar Processo Administrativo Dis-
ciplinar em desfavor do servidor JOÃO BATISTA MARÇAL NEVES 
- matrícula 15113 - ¬Agente de Combate às Endemias, com lotação no Cen-
tro de Zoonoses da Secretaria da Saúde e Ação Social, a fim de apurar os 
fatos narrados no ofício supra citado. Publique-se e cumpra-se. SECRETA-
RIA DA GESTÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, em 10 de dezembro de 
2008. RAMIRO CÉSAR DE PAULA BARROSO - Secretário da Gestão.

PORTARIA Nº 739/2008 - SG  - O SECRETÁRIO DA GESTÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 3º, Inciso V, 
Letra K da Lei Municipal Nº 572 de 10 de fevereiro de 2005 e, CONSI-
DERANDO o que preceitua o Art. 160 da Lei Municipal 038/92 CONSI-
DERANDO ainda, o que determina o Art. 164 da Lei Municipal 038/92. 
RESOLVE: Determinar o afastamento do servidor JOÃO BATISTA 
MARÇAL NEVES - matrícula 15113 - Agente de Combate às Endemias, 
com lotação no Centro de Zoonoses da Secretaria da Saúde e Ação Social, 
deste Município, do exercício do cargo, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
sem prejuízo da remuneração, como medida cautelar e a fim de que não 
venha a influir na apuração da irregularidade que lhe é atribuída no Pro-
cesso Administrativo Disciplinar Nº 0700508. Publique-se; cientifique-se e 
cumpra-se. SECRETARIA DA GESTÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL 
em, 10 de dezembro de 2008. RAMIRO CÉSAR DE PAULA BARRO-
SO - Secretário da Gestão.

PORTARIA Nº 740 /2008 - SG - O SECRETÁRIO DA GESTÃO, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o Art. 3º, inciso 
V, letra K, da Lei Municipal Nº 572 de 10 de fevereiro de 2005 e, 
CONSIDERANDO o que preceitua o Art. 160 da Lei Municipal Nº 
038/92; CONSIDERANDO ainda, o ofício Nº263/2008 - SG, expedido 
em 22 de outubro de 2008. RESOLVE: Designar a Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar - CIA, nomeada pela Portaria 011/2001, a 
instaurar Sindicância, a fim de apurar irregularidade ocorrida no Sistema 
Phoenix. Publique-se e cumpra-se. SECRETARIA DA GESTÃO DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, em 10 de dezembro de 2008. RAMIRO 
CÉSAR DE PAULA BARROSO - Secretário da Gestão.

PORTARIA Nº 745 /2008 - SG - O SECRETÁRIO DA GESTÃO, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o Art. 3º, inciso 
V, letra K, da Lei Municipal Nº 572 de 10 de fevereiro de 2005 e, 
CONSIDERANDO o que preceitua o Art. 160 da Lei Municipal Nº 
038/92; CONSIDERANDO ainda, o ofício Nº 116/2008- oriundo 
da Secretaria da Educação, deste município. RESOLVE: Designar a 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar - CIA, nomeada 
pela Portaria 011./2001, a instaurar Sindicância, a fim de apurar 
fatos narrados no mencionado ofício. Publique-se e cumpra-se. 
SECRETARIA DA GESTÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, em 
10 de dezembro de 2008. RAMIRO CÉSAR DE PAULA BARROSO 
- Secretário da Gestão.

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL – EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 8121201/2008 
– Aviso de Licitação – Comissão Permanente de Licitação. Data de 
Abertura: 30/12/2008, às 09h. OBJETO:  Fornecimento de Pneus 

destinados à Secretaria da Saúde e Ação Social da Prefeitura do 
Município de Sobral. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: 
Site: www.sobral.ce.gov.br, (Portal do Cidadão, selecione o serviço: 
Licitações em Andamento) ou Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º Andar, 
Centro. Fone: (88) 3677-1157. Sobral-CE., 12/12/2008. A COMISSÃO 
– Maria do Socorro Ibiapina Cunha Alves (Presidente).

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL – EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 7121201/2008 – 
Aviso de Credenciamento – Comissão Permanente de Licitação. Data 
de início do credenciamento: 17/12/2008. OBJETO: Credenciamento 
de PRESTADORES DE SERVIÇOS DE OFTALMOLOGIA 
destinados aos usuários do SUS (Sistema Único de Saúde) do Município 
de Sobral. Valor do Edital: Gratuito, disponível no site oficial da 
Prefeitura pelo período de 30 (trinta) dias, após esse prazo apenas na 
Secretaria de Saúde e Ação Social. INFORMAÇÕES: Site: www.
sobral.ce.gov.br, (Portal do Cidadão, selecione o serviço: Licitações 
em Andamento) e à Rua Viriato de Medeiros, 1.205, Centro, fones: (88) 
3611-7758 / 5131, Sobral-CE., 12/12/2008. A COMISSÃO – Maria do 
Socorro Ibiapina Cunha Alves - Presidente.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL – EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 8121202/2008 
– Aviso de Licitação – Comissão Permanente de Licitação. Data de 
Abertura: 29/12/2008, às 10h. OBJETO: Aquisição de veículos des-
tinados à Secretaria da Saúde e Ação Social da Prefeitura do Município 
de Sobral. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: www.
sobral.ce.gov.br, (Portal do Cidadão, selecione o serviço: Licitações em 
Andamento) e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º Andar, fone: (88) 
3677-1157, Sobral-CE., 12/12/2008. A COMISSÃO – Maria do So-
corro Ibiapina Cunha Alves - Presidente.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL – EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 2121201/2008 
– Aviso de Licitação – Comissão Permanente de Licitação. Data de 
Abertura: 07/01/2009, às 15h. OBJETO:   Ampliação de Abasteci-
mento Dágua em Água Doce II, distrito de Patos(Convenio FUNASA 
2.057/2004) no Município de Sobral . Valor do Edital: Gratuito. IN-
FORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, (Portal do Cidadão, sele-
cione o serviço: Licitações em Andamento) e à Rua Viriato de Medeiros, 
1.250, 4º Andar. Fone: (88) 3677-1157, Sobral-CE., 12/12/2008. A CO-
MISSÃO – Maria do Socorro Ibiapina Cunha Alves - Presidente.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL – EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 8151201/2008 
– Aviso de Licitação – Comissão Permanente de Licitação. Data de 
Abertura: 05/01/2009, às 14:30h. OBJETO: Fretamento de veículos 
destinados à Secretaria da Saúde e Ação Social da Prefeitura do 
Município de Sobral. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: 
Site: www.sobral.ce.gov.br, (Portal do Cidadão, selecione o serviço: 
Licitações em Andamento) e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º 
Andar, fone: (88) 3677-1157, Sobral-CE., 15/12/2008. A COMISSÃO 
– Maria do Socorro Ibiapina Cunha Alves - Presidente.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretária da 
Habitação e Saneamento Ambiental, a Sra. Maria Juraci Neves Duarte. 
CONTRATADA: Maria do Socorro Fernandes Melo-Me, representada 
por Alexandra Fernandes Melo. OBJETO: Locação de Máquinas 
Pesadas - Pa Carregadeira, destinada a Secretaria da Habitação e 
Saneamento Ambiental do Município de Sobral. MODALIDADE: 
Carta Convite nº 1131001/2008. VALOR: R$ 10.560,00(dez mil 
quinhentos e sessenta reais). PRAZO E VIGENCIA: 60(sessenta)dias 
após a assinatura do contrato. DATA: 23 de outubro de 2008.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretária da 
Habitação e Saneamento Ambiental, a Sra. Maria Juraci Neves Duarte. 
CONTRATADA: Compact Construções e Projetos Ltda, representada 
por Fabio Cavalcante de Albuquerque. OBJETO: Locação de Máquinas 
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Pesadas – Trator de Esteira D6, destinada a Secretaria da Habitação e 
Saneamento Ambiental do Município de Sobral. MODALIDADE: 
Carta Convite nº 1131001/2008. VALOR: R$ 60.200,00(sessenta mil 
e duzentos reais). PRAZO E VIGENCIA: 60(sessenta) dias após a 
assinatura do contrato. DATA: 23 de outubro de 2008.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL., representada pelo Secretario do 
Planejamento e Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente o Sr. 
Antonio Carlos Campelo Costa. CONTRATADA: H. da Silva Rosa-
Me, representada por Haroldo da Silva Rosa. OBJETO: Serviços de 
Manutenção Elétrica de Praças, Parques, Canteiros, Cemitérios e outros 
equipamentos Urbanos no Município de Sobral. MODALIDADE: 
Carta Convite nº 1110901/2008. VALOR: R$ 79.310,00(setenta e nove 
mil trezentos e dez reais). PRAZO: 01(um) ano após a assinatura do 
Contrato. DATA: 15 de outubro de 2008.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário da Infra 
Estrutura, o Sr. Raimundo Irismar de Azevedo Filho CONTRATADA: 
C A Construções e Ferrovias Ltda, representada pelo Sr. Jefferson de 
Aguiar Torres. OBJETO: Construção de Pavimentação em Pedra 
Tosca na Rua do Juazeiro,distrito de Caioca no Município de Sobral. 
MODALIDADE: Carta Convite nº 1101101/2008. VALOR: R$ 
27.782,66 (vinte e sete mil setecentos e oitenta e dois reais e sessenta 
e seis centavos) PRAZO E VIGENCIA: 60(sessenta)dias após a 
assinatura do contrato. DATA: 20 de novembro de 2008.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário da Infra 
Estrutura, o Sr. Raimundo Irismar de Azevedo Filho CONTRATADA: 
Mozaiko Empreendimentos e Serviços de Construção Ltda representada 
pelo Sr. Antonio Montenegro Carvalho. OBJETO: Construção de 
Passagem Molhada no Riacho Papicu, no distrito de Jaibaras no 
Município de Sobral. MODALIDADE: Carta Convite nº 1180902/2008. 
VALOR: R$ 31.765,93 (trinta e um mil setecentos e sessenta e cinco 
reais noventa e três centavos) PRAZO E VIGENCIA: 60(sessenta) 
dias após a assinatura do contrato. DATA: 20 de outubro de 2008.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário da Infra Estrutura, 
o Sr. Raimundo Irismar de Azevedo Filho CONTRATADA: G & M Projetos 
e Construções Ltda, representada pelo Sr. Ricardo Maciel Cruz. OBJETO: 
Construção da Barragem São José( Convenio nº 1800/2007 – INCRA) no 
Município de Sobral. MODALIDADE: Tomada de Preços nº 2151001/2008. 
VALOR: R$ 217.067,94 (duzentos e dezessete mil sessenta e sete reais e 
noventa e quatro centavos) PRAZO E VIGENCIA: 60(sessenta) dias após a 
assinatura do contrato. DATA: 20 de novembro de 2008.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretária da 
Habitação e Saneamento Ambiental, a Sra. Maria Juraci Neves Duarte. 
CONTRATADA: Claryane Aguiar Ribeiro. OBJETO: Elaboração 
de Projeto Arquitetônico, destinado ao Projeto de Reconstrução de 
200 Unidades Habitacionais no Bairros do Município de Sobral. 
MODALIDADE: Carta Convite nº 1031001/2008. VALOR: R$ 
29.000,00(vinte e nove mil reais). PRAZO E VIGENCIA: imediatamente 
após a assinatura do contrato. DATA: 20 de outubro de 2008.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário do 
Planejamento e Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, o Sr. 
ANTONIO CARLOS CAMPELO COSTA. CONTRATADA: 
SOBRAL GARDEN LTDA, representado pela Sra. FRANCISCO 
DE ASSIS LINHARES FERNANDES. OBJETO: Serviços de 
Paisagismo e Jardinagem das Praças, Bosques e Avenidas do 
Município de Sobral. MODALIDADE: Convite nº 1171102/2008. 
VALOR: R$ 77.280,00(Setenta e sete mil, duzentos e oitenta 
reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 60(sessenta) dias.  DATA: 28 de 
novembro de 2008.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário do Planeja-
mento e Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, o Sr. ANTONIO 
CARLOS CAMPELO COSTA. CONTRATADA: MOZAIKO EM-
PREENDIMENTOS E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDA, 
representado pelo Sr. ANTONIO MONTENEGRO CARVALHO. OB-
JETO: Serviços de execução de obra de Construção de Praça no distrito 
de Pedra de Fogo, Município de Sobral.  MODALIDADE: Convite nº 
1201002/2008. VALOR: R$ 39.002,52(Trinta e nove mil, dois reais e 
cinqüenta e dois centavos). PRAZO DE EXECUÇÃO: 60(sessenta) 
dias.  DATA: 11 de novembro de 2008.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA MU-
NICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário da Cultura e Turismo, 
a Sra. MARIA REJANE REINALDO. CONTRATADA: W.A. NATAL E 
MARKETING CORPORATIVO LTDA, representado pela Sra. CAR-
LA CHRISTINE AGUIAR WERNECK DE SOUZA. OBJETO:  Serviços 
de Locação Natalina para Praças e Monumentos do Município de Sobral.  
MODALIDADE: Convite nº 1301002/2008. VALOR: R$ 76.135,10(Se-
tenta e seis mil, cento e trinta e cinco reais e dez centavos). PRAZO DE 
EXECUÇÃO: 02(dois) meses.  DATA: 18 de novembro de 2008.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário do Planeja-
mento e Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, o Sr. ANTONIO 
CARLOS CAMPELO COSTA. CONTRATADA: CONSTRUTORA 
FTHG LTDA, representado pelo Sr. MANUEL JUAREZ PINTO. OB-
JETO: Serviços de Manutenção de Praças e Logradouros do Município 
de Sobral. MODALIDADE: Convite nº 1211001/2008. VALOR: R$ 
75.960,00(Setenta e cinco mil, novecentos e sessenta reais). PRAZO 
DE EXECUÇÃO: 06(seis) meses.  DATA: 10 de novembro de 2008.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário do Planejamen-
to e Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, o Sr. ANTONIO CAR-
LOS CAMPELO COSTA. CONTRATADA: MARCUS WERNECK 
JUNIOR ENGENHARIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/C 
LTDA, representado pelo Sr. MARCUS WERNECK EVANGELISTA 
JUNIOR. OBJETO: Serviços de Montagem, Manutenção e Desmon-
tagem da Decoração Natalina nas Praças e Monumentos no Município 
de Sobral. MODALIDADE: Convite nº 1301003/2008. VALOR: R$ 
31.604,00(Trinta e um mil, seiscentos e quatro reais). PRAZO DE EXE-
CUÇÃO: 02(dois) meses.  DATA: 18 de novembro de 2008.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado pela Secretária da Gestão, o 
Sr. RAMIRO CESAR DE PAULA BARROSO. CONTRATADA: AS-
SOCIAÇÃO IGREJA ADVENTISTA MISSIONÁRIA - AIAMIS, 
representado pelo Sr. OSCAR RORIGUES JUNIOR. OBJETO: Reali-
zação de Curso de Especialização em Engenharia de Software. MODA-
LIDADE: Dispensa nº 0601/2008-PNAFM-SOBRAL/CEF. VALOR: 
R$ 7.400,00(Sete mil e quatrocentos reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 
01(um) ano e três meses.  DATA: 06 de novembro de 2008.
 
EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado pela Secretária da Gestão, o 
Sr. RAMIRO CESAR DE PAULA BARROSO. CONTRATADA: KEL-
LEN LINHARES BASTOS-ME, representado pelo Sr. FRANCISCO 
APOLIANO ALBUQUERQUE. OBJETO: Serviços para Cadastramen-
to dos Bens Patrimoniais Imóveis da Prefeitura do Município de Sobral. 
MODALIDADE: Dispensa nº 1202/2008-PNAFM-SOBRAL/CEF. VA-
LOR: R$ 36.606,00(Trinta e seis mil, seiscentos e seis reais). PRAZO 
DE EXECUÇÃO: 12(doze) meses.  DATA: 17 de novembro de 2008.
 
EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado pela Secretária da Gestão, o 
Sr. RAMIRO CESAR DE PAULA BARROSO. CONTRATADA: SO-
CIEDADE DE ENSINO SUPERIOR DO CEARÁ LTDA represen-
tado pela Sra. ANA FLÁVIA ALCANTARA R. CHAVES. OBJETO: 
Curso de Especialização Latu Sensu em Gestão de Banco de Dados. 
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MODALIDADE: Dispensa nº 1306/2008-PNAFM-SOBRAL/CEF. 
VALOR: R$ 4.514,86(Quatro Mil, quinhentos e quatorze reais e oi-
tenta e seis centavos). PRAZO DE EXECUÇÃO: 18(dezoito) meses.  
DATA: 03 de novembro de 2008.
 
EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado pela Secretária da Gestão, o 
Sr. RAMIRO CESAR DE PAULA BARROSO. CONTRATADA: CEN-
TRO DE TREINAMENTO E ASSESSORIA PREVIDENCIÁRIA 
- CTAP, representado pela Sra. MARIA NAZARÉ BANDEIRA. OBJE-
TO: Serviços de Consultoria cujo objeto é a Revisão do Regime Jurídico 
Único. MODALIDADE: Dispensa nº 1407/2008-PNAFM-SOBRAL/
CEF. VALOR: R$ 2.500,00(Dois mil e quinhentos reais ). PRAZO DE 
EXECUÇÃO: 90(noventa) dias.  DATA: 20 de novembro de 2008.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado pela Secretária da Gestão, 
o Sr. RAMIRO CESAR DE PAULA BARROSO. CONTRATADA: 
CENTRO INTEGRADO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA S/A LTDA, representado pelo Sr. GABRIEL JOSÉ PICLER. 
OBJETO: Curso Superior de Tecnologia em Gestão Pública. MODALI-
DADE: Dispensa nº 1708/2008-PNAFM-SOBRAL/CEF. VALOR: R$ 
4.990,00(Quatro Mil, novecentos e noventa reais). PRAZO DE EXE-
CUÇÃO: 24(vinte e quatro) meses.  DATA: 12 de dezembro de 2008.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado pelo Secretário da Infra-Es-
trutura, o Sr. RAIMUNDO IRISMAR DE AZEVEDO FILHO. CON-
TRATADA: MARCOSA S/A – MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, 
representado pelo Sr. CLAUDIO SILVA COSTA. OBJETO: Forneci-
mento de Peças Originais Caterpillar e Serviços destinados às Maqui-
nas da Marca Caterpillar vinculadas a Secretaria da Infra-Estrutura da 
Prefeitura do Município de Sobral. MODALIDADE: Inexigibilidade nº 
7131102/2008. VALOR: R$ 200.000,00(Duzentos Mil reais). PRAZO 
DE EXECUÇÃO: 01(um) ano.  DATA: 13 de novembro de 2008.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário da Agricultura e 
Pecuária, o Sr. OSMANY MENDES PARENTE. CONTRATADA: R.R. 
COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO AQÜICULTURA LTDA., representada 
pelo Sr. MARCEL MOREIRA BARBOSA GOMES TEIXEIRA. OBJE-
TO: Fornecimento de Equipamentos destinados ao Projeto de Pscicultura em 
Tanques-Rede do Município de Sobral. MODALIDADE: Pregão Eletrônico 
nº 012/2008. VALOR: R$ 59.989,80 (Cinqüenta e Nove Mil, Novecentos e 
Oitenta e Nove Reais e Oitenta Centavos). PRAZO E VIGÊNCIA: 01(um) 
ano após a assinatura do contrato.  DATA: 20 de outubro de 2008.

SECRETARIA DA SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL  - SECRETARIA DA SAÚ-
DE E AÇÃO SOCIAL  - EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº024/2008 
- A Prefeitura Municipal de Sobral através da sua Secretaria da Saúde e Ação 
Social, inscrita no CNPJ sob o nº 07.598.634/0001-37, situado na Rua Viriato 
de Medeiros, 1205, bairro Centro, Sobral/ CE, tendo em vista a implantação 
dos Núcleos de Apoio à Saúde da Família no Município de Sobral/CE cria-
do pela portaria - MS n°154/2008 e autorizado pela portaria n° 1.150/2008 
torna público, para conhecimento dos interessados, o presente Edital que 
regulamenta o processo de inscrição, seleção e contratação de profissionais 
para compor o supra-referidos Núcleos. 1. Objeto da seleção: Constitui ob-
jeto deste Edital a seleção de profissionais para a formação de cadastro de 
reserva dos Núcleos de Apoio à Estratégia de Saúde da Família do Municí-
pio de Sobral/CE. 2. Dos Participantes: Poderão concorrer somente pessoas 
físicas que comprovadamente preencham aos seguintes requisitos: - Possuir 
formação universitária completa no curso específico para a categoria no qual 
concorre; - Ter disponibilidade de 40 ou 20 horas (conforme o exigido para 
sua categoria específica e apresentado no item 4 deste edital); - Ter disponibili-
dade para participar de atividades de estudo que ocorrerão no período noturno. 
3. Das obrigações do profissional: - Elaborar juntamente com a equipe de 
Saúde da Família um Plano de Trabalho com as ações para a atenção básica 

à saúde da população do território definido para sua atuação; - Desenvolver 
as atividades previstas em seu Plano de trabalho; - Apoiar as Equipes básicas 
de Saúde da Família do seu território de atuação, no desenvolvimento das 
ações de atenção à saúde da população; - Participar de atividades de estudo 
desenvolvidas para o aprimoramento do seu processo de trabalho e que ocor-
rerão no período noturno; - Participar das atividades de Educação Permanente 
desenvolvidas para o seu processo de formação; - Participar das atividades 
coletivas desenvolvidas no seu território de atuação, consideradas como im-
portantes para a saúde da população adscrita; Executar outras atividades cor-
relatas. 4. Carga horária por categoria:

CATEGORIAS CARGA HORÁRIA SEMANAL VAGAS
Terapeuta Ocupacional 20 horas Cadastro reserva
Psicólogo 40 horas Cadastro reserva
Educador Físico 40 horas Cadastro reserva

5. Do valor , forma de contratação e regime de trabalho: A remune-
ração, a forma de contratação e o regime de trabalho estão apresentados 
no quadro abaixo:

CATEGORIAS FORMA DE 
CONTRATAÇÃO REGIME DE TRABALHO VALOR 

BRUTO*
Terapeuta 
Ocupacional

Contrato de prestação de 
serviço

Serviços contratados 
especializados 1.046,51

Psicólogo Contrato de prestação de 
serviço

Serviços contratados 
especializados 2.200,00

Educador FísicoContrato de prestação de 
serviço

Serviços contratados 
especializados 2.200,00

* Sobre este valor incidirão os seguintes descontos: INSS, ISS, IR 
6. Inscrições: Local: Secretaria Acadêmica da Escola de Formação em Saú-
de da Família Visconde de Sabóia. Período: 16 à 19 de dezembro de 2008. 
7- Documentos exigidos:  - Cópia do diploma de graduação e/ou cursos de 
pós-graduação ou documentos equivalentes expedidos por uma instituição 
de ensino de nível superior (reconhecida pelo MEC); - Curriculum vitae 
simplificado (que permita a análise dos critérios apresentados a seguir para 
análise do currículo) com comprovação das informações declaradas; - Duas 
fotos 3x4.  Toda a documentação deverá ser entregue na SECRETARIA DA 
ESCOLA DE FORMAÇÃO EM SAÚDE DA FAMÍLIA VISCONDE DE 
SABÓIA (endereço apresentado neste edital como local da inscrição), até as 
17:00 horas do último dia de inscrição. 8. Do local de desenvolvimento das 
atividades: As atividades serão realizadas predominantemente nos Centros 
de Saúde da Família de Sobral ou respectivo território, de acordo com a 
área definida para atuação de cada um dos profissionais. 9. Do processo de 
seleção:  Estão previstas as seguintes etapas no processo de seleção dos pro-
fissionais: - Avaliação do curriculum (12 pontos) – de caráter classificatório-
eliminatório, permanecendo para a outra etapa do processo seletivo apenas 
um número de candidatos correspondente ao dobro do número de vagas por 
categoria específica; - Prova oral (12 pontos), apenas para os candidatos que 
obtiverem classificação igual ou abaixo do dobro do número de vagas para 
sua categoria. - Análise dos currículos. Período: 22 de dezembro de 2008. 
Horário: 8:00 às 12:00 hs. Local: Escola de Formação em Saúde da Família 
Visconde de Sabóia. Prova oral: Data: 23 de dezembro de 2008. Horário: 
8:00 às 12:00 hs. Local: Escola de Formação em Saúde da Família Visconde 
de Sabóia. 9.1- Julgamento dos Títulos:  A avaliação dos títulos sujeitar-se-á 
aos limites de pontos indicados em cada um dos seguintes aspectos, totali-
zando 12 pontos: 9.1.1- Formação  - A formação poderá ser valorizada até o 
máximo de 6 pontos, levando-se em conta os títulos a seguir discriminados:

Curso de Aperfeiçoamento ministrado de acordo com a 
Resolução no. 12/82 do CFE (0,05 pontos por curso)

Até 0,3 
pontos

Curso de Especialização ministrado de acordo com a 
Resolução no. 12/82 do CFE (0,2 pontos por curso)

Até 0,4 
pontos

Curso de Especialização com carga horária prática acima 
de 2.000 horas 0,8 pontos

Curso de Mestrado reconhecido pela CAPES, quando 
estrangeiro, reconhecido pela instituição executora 1,0 ponto

Experiências com monitorias, projetos de extensão, 
estágios extracurriculares e atividades de pesquisa(0,5 
pontos para cada semestre de atuação)

Até 1,5 
pontos
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Cursos de curta duração relacionados à sua atuação 
específica (0,01 por curso) Até 1 ponto

Trabalhos científicos publicados em periódicos ou 
apresentados em congressos (0,05 pontos por trabalho) Até 1 ponto

TOTAL 6.0 PONTOS

9.1.2. Atividades de Experiência Profissional -  A experiência profis-
sional poderá ser valorizada até o máximo de 6 pontos, levando-se em 
conta as atuações abaixo discriminadas:

Experiência Profissional Pontuação
Trabalho Social e Comunitário (0,5 pontos por sem estre) Até 1,0 ponto
Função de Coordenação em projetos ou programas 0,5 ponto
Trabalho em serviços de saúde (0,5 pontos por semestre) Até 2 pontos
Quando for na atenção primária à saúde ( + 0,5 pontos por 
semestre) Até 1,5 pontos

Trabalhos exercidos em outras áreas desde que exercendo 
as funções inerentes à sua profissão (0,25 pontos por 
semestre)

Até 1 ponto

TOTAL 6.0 PONTOS

9.2 – Prova oral: Constará de uma avaliação individual. O tema será o aprofun-
damento da formação e das experiências apresentadas no currículo do candidato 
e uma discussão acerca do fazer da categoria profissional na Estratégia de Saúde 
da Família. Além disso será avaliada  a disponibilidade e motivação do candidato. 
RESULTADO:  O resultado da análise do currículo será divulgado por ordem de 
classificação – considerando cadastro de reserva. O resultado final será a soma da 
pontuação obtida pela análise do currículo e prova oral, por ordem de classifica-
ção. 10- Divulgação do resultado: Secretaria da Escola de Formação em Saúde 
da Família Visconde de Sabóia, situada à Av. John Sanford, 1320 – Junco, Sobral/
CE ou no endereço eletrônico: www.esf.org.br, ou no site da Secretaria da Saúde 
e Ação Social www.sobral.ce.gov.br/saude. 11- Casos omissos: Os casos omissos 
neste edital serão decididos pela Comissão responsável pelo processo seletivo. 
Sobral, CARLOS HILTON ALBUQUERQUE SOARES - Secretário da Saúde e 
Ação Social.  ANEXO 1 - BIBLIOGRAFIA RECOMENDADA - ANDRADE, 
L.O.M. de; BARRETO, I.C.de H.C; FONSECA, C.D. da. A Estratégia Saúde 
da Família. In: DUNCAN, B.B; SCHMIDT, M.I; GIUGLIANI, E.R.J. e col. 
Medicina Ambulatorial: condutas de atenção primária baseadas em evidências. 
Porto Alegre: Artmed, 2004. Seção 2, cap. 7, pág. 88 - 100. MENDES, E.V. Uma 
agenda para a saúde, São Paulo: Hucitec, 1999. PUSTAI, O.P. O Sistema de 
Saúde no Brasil. In: DUNCAN, B.B; SCHMIDT, M.I; GIUGLIANI, E.R.J. e 
col. Medicina Ambulatorial: condutas de atenção primária baseadas em evidên-
cias. Porto Alegre: Artmed, 2004. Seção II, cap. 5, pág. 69 - 87. RUMEL, D. et 
all. Condições de Saúde da População Brasileira. In: DUNCAN, B.B; SCHMI-
DT, M.I; GIUGLIANI, E.R.J. e col. Medicina Ambulatorial: condutas de atenção 
primária baseadas em evidências. Porto Alegre: Artmed, 2004. Seção II, cap. 4, 
pág. 59 - 68. SANARE: Revista Sobralense de Políticas Públicas ,  ano V, no. 
1, jan/fev/mar, 2004. SANARE: Revista Sobralense de Políticas Públicas, ano 
I,  vol.1, no. 1, out./nov./dez, 1999. SANARE: Revista Sobralense de Políticas 
Públicas, ano II, no. 3, out/nov/dez, 2000. SANARE: Revista Sobralense de 
Políticas Públicas, ano IV, no. 1, jan/fev/mar, 2003. Obs.:  As revistas SANARE 
estão acessíveis através do site www.esf.org.br/publicacoes/sanare/sanare.php.

UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ-UVA

1ºTERMO DE DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS, SENDO DOADORA 
A UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ-UVA 
E DONATÁRIA A 6ª COORDENADORIA REGIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-CREDE.  Pelo presente 
instrumento particular de Doação, de um lado a UNIVERSIDADE 
ESTADUAL VALE DO ACARAÚ-UVA, Órgão de Administração 
Pública do Estado, inscrita no CNPJ sob o nº 07.821.622/0001-20, com 
sede à Av. da Universidade, 850, Bairro da Betânia, em  Sobral – Ce, CEP 
62.040-370, doravante denominada DOADORA, neste ato representada 
por seu reitor, Antônio Colaço Martins, brasileiro, casado, funcionário 
público estadual, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no 
CPF/MF nº. 041.263.273-04, RG nº. 177.822 SSP-CE, e do outro a 6ª 
COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO-CREDE, inscrita no CNPJ sob o nº.  00.273.843/0001-
61, situada à Avenida Dr. José Euclides Ferreira Gomes Junior s/n – 
Colina em Sobral -Ce, CEP.62.040-000, doravante aqui denominada 
DONATÁRIA, neste ato representada pela sua coordenadora, Francisca 
Valdízia Bezerra Ribeiro Guedes, inscrita no CPF/MF nº 458.578.573-68 

e RG nº 2.072.705-91, tem posto e acordado o presente instrumento de 
DOAÇÃO, mediante as cláusulas e condições seguintes: CLAUSULA 
PRIMEIRA – DO OBJETO - Constitui objeto do presente termo a 
doação de 472 carteiras tipo universitárias no valor de R$ 20.442,02 
(vinte mil quatrocentos e quarenta e dois reais e dois centavos), por 
parte da UVA à 6ª CREDE com a finalidade dar melhor atendimento 
aos alunos do Colégio Estadual Dom José Tupinambá da Frota. 
CLAUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA - Tal DOAÇÃO importa 
no valor de R$ 20.442,02 (vinte mil quatrocentos e quarenta e dois 
reais e dois centavos), em carteiras (material permanente), que consiste 
na transferência definitiva e sem qualquer ônus da UVA a 6ª CREDE. 
CLAUSULA TERCEIRA – DA CONCORDÂNCIA - Aceita a 6ª 
CREDE a presente doação em todos os seus termos e para os fins nela 
constantes. E por assim haverem acordados, assinam o presente Termo 
em três vias na presença de duas testemunhas que também assinam, 
para que produzam seus jurídicos e legais efeitos. Sobral-Ceará, 10 de 
setembro de 2008.  Antônio Colaço Martins  - Reitor da UVA. Francisca 
Valdízia Bezerra Ribeiro Guedes - Coordenadora da 6ª CREDE.

Anexo do 1º TERMO DE DOAÇÃO  de carteiras universitárias da UVA para a 6ª CREDE

Item Carteira universitária - tombo Quant Valor 
Unit. Total

01 21980/21975/22022/21984/22024/21912/22079/22048/21916/21955/21976/21913/21977/22020/22033/21906/2
2035/22088/21978/21919/21963/21986/21936/21996/22078/22065/21865 27 32,00 864,00

02
010528/010542/010524/010531/010519/010545/010504/010506/010530/010551/
010523/010527/010547/010508/010546/010510/010554/010521/010515/010536/
010550/010549/010532/010553/010503/010534/010505/010525/010541/010502/
010507/010538/010520/010548/010511/010533

36 15,00 540,00

03

24016/24255/24251/20028/24277/20965/24265/21051/20761/24256/19971/21395/23422/23418/24252/24263/2
4008/23412/24012/24017/24262/24269/24005/24292/23421/24273/24243/24281/20788/24014/24022/24006/24
278/23419/24236/23414/24284/20209/24282/23425/24293/24298/18449/24011/24280/24133/24295/23428/240
24/24235/24274/24020/24245/24268/24283/24258/24244/24271/24240/24279/24249/20023/24009/24276/2429
7/19772/24227/24184/24194/24175/24221/24177/24174/24234/24287/24150/24173/24224/24187/24216/24149
/24230/24203/24205/24196/24186/24210/24172/24176/24199/24145/24198/24195/24212/24231/24161/24204/
24213/24223/24169/24217/24136/24286/24132/24160/24207/24192/24166/24137/24219/002140/24180/24289/
24178/24165/24167/24182/24220/24290/005284/24206/24208/24170/24189/24147/24214/24148/24201

128 29,84 3.819,52

04 005137/001682/001616/001669 04 30,00 120,00

05 000930/000758/000663/000742/001097/000646/000936/001429/000699/000935/
000639/001087 12 23,00 276,00
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06 002506/002135/001529/001622/004942/001662/004636/002110/002122/004955
001900/004650/001678/001953/001597 15 25,00 375,00

07

21864/011957/011662/011504/010625/010849/010617/19990/010805/010629/
010655/010574/010616/010556/010585/005218/010925/011142/005063/010988/
010567/011003/011660/004640/001067/23193/011923/000931/20016/011606/
005480/005343/001007/004813/000687/010659/21841/011100/21873/18208/
005192/000787/001099/002105/011956/14033/005005/010770/006949/010645/
005333/010929/010778/011962/011521/21862/001905/011953/011658/004647/
000643/011062/010569/010662/010571/010657/010829/005097/006921/005027/
011040/010610/002113/010583/009862/011020/010611/13387/16210/010584/
005491/010603/010579/010640/010668/010596/010632/010643/010634/010580/
010559/010619/005447/005466/21870/010591/010646/004967/010605/000664
/010881/006934/005273/010374/21863/010594/010970/001422/010557/010627/
008101/15418/011065/010909/010624/010928/011076/005519/010644/010586/
010565/005506/010572/010581/010609/005115/010825/010618/000300/010834/
010652/010900/010570/010638/010869/010649/010588/011665/010612/010608/
010560/010576/001419/010606/010573/010598/24010/010566/005463/010641/
010601/010910/010575/011550/011929/001163/010918/010577/16239/009850/
011094/005198/001159/005233/010654/011527/011947/001433/010558/012741/
011525/010592/011656/010631/000924/005043/010544/010636/006163/012195/
012185/004644/005317/012124/001998/005224/012179/005096/16208/005461/
002090/005329/012189/005334/004634/29914/005481/012121/008627/012194/
005298/012183/012118/005095/010661/29611/010913/005106/005050/012108/
012123/005026/012191/012193/005210/012117/012197/012188/012190/005055/
000921/001090/000737/005234/012196/012172/005235/24222/005387/005835/
005079/012192/012176/012174/011635/012120/005530/29911/010904/001415/
012170/004641/005304/012116/012182/005320/005382/005332/008617/012198

250 57,79 14.447,50

                                                                                                 TOTAL                                                          472 20.442,02

Sobral 10 de setembro de 2008.

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE

PORTARIA Nº 18/2008 - Instaura o Processo Administrativo Disci-
plinar, na forma que indica, e dá outras providências. O ILMO. SR. 
DIRETOR-PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA 
E ESGOTO – SAAE, no uso regular de suas atribuições legais, que lhe 
confere parágrafo único do art. 68 da Lei Orgânica do Município de So-
bral, e; CONSIDERANDO a necessidade de se apurar a responsabilidade 
administrativa do Servidor ANTÔNIO CARLOS DE SÁ BRANDÃO, 
ocupante do Cargo Efetivo de Operador de Estação de Tratamento de Es-
goto – ETE, Matrícula nº 230, lotado na Divisão Técnica desta Entidade 
Pública, o qual, em flagrante desrespeito a norma regulamentar prevista 
no art. 8º, da Portaria nº 07, datada de 27 de março de 2008, publicada em 
14 de novembro de 2008 pela Imprensa Oficial do Município – IOM, que 
estabelece o Regime de Controle de Freqüência relativa aos Servidores 
desta Autarquia Municipal, vem, desde o primeiro semestre do corren-
te ano, descumprindo o referido comando, pelo que, ausentando-se do 
serviço durante o expediente, e procedendo de forma desidiosa, além de 
deixar de ser assíduo e pontual, exerce atividade escolar, incompatível 
com o horário de trabalho, por ser Aluno do Curso de Engenharia Civil, 
da Universidade Estadual Vale do Acaraú - UVA, sem que se lhe tenha 
sido deferida a concessão de Horário Especial para tanto, por parte da 
Administração Pública, percebendo remuneração, como se efetivamente 
estivesse exercendo as suas respectivas funções, no âmbito da jornada de 
trabalho exigida por Lei, de modo a se locupletar, mediante o recebimento 
indevido de adicionais;  CONSIDERANDO, outrossim, que a sobredita 
conduta encontra-se tipificada nos arts. 133, incisos III e X; 134, incisos I, 
XV e XVIII, ambos constantes na Lei Municipal nº 38, de 15 de dezem-
bro de 1992 – que dispõe acerca do Regime Jurídico Único dos Servido-
res Públicos do Município, das Autarquias e das Fundações Municipais; 
CONSIDERANDO, ademais, que, à luz do comando disposto no art. 9º, 
inciso I, da Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992 – que dispõe sobre san-
ções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito 
no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na administração 

pública, direta, indireta ou fundacional, e dá outras providências, cons-
titui ato de improbidade administrativa importando enriquecimento ilí-
cito auferir qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do 
exercício de cargo, mandato, função, emprego ou atividade nas entidades 
mencionadas no art. 1º desta Lei, e notadamente: receber, para si ou para 
outrem, dinheiro, bem móvel ou imóvel, ou qualquer outra vantagem eco-
nômica, direta ou indireta, a título de comissão, percentagem, gratifica-
ção ou presente de quem tenha interesse, direto ou indireto, que possa ser 
atingido ou amparado por ação ou omissão decorrente das atribuições do 
agente público; CONSIDERANDO, por parelha, que, conforme consta 
do art. 11, inciso I, da referida Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992, cons-
titui ato de improbidade administrativa, que atenta contra os princípios 
da administração pública, qualquer ação ou omissão que viole os deveres 
de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e, 
notadamente, praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou 
diverso daquele previsto, na regra de competência, e; CONSIDERAN-
DO, finalmente, que o mencionado ilícito administrativo, qual seja, ato 
omissivo desencadeado pelo não cumprimento do comando previsto no 
art. 8º da Portaria nº 07, datada de 27 de março de 2008, sem prejuízo dos 
demais ilícitos alhures destacados, decorrentes deste, desafia a instauração 
de Processo Administrativo Disciplinar, conforme preconiza o art. 165, e 
seguintes, do sobredito Regime Jurídico Único, no sentido de que sejam 
apuradas as responsabilidades do funcionário por infração praticada no 
exercício de suas atribuições, ou que tenha relação mediata com as atribui-
ções do cargo em que se encontre investido; RESOLVE: 
Art. 1o – Fica instaurado o competente Processo Administrativo Disci-
plinar, a ser conduzido pela douta Comissão de Processo Administra-
tivo Disciplinar desta Autarquia Municipal, instituída através da Portaria 
n. 17, de 10 de novembro de 2008, publicada em 14 de novembro de 
2008 pela Imprensa Oficial do Município - IOM, com o fito de apurar a(s) 
responsabilidade(s) do servidor ANTÔNIO CARLOS DE SÁ BRAN-
DÃO, ocupante do Cargo Efetivo de Operador de Estação de Tratamento 
de Esgoto – ETE, Matrícula nº 230, lotado na Divisão Técnica desta En-
tidade Pública, por infrações praticadas no exercício de suas atribuições, 
tipificadas nos arts. 133, incisos III e X, e 134, incisos I, XV e XVIII, 
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ambos constantes na Lei Municipal nº 38, de 15 de dezembro de 1992 
– que dispõe acerca do Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
do Município, das Autarquias e das Fundações Municipais, combinados 
com os arts. 9º, inciso I, e 11, inciso II, ambos preconizados pela Lei nº 
8.429, de 02 de junho de 1992 – que dispõe sobre sanções aplicáveis aos 
agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito no exercício de man-
dato, cargo, emprego ou função na administração pública, direta, indireta 
ou fundacional, e dá outras providências, restando a sobredita Comissão 
observar, rigorosamente, as disposições legais pertinentes a matéria.  Art. 
2o – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições especiais em contrário. Publique-se, Registre-se, Cumpra-se. 
Sobral - Ce, aos 10 de dezembro de 2008. EDISON FROTA ARAÚJO 
- Diretor-Presidente.

PORTARIA Nº 19/2008 - Destitui o Servidor que indica, e dá outras 
providências. O ILMO. SR. DIRETOR PRESIDENTE DO SERVI-
ÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE, no uso regular 
de suas atribuições legais, que lhe confere o parágrafo único do art. 68 
da Lei Orgânica do Município de Sobral, e; CONSIDERANDO que a 
Função de Chefia do Setor de Corte desta Autarquia Municipal trata-se 
de uma genuína Função de Confiança, a ser exercida exclusivamente por 
Servidor de Cargo Efetivo compreendido nos Quadros desta Entidade Au-
tárquica; CONSIDERANDO o Poder Discricionário que o Direito atribui 
a esta Administração Pública Indireta, no sentido de que, diante de um 
caso concreto, a Administração tem a possibilidade de apreciá-lo segundo 
critérios de oportunidade e conveniência, de modo a escolher uma dentre 
duas ou mais soluções, todas válidas para o Direito; CONSIDERANDO 
não mais existir qualquer relação de confiança entre a Alta Gestão desta 
Administração Pública Indireta e o Servidor Francisco Antônio Costa, no 
âmbito da Função de Chefia do Setor de Corte desta Entidade Autárquica; 
CONSIDERANDO que, em sede de Controle do Ato Administrativo, por 
razões de conveniência e oportunidade, um ato válido pode ser extinto, 
mediante revogação, cujos efeitos se produzem a partir da própria revo-
gação; CONSIDERANDO o comando disposto no art. 68, e parágrafo 
único, do Regime Jurídico Único do Município de Sobral, Estado do Ce-
ará. RESOLVE: Art. 1º. Fica determinada a imediata DESTITUIÇÃO 
do Servidor FRANCISCO ANTÔNIO COSTA, Matrícula n° 093, ocu-
pante do Cargo de Provimento Efetivo de Assistente de Administração, 
da FUNÇÃO DE CHEFIA DO SETOR DE CORTE desta Autarquia 
Municipal. Art. 2°. Fica, ato contínuo, plenamente REVOGADA a con-
cessão da GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO, representada pela Simbo-
logia DAS-2, pelo que deverá o Setor de Recursos Humanos adotar os 
expedientes necessários no sentido de que seja prontamente excluída a 
respectiva vantagem em desfavor do Servidor, de que trata o artigo 1° 
desta Portaria. Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário, especialmente a Portaria n° 
68/2005, de 02 de maio de 2005. Publique-se. Registre-se. Cientifique-se. 
Cumpra-se. Sobral-Ce, aos 15 de dezembro de 2008. EDISON FROTA 
ARAÚJO - Diretor Presidente.

PORTARIA Nº 20/2008 - Nomeia o Servidor que indica, e dá outras 
providências. O ILMO. SR. DIRETOR PRESIDENTE DO SERVI-
ÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE, no uso regular de 
suas atribuições legais, que lhe confere o parágrafo único do art. 68 da Lei 
Orgânica do Município de Sobral, e; CONSIDERANDO que a Função 
de Chefia do Setor de Corte desta Autarquia Municipal trata-se de uma 
genuína Função de Confiança, a ser exercida exclusivamente por Servidor 
de Cargo Efetivo compreendido nos Quadros desta Entidade Autárquica; 
CONSIDERANDO o Poder Discricionário que o Direito atribui a esta 
Administração Pública Indireta, no sentido de que, diante de um caso con-
creto, a Administração tem a possibilidade de apreciá-lo segundo critérios 
de oportunidade e conveniência, de modo a escolher uma dentre duas ou 
mais soluções, todas válidas para o Direito;  CONSIDERANDO a neces-
sidade de que seja preenchida a Função de Confiança de Chefe do  Setor 
de Corte desta Entidade Autárquica; CONSIDERANDO o comando dis-
posto no art. 66, e parágrafo único, do Regime Jurídico Único do Muni-
cípio de Sobral, Estado do Ceará.RESOLVE: Art. 1º. Fica NOMEA-
DO o Servidor FRANCISCO DAS CHAGAS RIBEIRO, Matrícula n° 
223, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, para a FUNÇÃO DE CHEFIA DO SETOR DE CORTE desta 
Autarquia Municipal. Art. 2°. Fica AUTORIZADA a CONCESSÃO 
da GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO, representada pela Simbologia 
DAS-2, em prol do Servidor de que trata o artigo 1° desta Portaria, pelo 
que deverá o Setor de Recursos Humanos adotar os expedientes necessá-

rios no sentido de que seja prontamente incluída a respectiva vantagem 
em benefício do sobredito Funcionário. Art. 3°. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
especialmente a Portaria n° 68/2005, de 02 de maio de 2005. Publique-se. 
Registre-se. Cientifique-se. Cumpra-se. Sobral-Ce, aos 15 de dezembro de 
2008. EDISON FROTA ARAÚJO - Diretor Presidente.
 
EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO Nº NE 0901029/2008 
- 3º Aditivo -  CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Sobral-CE - CNPJ 07.817.778/0001-37 - CONTRATADA: R. C. Co-
mércio de Máquinas Copiadoras Ltda - CNPJ 07.417.673/0001-90 - OB-
JETO: “Prorrogação de vigência do contrato pelo período de 12 (doze) 
meses” - ENDEREÇO: Sobral-CE - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: In-
ciso II, Art. 57, da Lei 8.666/93 - VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 (nove 
mil reais) - VIGÊNCIA: 31/10/2008 a 31/10/2009 -  DATA: 31/10/2008.  
 
EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO Nº 0929001/2008 -  1º 
Aditivo - CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Sobral-CE - CNPJ 07.817.778/0001-37 - CONTRATADA: F & A Vas-
concelos Construções Ltda - CNPJ 07.784.949/0001-79 - OBJETO: 
“Acréscimo nos quantitativos inicialmente contratados, compreendendo 
a ampliação do Edifício Sede Administrativo do SAAE-Sobral, localiza-
do à Praça Duque de Caxias, 517, Centro, Sobral-CE” - ENDEREÇO: 
Sobral-CE-CE - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 8.666/93 - 
Art. 65, inciso I, alínea “b”, combinado com o § 1º” - VALOR TOTAL: R$ 
28.232,62 (vinte e oito mil e duzentos e trinta e dois reais e sessenta e dois 
centavos) - VIGÊNCIA: 29/09/2008 a 29/12/2008 - DATA: 29/09/2008.  
 
EXTRATO DE CONTRATO:CONTRATO Nº 1127001/2008 - CON-
TRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral-CE - CNPJ 
07.817.778/0001-37 - CONTRATADA: J. O. Fonteles Júnior MEiços 
S/A - CNPJ 23.714.652/0001-93 - OBJETO: “Prestação de serviço para 
o recebimento de contas de água e esgoto emitidas pelo SAAE-Sobral, na 
condição de agente arrecadador” - ENDEREÇO: Sobral-CE - FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93  - VALOR TOTAL: R$ 99.960,00 
(noventa e nove mil e novecentos e sessenta reais) - VIGÊNCIA: 
27/11/2008 a 30/06/2009 - DATA: 27/11/2008.

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO Nº 1202001/2008 - CON-
TRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral, cnpj: 
07.817.7778/0001-37, endereço: Sobral-CE – CONTRATADA: FAE Fer-
ragens e Aparelhos Elétricos S/A – CNPJ 07.281413/0001-30, endereço: 
Fortaleza-CE – OBJETO: aquisição de 1.500 unidades de hidrômetros de 
3m3/hx3/4” - VALOR TOTAL: R$ 64.815,00 – VIGÊNCIA: 4 (quatro) 
meses - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 10.520/02, Decreto 
Municipal 785/05, e subsidiariamente Lei 8.666/93 – MODALIDADE 
DA LICITAÇÃO: Pregão eletrônico 003/2008 - DATA: 2/12/2008.

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO Nº 1202002/2008 - CON-
TRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral, cnpj: 
07.817.7778/0001-37, endereço: Sobral-CE – CONTRATADA: Cozal 
Comércio & Serviços Ltda – CNPJ 04.242.104/0001-63, endereço: 
Salvador-BA – OBJETO: aquisição de 500 unidades de caixa de prote-
ção para hidrômetro - VALOR TOTAL: R$ 14.250,00 – VIGÊNCIA: 4 
(quatro) meses - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 10.520/02, 
Decreto Municipal 785/05, e subsidiariamente Lei 8.666/93 – MO-
DALIDADE DA LICITAÇÃO: Pregão eletrônico 003/2008 - DATA: 
2/12/2008.

EXTRATO DE EDITAL: O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO DE SOBRAL-SAAE FAZ SABER QUE REALIZARÁ PRO-
CESSO LICITATÓRIO REGISTRADO COM O Nº 11.27.001/2008, NA 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2008, VISANDO 
A “AQUISIÇÃO DE 4.200KG (QUATRO MIL E DUZENTOS QUI-
LOS) DE HIPOCLORITO DE CÁLCIO”. O RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS COMERCIAIS SE DARÁ ATÉ AS 9 HORAS DO DIA 
08/01/2008, E A OFERTA DE LANCES DE 9 ÀS 11 HORAS, DO DIA 
09/01/2008. AQUISIÇÃO DO EDITAL NOS ENDEREÇOS ELETRÔ-
NICOS WWW.SAAESOBRAL.COM.BR E WWW.CAIXA.GOV.BR, 
OU NO ENDEREÇO PRAÇA DUQUE DE CAXIAS, 517, CENTRO, 
CEP 62.011-300, FONE (88)3611-3419/3451, FAX (88)3611-5252, 
SOBRAL-CE. OUTRAS INFORMAÇÕES PODEM SER OBTIDAS 
ATRAVÉS DO E-MAIL COMPRAS@SAAESOBRAL.COM.BR. SO-
BRAL-CE, 05/12/2008.


